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Verde Asset Management S.A.
CNPJ/MF nº 19.749.539/0001-76

Relatório da administração
Senhores Acionistas, Atendendo as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o balanço patrimonial e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fl uxos de caixa correspondentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017. A Verde Asset Management S.A. adota uma fi losofi a de investimento que se baseia em estudo e trabalho intenso de pesquisa e em
um processo profundo de análises macro e microeconômicas com viés fundamentalista, contemplando o mercado local e internacional.  A Verde Asset Management S.A. possui uma estrutura que permite um fl uxo constante de
informações entre as diversas áreas de gestão e pesquisa, de maneira que todas as decisões sejam discutidas intensamente por todos e a qualquer momento, garantindo o entendimento geral das oportunidades e qualidade
nas decisões. Em 31 de dezembro de 2017, a Verde Asset Management S.A. possuía R$ 23.72 bilhões de ativos sob gestão. Destaques do período: • Receitas Operacionais: Em 2017 as receitas operacionais auferidas pela
Verde Asset Management S.A. passaram a ser compostas pelas: (a) Taxa de Administração, calculada sobre o valor do patrimônio líquido de cada Fundo e deduzida diariamente do patrimônio líquido do Fundo. O total da taxa de
administração correspondeu a R$ 299.284 mil; e (b) Taxa de Performance, sempre que aplicável e disposto no regulamento no Fundo, sendo equivalente a um percentual aplicável sobre a valorização da cota de cada Fundo que
exceder 100% (cem por cento) do índice de referência, já descontada a remuneração baseada na taxa de administração. O valor devido como taxa de performance é provisionado diariamente pelo Fundo, pago semestralmente em
30.06 e 31.12 de cada ano ou no resgate de quotas, o que ocorrer primeiro. Na eventualidade das cotas apresentarem rentabilidade inferior à variação do índice de referência, ao fi nal de um determinado período de performance,
nenhuma taxa de performance será paga, até que seja compensada a diferença negativa entre a variação da rentabilidade das cotas e a variação do índice de referência. O total da taxa de performance no período correspondeu
a R$ 3.009 mil. • Receitas Financeiras: As receitas auferidas em 2017 totalizaram R$ 9.367 mil, tendo sido originadas de aplicações fi nanceiras representadas por CDB com lastro em DI, com remuneração de até 101% do CDI
e operações compromissadas, com respectivos vencimentos em, janeiro e fevereiro de 2018, além de títulos públicos federais, notadamente Letras Financeiras do Tesouro, com remuneração atrelada a SELIC e vencimento
em março de 2018 e investimento em fundo de renda fi xa com rentabilidade atrelada ao CDI. • Despesas Operacionais: As despesas operacionais totalizaram R$ 63.644 mil, sendo R$ 9.391 mil referente a despesas
administrativas, R$ 53.510 mil de despesas com pessoal, R$ 275 mil de despesas de depreciação e amortização e R$ 468 mil de despesas tributárias. • Impostos: Imposto de renda e contribuição social totalizaram R$ 72.761 mil no
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017. • Resultado do Período: Apresentou um lucro líquido de R$ 140.901 mil. Auditoria independente: Os trabalhos de auditoria das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo
em 31 de dezembro de 2017 foram realizados pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 não foram prestados à Verde Asset Management S.A. outros serviços
pelos seus auditores independentes que não os relacionados à auditoria das demonstrações fi nanceiras.

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2017 e 2016
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração do resultado - Exercício fi ndo em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração do resultado abrangente - Exercício fi ndo em 31 de 
dezembro - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração dos fl uxos de caixa
Exercício fi ndo em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

 Nota 2017 2016
Receitas com prestação de serviços 10 302.293 324.180
(-) Impostos e contribuições
 sobre serviços prestados 11 (34.344) (37.052)
Receita operacional líquida  267.949 287.128
Despesas operacionais
Despesas administrativas 12 (9.391) (8.342)
Despesas com pessoal 13 (53.510) (71.011)
Despesas com depreciação e amortização  (275) (446)
Despesas tributárias  (468) (219)
Resultado operacional  204.305 207.110
Receitas fi nanceiras 14 9.357 15.231
Outras receitas/despesas operacionais  - 1
Resultado antes do imposto
 de renda e da contribuição social  213.662 222.342
IR e contribuição social do exercício 15 (72.761) (76.026)
Lucro líquido do exercício  140.901 146.316
Ações do capital social ao fi nal do exercício  2.811.000 2.811.000
Lucro por ação do capital
 social no fi m do exercício – R$  50,12 52,05

Fluxos de caixa nas atividades operacionais 2017 2016
Lucro líquido antes do IR e da contribuição social 213.662 222.342
Ajustes: Ganho na venda de imobilizado e intangível - (3)
Depreciação / amortização 275 446
Lucro do exercício ajustado 213.937 222.785
Diminuição em contas a receber 19.812 142.787
Diminuição/(aumento) em instrumentos fi nanceiros
 mensurados a valor justo por meio do resultado 27.533 (44.397)
(Aumento)/Diminuição em outros créditos (41) 3
(Aumento) em despesas antecipadas (189) (96)
Aumento em contas a pagar 67 8
(Diminuição)/Aumento em
 obrigações trabalhistas e previdenciárias (16.054) 11.602
(Diminuição)/Aumento em obrigações fi scais (2.321) (5.273)
Caixa (aplicado nas) operações
Impostos de renda e contribuição social pagos (73.860) (63.170)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 168.884 264.249
Fluxos de caixa nas atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado/intangível (40) (9)
Caixa líquido (utilizado) nas atividades de investimentos (40) (9)
Fluxos de caixa nas atividades de fi nanciamentos
Dividendos pagos no exercício (145.566) (354.357)
Caixa líquido (utilizado) nas
 atividades de fi nanciamentos (145.566) (207.505)
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 23.278 (90.117)
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 88.063 178.180
Caixa e equivalente de caixa
 no encerramento do exercício 111.341 88.063
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 23.278 (90.117)

ATIVO Nota 2017 2016
Circulante  163.505 187.342
Caixa e equivalentes de caixa 4 111.341 88.063
Instrumentos fi nanceiros mensurados
 a valor justo por meio do resultado 5 43.837 71.370
Contas a receber 6 7.884 27.696
Outros créditos  42 1
Despesas antecipadas  401 212
Não circulante  719 954
Imobilizado 7 545 713
Intangível 7 174 241
Total do ativo  164.224 188.296

PASSIVO Nota 2017 2016
Circulante  160.851 184.923
Contas a pagar  356 289
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 8.1 38.004 54.058
Obrigações fi scais 8.2 43.335 46.755
Dividendos a pagar 9.3 79.156 83.821
Patrimônio líquido  3.373 3.373
Capital social 9.1 2.811 2.811
Reserva legal 9.2 562 562

Total do passivo e do patrimônio líquido  164.224 188.296

Em milhares de reais Capital Reserva Lucros
 Social legal acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2015 2.811 562 - 3.373
Lucro líquido do exercício - - 146.316 146.316
Destinação do lucro líquido do exercício:
 Dividendos pagos - - (62.495) (62.495)
 Dividendos propostos - - (83.821) (83.821)
Em 31 de dezembro de 2016 2.811 562 - 3.373
Lucro líquido do exercício - - 140.901 140.901
Destinação do lucro líquido do exercício:
 Dividendos pagos - - (61.745) (61.745)
 Dividendos propostos - - (79.156) (79.156)
Em 31 de dezembro de 2017 2.811 562 - 3.373

1. Contexto operacional: A Verde Asset Management S.A. (“Companhia”) 
domiciliada no Brasil, com sede na cidade e no estado de São Paulo, na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Jr. Nº 700 – 11º andar, constituída em 13 de 
fevereiro de 2014 é uma sociedade anônima de capital fechado. A Compa-
nhia tem por objeto social: i. O exercício da administração de carteiras e va-
lores mobiliários próprios e/ou terceiros, especifi camente fundos de hedge, 
fundos de investimentos em participações e fundos de renda fi xa ofertada a 
investidores institucionais, em qualquer caso, no Brasil e no exterior; e ii. A 
participação no capital e nos lucros de outras empresas nacionais ou es-
trangeiras na condição de acionista, sócia ou quotista, titular de debêntures 
ou partes benefi ciárias, em caráter permanente ou temporário, como contro-
ladora ou minoritária. A emissão destas demonstrações fi nanceiras foi auto-
rizada pela Diretoria em 15 de março de 2018. 2. Resumo das principais 
práticas contábeis: As principais práticas contábeis aplicadas na prepara-
ção destas demonstrações fi nanceiras estão defi nidas abaixo. Essas políti-
cas foram aplicadas de modo consistente no exercício apresentado, salvo 
quando indicado de outra forma. 2.1. Base de preparação e apresentação: 
As demonstrações fi nanceiras foram preparadas pela Companhia e estão 
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). As principais práticas contábeis aplicadas na preparação 
destas demonstrações fi nanceiras estão descritas a seguir. A preparação de 
demonstrações fi nanceiras requer o uso de certas estimativas contábeis e 
também o exercício de julgamento por parte da administração da Compa-
nhia no processo de aplicação das práticas contábeis. 2.2. Caixa e equiva-
lentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem depósitos bancários 
disponíveis, bem como aplicações fi nanceiras de curto prazo, de alta liqui-
dez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de cai-
xa e que estão sujeitas a um insignifi cante risco de mudança de valor, quan-
do aplicáveis. 2.3. Ativos fi nanceiros: 2.3.1. Classifi cação: A Companhia 
classifi ca seus ativos fi nanceiros sob as seguintes categorias: (i) mensura-
dos ao valor justo através do resultado e; (ii) empréstimos e recebíveis. A 
classifi cação depende da fi nalidade para a qual os ativos fi nanceiros foram 
adquiridos. A administração determina a classifi cação de seus ativos fi nan-
ceiros no reconhecimento inicial. (a) Ativos fi nanceiros mensurados ao 
valor justo através do resultado: Os ativos fi nanceiros mensurados ao va-
lor justo através do resultado são ativos fi nanceiros mantidos para negocia-
ção. Um ativo fi nanceiro é classifi cado nessa categoria se foi adquirido, prin-
cipalmente, para fi ns de venda no curto prazo. Os derivativos também são 
categorizados como mantidos para negociação, a menos que tenham sido 
designados como instrumentos de hedge. Os ativos dessa categoria são 
classifi cados como ativos circulantes. A Companhia não possui instrumen-
tos derivativos e não adota contabilização de hedge. (b) Empréstimos e re-
cebíveis: Os empréstimos e recebíveis são ativos fi nanceiros não-derivati-
vos com pagamentos fi xos ou determináveis, que não são cotados em um 
mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com pra-
zo de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do balanço 
(estes são classifi cados como ativos não circulantes). Os empréstimos e re-
cebíveis compreendem “contas a receber”. 2.3.2. Reconhecimento e men-
suração: Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo 
de ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo através do resultado são 
apresentados na demonstração do resultado na rubrica de “Resultado fi nan-
ceiro “ no período em que ocorrem. 2.4. Contas a receber: As contas a re-
ceber correspondem aos valores a receber pela prestação de serviços de 
gestão dos fundos de investimentos no decurso normal das atividades da 
Companhia. O prazo de recebimento é inferior a um ano, e, portanto, as con-
tas a receber estão classifi cadas no ativo circulante. 2.5. Imobilizado: De-
monstrados ao custo histórico de aquisição, menos o valor da depreciação 
e de qualquer perda não recuperável acumulada, a partir da entrada da 
Companhia em operação. O custo histórico inclui os gastos necessários 
para preparar o ativo para o uso pretendido pela administração. 2.6. Intangí-
vel: As licenças de software adquiridas são demonstradas pelo custo histó-
rico menos amortização e perdas por impairment acumuladas. Todos os ati-
vos intangíveis são considerados como tendo uma vida útil defi nida de 5 
anos. 2.7. Imposto de renda e contribuição social: São calculados com 
base nas alíquotas vigentes de imposto de renda e contribuição social sobre 
o lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fi scais e a base 
negativa de contribuição social, para fi ns de determinação de exigibilidade. 
Portanto, as inclusões ao lucro contábil de despesas, temporariamente não 
dedutíveis, ou exclusões de receitas, temporariamente não tributáveis, con-
sideradas para apuração do lucro tributável corrente, geram créditos ou dé-
bitos tributários diferidos. A apuração do imposto de renda e da contribuição 
social corrente foi apurada com base no regime do lucro real. Os créditos tri-
butários diferidos, decorrentes de diferenças temporárias, são reconhecidos 
somente na extensão em que sua realização seja provável e quando o lucro 
futuro tributável estiver disponível para ser utilizado na compensação das di-
ferenças temporárias e/ou prejuízos fi scais, com base em projeções de re-
sultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em 
cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. 2.8. 
Capital social: As ações do capital social são classifi cadas no patrimônio lí-
quido. Os eventuais custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão 
de novas ações são demonstrados no patrimônio líquido como uma dedu-
ção do valor captado, líquida de impostos. 2.9. Reconhecimento da recei-
ta: A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a re-
ceber pelos serviços de gestão de fundos de investimentos no curso normal 
das atividades da Companhia. A Companhia reconhece a receita quando o 
valor da receita pode ser mensurado com segurança, é provável que bene-
fícios econômicos futuros fl uirão para a entidade e quando critérios especí-
fi cos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da Companhia e 
quando não existirem incertezas quanto a realização fi nanceira, conforme 
descrição a seguir. (a) Taxas de administração: As taxas de administração 
são reconhecidas nos períodos em que os correspondentes serviços são 
realizados, em conformidade com os critérios de reconhecimento defi nidos 
contratualmente que em geral, refere-se a um percentual aplicado sobre o 
patrimônio líquido de cada fundo de investimento sob gestão. Os percen-
tuais das taxas de administração são de até 2% ao ano. (b) Taxas de per-
formance: As taxas de performance são reconhecidas contabilmente quan-
do o retorno dos ativos sob gestão num determinado período pré-estabele-
cido nos regulamentos de cada fundo, ultrapassam certos referenciais de 
retorno (benchmark) ou outros referenciais de performance de acordo com 
o regulamento de cada fundo. Os períodos de apuração das taxas de perfor-
mance são semestrais, encerrando-se, substancialmente nos meses de ju-
nho e dezembro de cada exercício. 2.10. Distribuição de lucros: A distribui-
ção de lucros aos acionistas da Companhia é reconhecida como um passi-
vo nas demonstrações fi nanceiras, com base no Estatuto Social. 2.11. Moe-
da funcional e moeda de apresentação: As demonstrações fi nanceiras 
estão sendo apresentadas em reais, moeda funcional e de apresentação da 
Companhia. 3.  Instrumentos fi nanceiros por categoria e qualidade de 
crédito: Os únicos instrumentos no ativo classifi cados na categoria de valor 
justo por meio do resultado referem-se aos saldos mantidos junto às institui-
ções fi nanceiras (Nota 5). No passivo, não há instrumentos fi nanceiros clas-
sifi cados como mensurados ao valor justo.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2017 2016
Caixa 1 -
Conta corrente 847 8
Aplicações fi nanceiras (*) 110.493 88.055
Total 111.341 88.063
(*) Em 31 de dezembro de 2017, as aplicações fi nanceiras estão represen-
tadas por operações compromissadas com lastro em DI aplicadas junto ao 
Itaú Unibanco S/A., com remuneração de até 101% do CDI, com vencimen-
to em janeiro e fevereiro de 2018 (2016 – vencimento 2019) e por cotas do 
Fundo “VGC Renda Fixa Referenciado DI”, administrado pelo Credit Suisse 
Hedging Griffo Corretora de Valores Mobiliários, sem vencimento, com liqui-
dez imediata e com ativos representados substancialmente por operações 
compromissadas. O resultado com operações compromissadas e aplicação 
em Notas do Tesouro Nacional, foi de R$ 4.339 (2016 – R$ 10.606) e estão 
registrados em “Receitas fi nanceiras”. 5.  Instrumentos fi nanceiros men-
surados ao valor justo por meio do resultado: Em 31 de dezembro de 
2017 e 2016, a carteira de títulos e valores mobiliários, classifi cada de acor-
do com as categorias estabelecidas na regulamentação vigente, estava as-
sim composta: 2017 2016
Carteira própria: Letras Financeiras do Tesouro (LFT) (i) 43.837 71.370
 43.837 71.370

(i)  O valor de mercado dos títulos públicos é apurado segundo divulgações 
nos boletins diários informados pela ANBIMA - Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiros de Capitais. Em 31 de dezembro de 
2017, os títulos e valores mobiliários estão representados por Letras Finan-
ceiras do Tesouro (LFT), com vencimento em março de 2018. O resultado 
de operações com títulos e valores mobiliários foi de R$ 5.028 (R$ 4.635 em 
2016) e estão registrados em “Receitas Financeiras”. 6. Contas a receber: 
A Verde Asset Management S.A., realiza a gestão da carteira de fundos na-
cionais cujo a administração está sob a responsabilidade da Credit Suis-
se Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. e BNY Mellon Serviços Finan-
ceiros DTVM S.A., cujos patrimônios líquidos dos Fundos geridos no país, 
em 31 de dezembro de 2017, totalizam R$ 23,72 bilhões (R$ 21,7 bilhões 
em 2016). Em 31 de dezembro de 2017, o montante a receber de R$ 7.884 
(2016- R$ 27.696) referia-se a taxa de administração e performance, que fo-
ram recebidas em janeiro de 2018. 7. Imobilizado e intangível: A composi-
ção do saldo está abaixo apresentada:
Imobilizado 2017 2016
Instalações 10 10
Depreciação acumulada (3) (2)
Valor contábil líquido 7 8
Benfeitorias em imóveis de terceiros 49 49
Depreciação acumulada (19) (13)
Valor contábil líquido 30 36
Mobiliário 165 165
Depreciação acumulada (45) (29)
Valor contábil líquido 120 136
Máquinas 22 22
Depreciação acumulada (7) (4)
Valor contábil líquido 15 18
Aparelhos de refrigeração 24 24
Depreciação acumulada (7) (5)
Valor contábil líquido 17 19
Equipamentos de comunicação 118 119
Depreciação acumulada (35) (24)
Valor contábil líquido 83 95
Equipamentos - Hardware 650 647
Depreciação acumulada (377) (246)
Valor contábil líquido 273 401
Imobilizado total 1.038 1.035
Depreciação acumulada total (493) (322)
Valor contábil líquido do
 imobilizado em 31 de dezembro 545 713
Intangível 2017 2016
Software 652 615
Amortização Acumulada (478) (374)
Valor contábil líquido do intangível em 31 de dezembro 174 241
8. Outras Obrigações: 8.1. Obrigações trabalhistas e previdenciárias
A composição do saldo está abaixo apresentada: 2017 2016
Provisão de férias e encargos 1.455 1.489
Provisão de bônus e encargos (a) 35.778 51.755
Encargos sobre folha 771 814
Total 38.004 54.058
(a) A Companhia possui um programa de bônus, que tem por fi nalidade per-
mitir que os Colaboradores elegíveis, que cumpram as regras ora estabe-
lecidas, recebam bônus como contrapartida por seu desempenho profi ssio-
nal individual e coletivo em função dos resultados da Companhia apurados 
em cada exercício social e sujeito aos limites dispostos nesse Programa, de 
modo a: (i) estimular o êxito e a consecução dos objetivos sociais da Com-
panhia; (ii) alinhar os interesses dos Colaboradores aos da Companhia e 
seus acionistas; (iii) estimular a permanência dos Colaboradores. 8.2. Obri-
gações fi scais: A composição do saldo está abaixo apresentada:
 2017 2016
IRPJ e CSLL 40.236 41.334
PIS e COFINS 2.548 4.467
ISS a recolher 545 951
Outros 6 3
Total 43.335 46.755
9. Patrimônio líquido: 9.1. Capital Social: O capital social da Companhia 
totalmente integralizado é de R$ 2.811 (2016 – R$ 2.811) composto por 
2.811.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 9.2. Re-
serva legal: Conforme disposto no Estatuto Social da Companhia, do lucro 
líquido do período, 5% se aplicam, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, que não pode exceder a 20% do capital social, 
sendo que o saldo restante será, semestralmente, destinado na sua totalida-
de ao pagamento de dividendos aos acionistas. 9.3. Dividendos: Em 20 de 
janeiro de 2017, foi aprovado pelos diretores a distribuição de dividendos ao 
seu único acionista, Holding Verde Empreendimentos e Participações S.A., 
no valor de R$ 83.821 com base no lucro líquido apurado no balanço levan-
tado em 31 de dezembro de 2016. A primeira parcela no valor de R$ 79.630 
foi paga em 20 de janeiro de 2017, a segunda parcela no valor de R$ 4.191 
foi paga em 17 de abril de 2017. Em 31 de julho de 2017, foi aprovado pelos 
diretores a distribuição de dividendos ao seu único acionista, Holding Ver-
de Empreendimentos e Participações S.A., no valor de R$ 61.745 a con-
ta de resultados do exercício com base no balanço levantado em 30 de ju-
nho de 2017, integralmente pagos no exercício. Em 20 de janeiro de 2018, 
foi aprovado pelos diretores a distribuição de dividendos ao seu único acio-
nista, Holding Verde Empreendimentos e Participações S.A., no valor de R$ 
79.156 com base no lucro líquido apurado no balanço levantado em 31 de 
dezembro de 2017. A primeira parcela no valor de R$ 75.026 foi paga em 23 
de janeiro de 2018, a segunda parcela no valor de R$ 4.130 deverá ser paga 
em conformidade com o que for deliberado pela Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia. 9.4. Destinação do resultado: Nos exercícios de 2017 e de 
2016, os resultados foram destinados como segue: 2017 2016
Base de cálculo para destinação dos resultados  140.901 146.316
Dividendos pagos  (61.745) (62.495)
Dividendos propostos  (79.156) (83.821)
10. Receitas com prestação de serviços: A receita com serviço de ges-
tão e performance para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, foi 
no montante de R$ 302.293 (2016 – R$ 324.180), reconhecida no regime 
de competência (nota 2.9). 11.  Impostos e contribuições sobre serviços 
prestados: As deduções das receitas operacionais são compostas pelos 
seguintes saldos:  2017 2016
ISS – Alíquota 2% 6.046 6.484
PIS – Alíquota 1,65% 5.031 5.425
COFINS – Alíquota 7,60% 23.267 25.143
Total 34.344 37.052
12. Despesas administrativas: A composição do saldo está abaixo apre-
sentada: 2017 2016
Locações 744 855
Telecomunicações 59 88
Manutenção e conservação 51 59
Doações 3.386 3.654
Materiais 35 43
Processamento de dados 2.067 1.125
Terceiros 36 50
Serviços especializados 1.180 1.091
Transporte 26 27
Viagem 337 301
Eventos institucionais 655 299
Outras 815 750
Total 9.391 8.342
13. Despesas com pessoal: A composição do saldo está abaixo 
apresentada: 2017 2016
Bônus e encargos 35.778 51.755
Benefícios 1.172 1.172
Proventos 12.351 13.600
Encargos 4.209 4.484
Total 53.510 71.011
14. Receitas fi nanceiras: A composição do saldo está abaixo apresentada:
 2017 2016
Rendimento de aplicações fi nanceiras (notas 4 e 5) 9.367 15.241
Despesas fi nanceiras (10) (10)
 9.357 15.231

15. Imposto de renda e contribuição social: Nos exercícios fi ndos em 31
de dezembro de 2017 e 2016 (nota 2.7), a Companhia é tributada com base
no lucro real. O imposto de renda e a contribuição social devidos sobre os
lucros tributáveis foram apurados conforme segue: 
  2017

 Imposto Contribuição

 de renda Social

Resultado antes da tributação 213.662 213.662

Adições permanentes 8.025 8.025
Adições temporárias 156 156
Resultado Fiscal 221.843 221.843

Base de cálculo após ajustes

 permanentes e temporários 221.843 221.843

Imposto de renda (15%) 33.277 -
Imposto de renda - adicional (10%) 22.160 -
Contribuição social (9%) - 19.966
Deduções por incentivos fi scais (2.642) -
 Total 52.795 19.966

    2016

 Imposto Contribuição

 de renda Social

Resultado antes da tributação 222.342 222.342

Adições permanentes 9.657 9.657
Adições temporárias 120 120
Resultado Fiscal 232.119 232.119

Compensação do prejuízo fi scal de 2014 (2.056) (2.056)

Base de cálculo após ajustes

 permanentes e temporários 230.063 230.064

Imposto de renda (15%) 34.510 -
Imposto de renda - adicional (10%) 22.982 -
Contribuição social (9%) - 20.706
Deduções por incentivos fi scais (2.172) -
Total 55.320 20.706

16. Partes relacionadas: A Companhia é controlada pela Holding Verde
Empreendimentos e Participações S.A, que detêm 100% das ações ordiná-
rias do capital. No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, a Compa-
nhia apresenta o saldo de dividendos a pagar no montante de R$ 79.156
(2016 – R$ 83.821). Os dividendos pagos no exercício totalizam R$ 145.566
(2016 – R$ 354.357). A Companhia possui cotas do Fundo de Investimen-
to “VGC FI Renda Fixa Referenciado DI”, no valor de R$ 109.756, sem ven-
cimento, administrado pela Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valo-
res Mobiliários S.A. O resultado com essa operação foi de R$ 2.231 no
exercício. a) Remuneração do pessoal-chave: A remuneração total do
pessoal-chave da administração, representado pelos diretores da Com-
panhia conforme demonstrado abaixo: 
  2017 2016

Total Remuneração  5.630 7.452
Encargos  1.758 2.359
Total Geral  7.388 9.811

17. Fatores de riscos fi nanceiros - Risco de crédito: O risco de crédi-
to surge da possibilidade de prejuízo resultante do não recebimento, de ter-
ceiros, dos valores contratados. A Companhia atenua os riscos de crédi-
to aplicando o seu caixa em instituições fi nanceiras de ótima qualidade e/
ou em títulos do Tesouro Nacional. Risco de mercado: O risco de mercado 
está relacionado com a possibilidade de perda/ganho devido a fl utuações de
preços dos ativos fi nanceiros. A Companhia investe apenas em operações
compromissadas indexadas ao CDI com liquidez diária e Letras Financeiras
do Tesouro, ambos com baixíssimo risco de mercado. A receita gerada pe-
los fundos sob gestão da companhia está sujeita a variações em virtude das
variações dos patrimônios líquidos geridos e dos ganhos por eles gerados.
Risco de liquidez: O risco de liquidez é controlado para que não haja des-
casamento na liquidação dos direitos e obrigações da Companhia. O moni-
toramento desse risco é crucial para permitir que as transações sejam liqui-
dadas de maneira oportuna e segura. A Companhia aplica seus recursos fi -
nanceiros em operações compromissadas com liquidez diária, Letras Finan-
ceiras do Tesouro e cotas de fundos de investimento que possuem liquidez
elevada no mercado secundário. 18. Outras informações: A Companhia 
não é parte integrante em processos judiciais e administrativos de natureza
tributária, cível e trabalhista, que sejam passíveis de constituição de passi-
vos contingentes ou obrigações legais.

 2017 2016
Lucro líquido do exercício 140.901 146.316
Total do resultado abrangente do exercício 140.901 146.316

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

Diretores:              Luis Stuhlberger              Pedro Fukui              Eleonora Colussi Cypel

Aos Administradores e Acionistas Verde Asset Management S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Verde Asset Mana-
gement S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do re-
sultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de cai-
xa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nos-
sa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi -
nanceira da Verde Asset Management S.A. em 31 de dezembro de 2017, o 
desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nancei-
ras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do 
Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas con-
forme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su-
fi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações 
que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório do audi-
tor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informa-
ções que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações fi nanceiras não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse re-
latório. Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, con-
siderar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as de-
monstrações fi nanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Rela-
tório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 

nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da 
governança pelas demonstrações fi nanceiras: A administração da Com-
panhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quan-
do aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o en-
cerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Compa-
nhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de ela-
boração das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são ob-
ter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
fl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e man-
temos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi ca-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para funda-

mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão
ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos contro-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela adminis-
tração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou con-
dições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerte-
za relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para
as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi -
cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi -
nanceiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de audi-
toria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos
que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de março de 2018

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Emerson Laerte da Silva
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP171089/O-3

Contador Responsável:  Henrique Luiz Gonzaga - CRC 1SP256056/O-0

NESLIP S.A.
C.N.P.J.M.F. nº 19.654.466/0001-39 - NIRE 35.300.178.785

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária e Comunicado aos Acionistas
Ficam convocados os Srs. Acionistas da NESLIP S.A. para a AGO/E que se realizará no dia 19/04/2018, às 
10h, na Av. Presidente Antônio Carlos, 51, 12º Andar, na Cidade do RJ, RJ, para apreciação de deliberação 
sobre: (i) as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício 
findo em 31/12/2017; (ii) a destinação do lucro do referido exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleição 
dos membros do conselho de administração; e (iv) demais assuntos de interesse geral. Os administradores 
esclarecem que os documentos previstos no artigo 133 da Lei 6404/76 já se encontram à disposição dos 
Acionistas. Os Acionistas poderão obter cópias de tais documentos na sede da NESLIP S.A. Fica esclarecido, 
ainda, que a AGO em questão não será realizada na sede da NESLIP S.A. devido à limitação de espaço em 
tal local. SP, 19/03/2018. Luiz Otávio Possas Gonçalves - Presidente do Conselho.         (20, 21 e 22/03/2018)

MOINHO PROGRESSO S/A
CNPJ nº 60.866.688/0001-19

Assembléia Geral Ordinária  a realizar-se no dia 30 de Abril de 2018 - Convocação
Convidam-se os srs. Acionistas do Moinho Progresso S/A, a se reunirem em Assembléia Geral Ordi-
nária, na sede social, na rua Emilio Goeldi nº 95, a realizar-se às 10:00 horas do dia 30 de abril de
2018, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) leitura, discussão e votação do relatório
da diretoria, balanço patrimonial e demonstrações financeiras do exercício findo em 31.12.2017; 2)
destinação do lucro do exercício, e 3) fixação dos honorários da diretoria para o exercício de 2018.
Encontram-se à disposição dos srs. Acionistas, na sede social, os documentos de que trata o artº. 133
da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 20 de março de 2018. Yung Chu Ching, Diretor-Presidente; Renato
Ragazzini, Diretor-Gerente; Yuk Zai Yung, Diretora.                                                            (22, 23 e 24)

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação
Terceira Assembleia Geral de Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 330ª Série da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, Respectivamente)
Ficam convocados os senhores titulares dos CRI (“Investidores”), nos termos da Cláusula Doze do Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários da 330ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Terceira Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Terceira As-
sembleia”), a se realizar no dia 11 de Abril de 2018, às 14:30h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 
17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para discutir e, conforme o caso, deliberar sobre (A) a avaliação do 
cronograma físico da construção do Empreendimento Imobiliário vinculado ao CRI, conforme descrito no Anexo I do Termo 
de Securitização, e conforme obrigação disposta na cláusula 6.15.1 alínea “d” do Termo de Securitização; (B) análise sobre 
a evolução de venda das unidades do Empreendimento Imobiliário já construídas e níveis de distrato; (C) análise fi nanceira 
da Odebrecht Realizações Imobiliárias e Participações S.A.; (D) autorização para alterar a denominação da Odebrecht Rea-
lizações Imobiliárias e Participações S.A nos Documentos da Operação; e (E) outros itens que se façam necessários ou se-
jam oportunos em função das deliberações a serem tomadas em relação aos itens (A), (B), (C) e (D) acima. Os Investidores 
deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua condi-
ção de Investidor e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes 
específi cos para representação na Terceira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momen-
to da referida Terceira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os Investidores deverão encaminhar previamen-
te os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo 
menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Terceira Assembleia.

São Paulo, 21 de março de 2018. Brazilian Securities Companhia de Securitização

22 , 23 e 24/03

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá
na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/
67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel
adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento
da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A
venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será
feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no
ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível
de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS,
o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327.
E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 10/04/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 3.1371.4025523-2 - SED: 6093/2016 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): CARLOS ALBERTO RODRIGUES, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
BANCÁRIO, CPF: 010.233.608-37, RG: 13.566.597-SP e seu cônjuge VANIA LUCIA
PEREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, BANCÁRIA, CPF: 037.250.678-05, RG:
11.496.832-SP. Imóvel sito à: AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO
SOB Nº 14, LOCALIZADO NO 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO DO BLOCO 11, DO
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL VITÓRIA RÉGIA II, NO 8º SUBDISTRITO
SANTANA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo área útil de 49,27 metros quadrados,
área comum de 13,50 metros quadrados, (inclusive uma vaga indeterminada descoberta,
localizada no pavimento térreo do respectivo bloco), área total de 62,77 metros
quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno do condomínio de 0,0006993.

2. Contrato: 8.2033.0009440-0 - SED: 10310/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): LAERCIO TOSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, VENDEDOR,
CPF: 616.181.108-10, RG: 6.085.208-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ESCORPIÃO Nº
550, APARTAMENTO Nº 52, DO TIPO C, LOCALIZADO NO 4º ANDAR OU 5º
PAVIMENTO DO BLOCO 41, DO PARQUE RESIDENCIAL SANTA BARBARA, NO
DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
49,0875m2, área comum de 6,207650m2, área total de 55,295150m2, e a fração ideal
no terreno de 0,0844002%, cabendo-lhe o direito a guarda de um veículo de passeio,
no estacionamento térreo ou 1º pavimento do Conjunto.

São Paulo, 22/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

22 - 30/03 - 10/04/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009629-33.2014.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues
Gadelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MS DOBLO EMPREITEIRA E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - EPP, CNPJ
14.063.492/0001-79, nome fantasia: Msdoblo (CNPJ. 14.063.492/0001-79), que lhe foi proposta uma ação de
cobrança pelo Procedimento Comum por parte de Banco Itau S/A., objetivando a quantia de R$ 60.515,63 (agosto
de 2014), referente à quantia liberada na conta corrente n° 0429 03003-4, agência 0262. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
27 de setembro de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    22 e 23 / 03 / 2018

22 e 23/03

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026809-89.2012.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELINALDO, ELAINE, LUCAS, MANUEL FRANCISCO, SARAH, herdeiros de FRANCISCO DO LIVRAMEN-
TO SOUZA, RG 11.916.641-0, CPF 012.027.058-71, que lhes foi proposta uma ação de Busca e Apreensão convertida poste-
riormente em Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO FIBRA S/A, objetivando a quantia de R$ 148.281,64, datada
de set/2015, em decorrência de um contrato de alienação fiduciária do automóvel Fiat Idea Adventure Flex, placa EMS0449, firmado
pelas partes em 27/08/2010. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO e para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2018.

                        JORNAL “ O DIA ”    22 e 23 / 03 / 2018

22 e 23/03

Processo 0048563-76.2010.8.26.0001 - Monitória - Cheque - Sesp - Sociedade Educacional São Paulo - Viviane Cristina
Lopes Ferreira - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0048563-76.2010.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIVIANE CRISTINA LOPES FERREIRA, Brasileiro, RG 22.943.621-3, CPF 268.232.218-
28, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Sesp - Sociedade Educacional São Paulo, para cobrança da
quantia de R$ 20.080,74 (novembro de 2010), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, tendo como objeto o curso de Engenharia Civil, no período noturno, ano letivo de 2006 e cheques n°s
010072, 010073 e 010074, ambos do Banco Real, agência 0726, conta 4715890-8. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC),
ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 12 de março de 2018.

                                 JORNAL “ O DIA ”    22 e 23 / 03 / 2018

22 e 23/03

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007580-12.2015.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Fogão do Sinha Restaurante Ltda Epp e outros. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007580-12.2015.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FOGÃO
DO SINHA RESTAURANTE LTDA EPP, CNPJ 13.751.353/0001-75, NOEME MATIAS SILVA DOS SANTOS, CPF 146.254.398-76
E LARISSA APARECIDA MATIAS DOS SANTOS, CPF 376.753.248-46, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: Execução no valor de R$ 35.863,32 referente a cédula de
crédito bancário na modalidade Empréstimo - Capital de Giro, n° 005.439.141. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO de todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, para no prazo de 03 (três) dias úteis,
pagar a dívida no valor de R$ 35.863,32, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. PRAZO PARA EMBARGOS:
15 (quinze) dias úteis. 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e compro-
vando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a)
executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos
do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2018.

                       JORNAL “ O DIA ”   22 e 23 / 03 / 2018

22 e 23/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012091-56.2013.8.26.0006 O MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery
Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROQUE MENDES, CPF 127.987.888-62, e a TONIATO &
MENDES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA ME, CNPJ 04.370.067/ 0001-79, na pessoa de seu
representante legal, que nos autos da ação em epígrafe recaiu penhora sobre o valor depositado na conta
judicial nº 1300111125742, parcela nº 01, consistente em R$ 13.314,70 (treze mil, trezentos e quatorze reais
e setenta centavos) da agência 5905-6 – Poder Judiciário, do Banco do Brasil S.A. Encontrando-se o corréu
em lugar incerto e não sabido e a empresa-ré com sede em local desconhecido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente, querendo, impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2018. Eu, Rogério
Batista Vendramini, Escrevente Técnico Judiciário, digitei, e eu, Osmar Gubiotti Fragazi, Oficial Maior,
subscrevi. 22 e 23/03

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). EDSON FERREIRA
LIMA, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77, COMERCIÁRIO, CPF: 035.044.498-61 de que o
1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: AVENIDA SANTA MÔNICA,
Nº 593, AP Nº 35, DO TIPO A, LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO BLOCO 12, DO
CONDOMÌNIO PARQUE RESIDENCIAL SANTA MÔNICA, NO 31º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º
Leilão: Dia: 26/03/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, Nº
117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 16/04/2018
DAS 10:00 AS 10:15h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei
(Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da
dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se
acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento
imobiliário contrato nº 3023840514617, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja
hipoteca encontra-se inscrita no 16º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP,
sob nº 84.515. O Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver
licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 21 de Março de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, AP 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

21, 22 e 23/03/2018
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Sage Contabilidade Balanço Patrimonial Data: 20/03/2018

Hora: 14:13:01

CNPJ: 19.201.659/0001-34

Consolidação: Empresa Grau: 4
Encerrado em: 

31/12/2017
ATIVO 33.285.891,17 31.589.454,94
ATIVO CIRCULANTE 157.849,05 19.410,95
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 74.106,81 3.583,57

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.260,55 3.583,57

APLICACAO FINANCEIRA 72.846,26 0,00

OUTROS CREDITOS 10.000,00 10.000,00

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 10.000,00 10.000,00

IMPOSTOS A RECUPERAR 1.051,22 0,00

IMPOSTOS RET. S/ APLIC. FINANC 1.051,22 0,00

DESPESAS DO EXERC SEGUINTE 72.691,02 5.827,38

DESPESAS ANTECIPADAS 72.691,02 5.827,38

ATIVO PERMANENTE 33.128.042,12 31.570.043,99
ATIVO IMOBILIZADO 33.128.042,12 31.570.043,99

BENS EM OPERACAO 33.128.042,12 31.570.043,99

TOTAL DO ATIVO 33.285.891,17 31.589.454,94

PASSIVO 33.285.891,17 31.589.454,94
PASSIVO CIRCULANTE 101.283,60 1.092,53
FORNECEDORES 89.768,34 0,00

FORNECEDORES NACIONAIS 89.768,34 0,00

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 11.515,26 1.092,53

IMPOSTOS RET/TERCEIROS A REC 10.175,51 1.092,53

PROVISOES TRIBUTARIAS 1.339,75 0,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.039.873,38 0,00

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.039.873,38 0,00

EMPREST/FINANC-MOEDA NAC 3.039.873,38 0,00

PATRIMONIO LIQUIDO 30.144.734,19 31.588.362,41
PATRIMONIO LIQUIDO 31.500.000,00 31.500.000,00

CAPITAL SOCIAL 31.500.000,00 31.500.000,00

RESERVAS DE CAPITAL 50,01 1.320.283,66

RESERVAS DE CAPITAL 50,01 1.320.283,66

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS -1.355.315,82 -1.231.921,25

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS -1.355.315,82 -1.231.921,25

TOTAL DO PASSIVO 33.285.891,17 31.589.454,94

MONTE HILAIRE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS SA Página: 1

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO Data: 20/03/2018

Hora: 13:53:40

CNPJ: 19.201.659/0001-34
Consolidação: Empresa Grau: 4

2017 2016
DESPESAS OPERACIONAIS 135.168,34-   360.041,70-         
DESPESAS COMERCIAIS -1.286,95 0,00

OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS -1.286,95 0,00

DESPESAS GERAIS -98.076,16 -223.378,46

DESPESAS DE OCUPACAO -24.884,70 -39.998,71

UTILIDADES E SERVICOS -26.209,82 -44.383,85

DESP. C/SERV PROF CONTRAT- PJ -46.981,64 -138.995,90

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES -33.393,31 -99.156,35

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES -33.393,31 -99.156,35

DESPESAS FINANCEIRAS -2.411,92 -37.506,89

DESPESAS FINANCEIRAS -2.411,92 -37.506,89

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS -135.168,34 -360.041,70
RECEITAS FINANCEIRAS 15.346,44 0,04
RECEITAS FINANCEIRAS 15.346,44 0,04

JUROS E RENDIMENTOS 15.281,82 0

RECUPERACAO DE DESPESAS 64,62 0

RESULTADO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -119.821,90 -360.041,66
DESPESAS DE CSLL -1.339,75 0

DESPESAS DE CSLL -1.339,75 0

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA -121.161,65 -360.041,66
DESPESAS DE IRPJ -2.232,92 0

DESPESAS DE IRPJ -2.232,92 0

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -123.394,57 -360.041,66

DEMONSTRACAO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

CNPJ: 19.201.659/0001-34

Consolidação: Empresa

2017 2016
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MONTE H ILA IRE  EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS SA

Balanço Patrimonial Notas 2017 2016
Ativo Circulante 25.664.251 25.222.571
  Caixa e Equivalentes de Caixa 25.159.807 24.850.415
     Caixa e Bancos comMovimento 4 44.645 83.781
     Aplicações Financeiras 5 25.115.162 24.766.634
  Créditos 504.445 372.156
     Impostos a Recuperar 6 504.345 372.156
     Conta Corrente Empresas Ligadas 7 100 –
Não Circulante 103.704 156.812
Realizável a Longo Prazo 103.704 156.812
    Valores a Receber 8 11.091 62.758
    Depósitos e Bloqueios Judiciais 9 92.613 94.055
        Total do Ativo 25.767.955 25.379.383

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

Eventos
Capital
 social

Lucros e (Prejuízos)
Acumulados Totais

Saldos em 31/12/15 2.713.635 (14.028.419) (11.314.784)
Incorporação Corecred 101.411 (160.886) (59.475)
Lucro do Exercício – 1.253.693 1.253.693
Saldos em 31/12/16 2.815.046 (12.935.611) (10.120.565)
Lucro do Exercício – 486.621 486.621
Saldos em 31/12/17 2.815.046 (12.448.991) (9.633.945)

Betacred Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
CNPJ nº 06.050.986/0001-90

Demonstrações Financeiras – Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 – Em R$ (Reais) – Sem Centavos
Balanço Patrimonial Notas 2017 2016

Passivo Circulante 1.141.979 1.152.270
  Fornecedores 10 506 –
  Contas a Pagar 11 134.437 126.689
  Impostos a Pagar 12 12.685 17.808
  Encargos Trabalhistas a Recolher 13 2.472 2.472
  Juros Debêntures a Pagar 991.860 1.005.015
  Conta Corrente Empresas Ligadas 14 19 286
Não Circulante 34.259.921 34.347.679
Exigível a Longo Prazo 34.259.921 34.347.679
  Debêntures 34.000.000 34.000.000
  Provisão para Contingências 15 259.921 347.679
Patrimônio Líquido 16 (9.633.945) (10.120.565)
  Capital Social 2.815.046 2.815.046
  Prejuízos Acumulados (12.288.105) (12.774.725)
  Prejuízos Acumulados - Incorporação Corecred (160.886) (160.886)
        Total do Passivo 25.767.955  25.379.383

Demonstração do Resultado Notas 2017 2016
Receita Operacional Bruta 2.195.486 2.532.933
  Receita de Cobrança 2.195.486 2.532.933
(-) Deduções da Receita Bruta (102.641) (117.781)
   Deduções das Receitas (Impostos) (102.641) (117.781)
Receita Operacional Líquida 17 2.092.846 2.415.152
(-) Custo de Captação e Serviços 18 (1.328.870) (1.420.596)
Lucro Bruto 763.976 994.556
Despesas Operacionais 19 (184.849) 634.050
  Despesas com Pessoal (108.476) (108.581)

(19.153) (36.783)
  Despesas Gerais (12.823) (17.739)
  Receitas/Despesas Financeiras (44.398) 797.850
  Depreciações e Amortizações – (697)
Lucro (Prejuízo) Operacional 579.127 1.628.606
Outras Receitas(Despesas) 20 11.838 (2.727)
  Imposto de Renda (70.371) (267.313)
  Contribuição Social sobre Lucro Líquido (33.973) (104.873)
Lucro/ (-)Prejuízo do Exercício 486.621 1.253.693

Demonstração de Fluxo de Caixa
Das Atividades Operacionais 2017 2016
Lucro / (-) Prejuízo do Exercício 486.621 1.253.693
(+) Depreciações – 697
(+) Custo da baixa de Ativo Imobilizado – 2.727
(+) Provisões (Reversões) para Contingências (87.758)  83.368
(+/-) Outros Ajustes - resultado acumulado da incorporada     – (160.886)
(Aumento) Diminuição em Impostos a Recuperar (132.188) (163.874)
(Aumento) Diminuição em Outros Créditos  53.009 (11.989)
Aumento (Diminuição) em Fornecedores 506 –
Aumento (Diminuição) Impostos a Recolher (5.123) (14.754)
Aumento (Diminuição) em Remunerações a Pagar – –
Aumento (Diminuição) em Outras Contas a Pagar 7.749 (32.412)
Caixa Líquido Gerado nas Atividades 
  Operacionais  322.815 956.570
Atividades de Financiamento
Aumento de Capital Social por incorporação – 101.411
Pagamento de Juros e Principal de Empréstimos – –
Empréstimos de Curto Prazo  (267) 286
Debêntures – (6.000.000)
Juros Debêntures  (13.155) (161.879)
Caixa Líquido Consumido nas Atividades 
  de Financiamento (13.422) (6.060.182)
Aumento/ (-) Redução Líquida nas 
  Disponibilidades  309.392 

 
(5.103.611)

Saldo de Caixa em 01/01 24.850.415 29.954.025
Saldo de Caixa em 31/12 25.159.807 24.850.415
Composição do Caixa: Caixa 1.500 1.500
Banco com Movimento 43.145 82.281
Aplicação Financeira 25.115.162 24.766.634
Total 25.159.807 24.850.415

1. Contexto Operacional: A empresa dedica-se exclusivamente a aquisi-

-

2. 
Apresentação das Demonstrações Financeiras: -

-

com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 3. Principais Práticas Con-
tábeis: a) Caixa e Equivalentes: Consistem em numerários mantidos em 

-

que não superam o valor de mercado. b) Impostos a recuperar
a valores passíveis de compensação provenientes de Imposto de Renda 
Retido na Fonte e Saldos Negativos de IRPJ e CSLL e estão demonstrados 
no ativo circulante de acordo com a previsão de sua realização. c) Provi-
sões para IR e CS: O IR é computado sobre o lucro tributável pela alíquota 

-
tência  e com base no Lucro Real. d) Provisão para Contingências: A provi-

-

de ações contra a companhia consideradas prováveis. e) Demais ativos e 
passivos circulantes e não circulantes: Os demais ativos são apresentados 
ao valor de custo. Os passivos são demonstrados por valores conhecidos ou 

de acordo com os contratos vigentes. f) Apuração do resultado e critério 
de reconhecimento da receita de recuperação de créditos: O resultado das 

g) Debêntures: Em 31/7/2014 a empresa emitiu 40 

-
muneração sobre as Debentures emitidas. Sobre o saldo devedor do valor 
nominal unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes a 7% ao 

-

prejuizo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou ven-
cimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. h) Capital 
Social

do exterior. 4. Caixa e Equivalentes de Caixa 31/12/17 31/12/16
Caixa 1.500 1.500

1.803 250
Banco Bradesco 100 45.039
Banco Santander 41.242 36.992
Total 44.645 83.781
5. Aplicações Financeiras 31/12/17 31/12/16

25.115.162 24.766.634
6. Impostos a Recuperar 31/12/17 31/12/16
Saldo Negativo IRPJ 168.115 –
Contribuição Social a recuperar 3.246 –

I.R.R.F a recuperar 332.983 372.156
Total 504.345 372.156

7. Conta Corrente Empresas Ligadas 31/12/17 31/12/16
Fundo Atlântico 100 –
8. Valores a Receber 31/12/17 31/12/16
Despesas Reembolsáveis 11.091 62.758
9. Depósitos e Bloqueios Judiciais 31/12/17 31/12/16
Depósitos Judiciais 38.139 38.139
Bloqueios Judiciais 54.474 55.916
Total 92.613 94.055
10. Fornecedores 31/12/17 31/12/16
Fornecedores 506 –
11. Contas a Pagar 31/12/17 31/12/16
Condenações Judiciais a Pagar 9.970 –
Provisão Comissão de Agências 95.686 71.208
Provisão Custo Cobrança 15.015 2.882

10.357 48.632
Provisão Honorários Jurídicos 3.410 3.967
Total 134.437 126.689
12. Impostos a Pagar 31/12/17 31/12/16
IRRF a Recolher 1.182 1.238
COFINS a Pagar 7.333 6.431
PIS a Pagar 1.192 1.045
CSRF a Recolher 2.978 3.070
ISS a recolher – 15
CSLL a recolher – 6.009
Total 12.685 17.808
13. Encargos Trabalhistas a Recolher 31/12/17 31/12/16
I.N.S.S. a Pagar 2.476 2.472
14. Conta Corrente Empresas Ligadas 31/12/17 31/12/16
Credigy Soluções Financeiras 19 286
15. Provisão para Contingências 31/12/17 31/12/16
Indenizações Civeis 156.905 274.975
Indenizações Trabalhistas 103.016 72.704
Total 259.921 347.679
16. Patrimônio Líquido 31/12/17 31/12/16
Capital Social 2.815.046 2.815.046
Prejuízos Acumulados (12.448.990) (12.935.611)
Total (9.633.945) (10.120.565)
17. Receita Operacional Líquida 31/12/17 31/12/16
Receita de Recuperação de Crédito 2.195.486 2.532.933
PIS sobre a receita (14.348) (16.464)
COFINS sobre a receita (88.293) (101.317)
Total 2.092.846 2.415.152
18. Custo de captação e serviços 31/12/17 31/12/16
Despeas Bancárias 33.578 17.423
Comissões 1.116.378 932.171
Serviços de Localização 34.377 (1.916)
Acordos Judiciais 164.438 312.749
Indenizações Civeis (118.070) 89.335
Custas Trabalhistas 30.312 (3.000)
Honorários Advocatícios 23.388 36.628
Custas Judiciais 17.637 18.623
Impressão de Boletos 26.660 18.162

173 420
Total 1.328.870 1.420.596

19. Despesas Operacionais 31/12/17 31/12/16
Pro Labore 88.552 88.552
INSS 19.924 19.924
Seguro de Vida – 90
Assistência Médica – 16
Assessoria Jurídica – 150
Assessoria contábil 19.132 36.633

21 –
Taxas licenças e permissões – 539
Material de Escritório – 5
Conduções – 20

15 699
Associação de classe 3.405 7.058
Taxas - Junta Comercial e Cartório 302 2.418
Jornais e Revistas 9.100 7.000
Despesas Bancárias 3.842 1.569
Juros Passivos 56 318
Juros Ativos (11.897) (7.693)
Juros Debêntures 2.372.884 2.550.849
Rendimento Aplicações Finaceiras (2.320.487) (3.342.892)
Depreciação – 697
Total 184.849 (634.050)
20. Outras Receitas/Despesas 31/12/17 31/12/16
Custo de Venda de Imobilizado – 2.727

11.838 –

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Nurik Araújo Costa – CPF 125.467.968/52 – Administrador

Viviane Sallai Moura – CRC 1SP254695/O-2 – Contadora

Diretoria

PINHALENSE S/A - Máquinas Agrícolas
CNPJ N° 54.224.423/0001-14

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Ativo 31.12.2017 31.12.2016
Circulante 119.694 84.225
Disponível: Caixa e Bancos 70 17
Aplicações Financeiras 10.777 7.273
Realizável: Duplicatas à Receber 35.844 13.271
(-) Provisão de Devedores Duvidoso PDD (3.437) (2.473)
Valores à Receber 1.223 1.354
Adiantamentos 2.227 728
Impostos a Recuperar: Impostos à Recuperar 14.636 10.230
Estoques: Estoques-Materiais/Produtos 58.259 53.746
Despesas Excercícios Seguinte
Despesas Administrativas 95 79
Não Circulante 29.008 25.302
Realizável Longo Prazo 1.356 881
Impostos a Recuperar 908 440
Depósitos Ações Judiciais 414 407
Créditos Restituíveis 34 34
Investimentos – –
Imobilizado 41.468 36.491
Intangível 258 258
Depreciações (-) (14.074) (12.328)

Total 148.702 109.527

Passivo / Patrimônio Líquido 31.12.2017 31.12.2016
Circulante 83.558 49.049
Exigíveis: Fornecedores 7.675 6.371
Juros sobre Patrimônio Líquido à Pagar 2.270 2.270
Adiantamento de Clientes 55.800 25.788
Outras Contas a Pagar 231 140
Empréstimos/Financiamentos 10.867 8.514
Obrigações Trabalhistas Tributárias
Obrigações Trabalhistas 3.832 3.723
Obrigações Tributárias 1.149 780
Obrigações Sociais/Diversas 
Obrigações Sociais à Recolher 1.604 1.358
Obrigações Diversas 130 105
Não Circulante 9.6431 11.845
Exigível Longo Prazo 
Empréstimos/Financiamentos 5.829 7.163
Obrigações Tributárias 3.814 4.682
Patrimônio Líquido 55.501 48.633
Capital Social 21.000 20.000
Reservas Capital 2.427 2.126
Equivalência Patrimonial – –
Ajuste Avaliação Patrimonial 7.407 6.815
Reserva Retenção Lucro 25.453 20.467
Ações em Tesouraria (786) (775)
Lucros Acumulados – –
Total 148.702 109.527 

Fluxo de Caixa pelo Método Direto 31.12.2017 31.12.2016
Atividades Operacionais
Entradas: Recebimento de Clientes 166.194 136.872
Reembolsos e Recuperações 783 944
Saídas: Pagamento à Fornecedores (97.022) (73.883)
Pagamento de Salários/Honorários (38.904) (33.003)
Pagamento de Obrigações Tributárias (5.588) (6.497)
Pagamento de Comissões / Royalties (6.686) (7.301)
Pagamento de Outros Gastos Operacionais (2.389) (2.395)
Reembolso de Adiantamento de Clientes (4.588) (2.942)
Pagamento de Despesas Financeiras/Bancarias (1.864) (535)
Caixa Líquido / Atividades Operacionais (1) 9.936 11.260 
Atividades de Investimento
Resgate de Aplicação Financeira
Dividendos Recebidos – –
Aquisição de Intangíveis (Marcas e Patentes)
Aquisição de Imobilizado (377) (563)
Participação em Outras Empresas – –
Compra de Ações para Manutenção em Tesouraria (67) (314)
Caixa Líquido / Atividades de Investimento (2) (444) (877)
Atividades de Financiamento
Entrada Empréstimo de Instituições 
  Financeiras Capital Giro/LP – –
Entrada Empréstimo de Instituições 
  Financeiras CP + ACC 3.936 –
Pagamento Empréstimo de Instituições 
  Financeiras Capital Giro/LP – (8.592)
Pagamento Empréstimo de Instituições
  Financeiras CP + ACC (7.602) –
Pagamento de Dividendos – –
Pagamento de Juros sobre Patrimônio Líquido (2.269) (2.269)
Caixa Líquido / Atividades de Financiamento (3) (5.935) (10.861)
Aumento (diminuição)
Caixa e Equivalente de Caixa (1; 2; 3) 3.557 (478)
Caixa e Equivalente de Caixa no 
  Início do Período 7.290 7.768
Caixa e Equivalente de Caixa no 
  Fim do Período 10.847 7.290
Variação das Contas - Caixa / Bancos / 
  Equivalentes 3.557 (478)

1) As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a lei 
11.638/07 e a lei 11.941/09. 2) A depreciação foi calculada em função 
do tempo de uso e de seu estado de conservação, de acordo com as 
novas regras contábeis. Essa avaliação resultou em mudanças nas 
taxas de depreciação e por conseqüência no Lucro Líquido do Exercício. 
Anteriormente as taxas de depreciação utilizadas eram aquelas aceitas 
pela legislação tributaria que é baseada em vidas úteis econômicas 
em condições de uso normais ou médias dos bens, agora está sendo 
considerada a vida útil estimada do bem. 3) Explicação dos principais 
efeitos da adoção das novas normas CPC: a) Valores referentes aos ajustes 
de Depreciação das contas do Imobilizado de Edifícios e Construções:

31.12.2017
 Anterior Ajuste (+) Atual
Valor R$ 56.154,90 219.661,30 275.816,20

4) Para que não haja prejuízo para os acionistas, devido a diminuição do 
Lucro Liquido por conta do aumento da despesa de depreciação, este 
valor foi simultaneamente transferido da conta de Ajuste de Avaliação 
Patrimonial para a conta Reservas de Lucros. 5) O Capital Social de R$ 
21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), é dividido em 21.000.000 
(vinte e um milhões) de ações Ordinárias Nominativas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada. 6) Os Estoques estão demonstrados pelo custo 
médio histórico de compra ou de produção, que não excede o valor de 
mercado ou de custo de reposição. 7) Em 31 de dezembro do corrente 
ano, foi lançado a titulo de Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 
(PCLD) o valor de R$ 1.102.065,44 (um milhão, cento e dois mil, sessenta 
e cinco reais e quarenta e quatro centavos), amparados pela Legislação 

Fiscal – Lei nº 9.430/1996 e Instrução Normativa/RFB nº 1.700/2017. Se 
esta contabilização não fosse realizada neste exercício, o lucro antes do 
Imposto de Renda e da Contribuição Social seria de R$ 7.683.001,84 (sete 
milhões, seiscentos e oitenta e três mil, um real e oitenta e quatro centavos). 
À medida que os respectivos valores a receber forem pagos pelos clientes, 
serão individualmente revertidos para receita de recuperação de despesa 
de PCLD. 8) Em conformidade ao Pronunciamento Técnico CPC 26, foram 

Circulante e Não Circulante, segregando os valores em curto e longo prazo 
na seguinte ordem: Valores líquidos de Empréstimos e Financiamentos em 
31/12/2017, no total de R$ 11.600.978,88 (onze milhões, seiscentos mil, 
novecentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos), dividido em: 
Valor Líquido de Curto Prazo (Passivo Circulante) R$ 5.771.559,49 (cinco 
milhões, setecentos e setenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais 
e quarenta e nove centavos) e Valor Líquido de Longo Prazo (Passivo Não 
Circulante) R$ 5.829.419,39 (cinco milhões, oitocentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos de dezenove reais e trinta e nove centavos). 9) Os valores do 
IRPJ R$ 483.715,23 (quatrocentos e oitenta e três mil, setecentos e quinze 
reais e vinte e três centavos) e CSLL R$ 189.951,20 (cento e oitenta e nove 
mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), foram calculados 
com base no LALUR e LACS, do período encerrado em 31/12/2017, com 
as seguintes observações: Exclusões das Bases de Cálculos: Benefícios 
Fiscais: REINTEGRA Lei 13.043/2014, Lei do Bem/P&D nº 11.196/2005 e 
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) Lei nº 9.430/1996 e 
Instrução Normativa/RFB nº 1.700/2017. Benefícios Fiscais de dedução 
apenas no IRPJ devido: Programa de Alimentação ao Trabalhador 

Balanço Patrimonial – Encerrado em 31 de Dezembro de 2017 (Em milhares de Reais)

Demonstrações de Fluxos de Caixa
Encerrado em 31 de Dezembro de 2017 (Em milhares de Reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares R$)

(PAT) Lei 6.321/1976, Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMUDICA) IN/RFB 1.311/2012 e Empresa Cidadã Lei 11.770/2008. 
A Diretoria estará como sempre ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas, 

Espírito Santo do Pinhal-SP., 05 de março de 2018.

Diretoria: Reymar Coutinho de Andrade; Paulo Renato Pedroso; Mauro Del Guerra Filho; Carlos Eduardo Jardini Del Guerra; Fabio Augusto Cipoli Pedroso 
 Aparecido Evangelista de Assis TC/CRC 1SP120489/O-2

Reserva de Capital Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Reserva 

de lucros
Ações em 
tesouraria

Resultados
 acumulados

Total do 
patrimônio

 líquidoContas
Capital 
social Reserva legal

Saldos em 01 de Janeiro de 2016 18.000 2.126 13.669 19.852 (394) – 53.253
Resultado líquido do exercício – – – – – 2.124 2.124
      Aumento de capital 2.000 – – (2.000) – – –
      Ajuste de avaliação patrimonial – – (276) 276 – – –
      Ações em tesouraria – – – – (382) – (382)
     Juros sobre o capital próprio – – – (2.670) – – (2.670)

– – – 955 – – 955
     IRPJ e CSLL sobre ajuste de avaliação patrimonial – – (4.647) – – – (4.647)
     Transferência para reserva de lucros – – – 2.124 – (2.124) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 20.000 2.126 8.746 18.537 (776) – 48.633
Resultado líquido do exercício – – – – – 8.681 8.681
      Aumento de capital 1.000 – – (1.000) – – –
      Constituição de reserva legal – 301 – (301) – – –
      Ajuste de avaliação patrimonial – – (276) 276 – – –
      Ações em tesouraria – – – – (11) (11)
     IRPJ e CSLL sobre ajuste de avaliação patrimonial – – 868 – – – 868
     Juros sobre o capital próprio – – – (2.670) – – (2.670)
     Transferência para reserva de lucros – – (1.931) 10.612 – (8.681) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 21.000 2.427 7.407 25.454 (787) – 55.501

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido de 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2017 (Em milhares de Reais)

31.12.2017 31.12.2016
Saldo no Início do Exercício 18.742 21.012 
Ajuste de Avaliação Patrimonial 275 275 
Lucro Exercício 6.011 (545)
Destinação do Período:
Dividendos Distribuídos – –
Reserva Legal (300) –
Aumento do Capital Social (1.000) (2.000)
Saldo no Final do Exercício 23.728 18.742 

Lucros ou Prejuízos Acumulados
Encerrado em 31 de Dezembro de 2017 (Em milhares de Reais)

Receita Operacional Bruta 31.12.2017 31.12.2016
Venda de Produto/Serviços/Revenda 171.621 129.669 
Deduções: Impostos e Taxas (19.055) (14.941)
Devoluções (16.748) (9.026)
Receita Operacional Líquida 135.818 105.702 
Custos das Vendas (81.047) (61.140)
Outras Receitas Operacionais 3.898 5.109 
Despesas Operacionais (52.088) (49.292)
Resultado Operacional 6.581 379 
Receita não Operacional 119 73 
Despesa não Operacional (15) – 
Resultado do Exercício antes do IR/CSLL 6.685 452 
Provisão IRPJ e CSLL (674) (998)
Resultado Líquido do Exercício 6.011 (546)
Reversão dos Juros sobre Patrimônio Líquido 2.670 2.670 
Resultado após reversão dos Juros s/ PL 8.681 2.124 
Resultado Líquido do Exercício por Ação / R$ 0,41 0,11 

Demonstração do Resultado do Exercício
Encerrado em 31 de Dezembro de 2017 (Em milhares de Reais)

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). JOAO FRANCISCO
DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, MOTORISTA, CPF: 036.961.578-64 e seu
cônjuge MARIA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO, BRASILEIRA, PROFISSIONAL
LIBERAL, CPF: 227.000.338-17  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do
imóvel sito à: RUA MITIM, SEM NÚMERAÇÃO OFICIAL (ATUAL Nº 134 NÃO OFICIAL)
E RUA IBI, AP 202, LOCALIZADO NO 2º PAVIMENTO DO BLOCO 2, INTEGRANTE
DO RESIDENCIAL PORTINARI, NO JARDIM LEONIDAS MOREIRA, EM
PIRAJUSSARA OU CAMPO LIMPO, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/
SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 26/03/2018 DAS
10:00 AS 10:15h, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA
MARIA, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 16/04/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 8027300750973, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 11º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 307.266. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 21 de Março de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, AP 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

21, 22 e 23/03/2018

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais,  registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 10/04/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.0326.4157362-0 - SED: 30620/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARCOS ANTONIO DA COSTA PEREIRA, BRASILEIRO, CASADO
PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/
77, ELETRICISTA, CPF: 053.243.598-23, RG: 12.391.745-SP e seu cônjuge OLGA
APARECIDA PEREIRA, BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CPF: 011.860.558-
55, RG: 622.019-DF. Imóvel sito à: RUA DR. RUY DE AZEVEDO SODRÉ, Nº 429,
APARTAMENTO Nº 22, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO BLOCO III, DENOMINADO
EDIFÍCIO LAGUNA, INTEGRANTE DO VILLAGE SANTA CATARINA, NO 42º
SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
51,880m2 e área comum de 47,392m2 (inclui garagem), com a área total de 99,272m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,4527% no terreno condominial, com direito
a uma vaga na parte da garagem coletiva tratada com propriedade comum, para um
veículo de passeio, de forma indeterminada.

São Paulo, 22/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

22 - 30/03 - 10/04/2018

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930 com devidamente autorizado pela credora fiduciária VILLAGE OF KINGS
INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 08.510.288/0001-56, com sede nesta Capital, na Alameda
Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e
Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 25/02/
2017, no qual figuram como fiduciantes PAULO FIUSA DA COSTA, brasileiro, casado, autônomo, portador
da Cédula de Identidade com RG nº 17.935.410-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 108.213.108-36 e ROSELI
APARECIDA DA SILVA COSTA, brasileira, casada, cabeleireira, portadora da Cédula de Identidade com RG
nº 23.530.579-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 140.256.678-60, ambos residentes e domiciliados na
cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua Jose Copeinski, nº 146, Jardim Detroit, CEP:
09840-470, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 26/03/18 às 10h30min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800 , 1504  Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 308.229,69
(trezentos e oito mil e duzentos e vinte e nove reais e sessenta e nove centavos) o imóvel abaixo descrito e
caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
UNIDADE AUTÔNOMA, consistente do apartamento nº 205, localizado no 2º Pavimento da TORRE LUNA,
parte integrante do “CONDOMÍNIO PRIME HOUSE CLUB LIFE”, situado na Avenida Moinho Fabrini, nº
385, contendo a área privativa total de 55,490m2, área comum de 46,830m2 já incluído o direito ao uso de 01
(uma) vaga na garagem coletiva do condomínio, perfazendo a área total de 102,320m2, coeficiente de
proporcionalidade de 0,0018640 e fração ideal de terreno de 12,384m2, confrontando de quem da Avenida
Moinho Fabrini, olha para a unidade autônoma – apartamento, pela frente com vazio e shaft telemática e
apartamento de final 04; pelo lado direito com hall e vazio; pelo lado esquerdo com áreas do condomínio e vazio;
e pelos fundos com apartamento de final 06 e áreas do condomínio. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO,
DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 27/03/2018 às 10h30min, no mesmo local,
a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 231.526,75 (duzentos e trinta
e um mil e quinhentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos) e, neste será aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade
em aberto até a data do Leilão, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total
Responsabilidade deste leilão bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo
decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11)
3578-1318  e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.                       13, 16 e 22/03

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO 
REQUERIDA POR DECIO GRISI FILHO EM FACE DE DECIO GRISI - PROCESSO 1065879-35.2017.8.26.0100. O Dr. 
Homero Maion, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível, Comarca de SÃO PAULO 
do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 16/02/2017, POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a 
interdição de Decio Grisi, RG nº 519.296-1, CPF/MF nº 033.457.348-34, para todos os atos da vida civil, nomeando-lhe 
como curador o Sr. Decio Grisi Filho, RG nº 12.730.982, CPF/MF nº 110.911.028-64. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ 
COMO EDITAL,publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez 
dias e afixado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado na Cidade de SÃO PAULO em 02 de março de 2018.  [22,02] 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0005414-47.2014.8.26.0338. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiano César
Ceolin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luís Aparecido Cardoso Bueno, CPF 128.145.168-17, que lhe
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard S.A,
relativa ao veículo marca Chevrolet, modelo Vectra, cor prata, ano/modelo 2009/2009, placa EGV 2153,
chassi 9BGAV48C09B272735, apreendido em 19.12.2015, haja vista o inadimplemento do contrato de
financiamento nº 30410-590555579. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente,
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Mairiporã, aos 23 de fevereiro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0189315- 97.2007.8.26.0100 
(USUC 566) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central 
Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Maria Adelina Pereira da Silva 
Oliveira ou Maria Adelina Pereira da Silva; Herdeiros de Geminiano Augusto de Oliveira, a saber: Alice Augusta de Oliveira Leal, 
Maria Regina Augusta de Oliveira;Manoel Adelino Pereira da Silva ou Manuel Adelino Pereira da Silva,Maria Julia Adelina Pereira 
da Silva ou Maria Tulia Adelina Pereira da Silva,Companhia Haddad de Indústrias Gerais S/A., Companhia Esmeralda de Imóveis 
ou Companhia Esmeralda de Imóveis e Investimentos ou Sociedade Imobiliária e Construtora Esmeralda Ltda.,réus ausentes,in-
certos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Geni 
Maria de Souza,ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no 
apartamento nº203, 2ºpavimento do Edifício Século XX,localizado na Praça Júlio de Mesquita, nº 69, Santa Efigênia - São 
Paulo-SP,com 53,08m²,de área construída total,compreendendo a área construída exclusiva de 38,58m²,mais 14,50m²,de partici-
pação nas áreas comuns da parte superior,sendo sua fração ideal no terreno de 0,00420 e seu coeficiente de participação nas 
áreas comuns correspondentes a parte superior do edifício é de 0,00453,contribuinte nº007.063.0141-2,alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei  [21,22] 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 43ª VARA CÍVEL -  Praça João
Mendes s/nº - 14º andar - salas nº 1407 / 1403 - Centro - CEP 01501-900 -  Fone: (11)
- São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 1112398-39.2015.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara
CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rodolfo César Milano, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER ao LUCIO COLOMBO MARTINI, RG 13.430.564, CPF
178.571.938-60, que lhe foi  proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL por par te de INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA
(coexecutada: Envopel Indústria e Comércio de Envelope Eireli) para a cobrança
do débito de R$ 3.761.526,87 (outubro/2015), a ser atualizado e acrescido das
cominações legais, além das custas processuais e honorários advocatícios, dívida
esta representada pelo Instrumento Particular de Confissão firmado em 01 de março
de 2014 com a executada da qual o executado é garantidor e devedor solidário.
Estando o executado em lugar incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, PAGUE o DÉBITO atualizado. No caso de pagamento integral da
dívida no mesmo prazo, a verba honorária será reduzida pela metade. Poderá o
Executado em 15 dias, OFERECER EMBARGOS  ou RECONHECER o crédito,
DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e honorár ios e
REQUERER o PAGAMENTO do RESTANTE da dívida em 6 PARCELAS MENSAIS,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, SOB PENA de PENHORA
de BENS e AVALIAÇÃO. No si lêncio do executado, será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2018.

22 e 23/03
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1. Contexto operacional: A Holding Verde Empreendimentos e Participações S.A. 
(“Companhia” ou “Controladora”) domiciliada no Brasil, com sede na cidade e no es-
tado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr. nº 700 - 11º andar, cons-
tituída em 26 de fevereiro de 2014 é uma sociedade anônima de capital fechado. A 
Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia 
ou acionista, no país ou no exterior. A Companhia participa como controladora dire-
ta nas seguintes empresas:  % Participação

Principais atividades 
Companhias controladas desenvolvidas 2017
• Verde Asset Gestão de recursos

Management S.A.  de terceiros no Brasil 100
• Verde Serviços  Gestão de recursos

Internacionais S.A.  de terceiros no exterior 100
A Companhia mantém controle do Fundo de Investimento em Renda Fixa denomina-
do “VGC Fundo de Investimento Renda Fixa Referenciado DI”, o qual está apresen-
tado de forma consolidada, nas demonstrações fi nanceiras com exercício fi ndo em 
31 de dezembro de 2017. Tal consolidação, dá-se, pois, a capitalização deste fundo 
é proveniente do esforço de caixa realizado pelas Companhias Controladas. A emis-
são destas demonstrações fi nanceiras foi autorizada pela Diretoria em 15 de março 
de 2018. 2. Resumo das principais práticas contábeis: As principais práticas 
contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações fi nanceiras estão defi ni-
das abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios 
apresentados, salvo quando indicado de outra forma. 2.1. Base de preparação e 
apresentação: As demonstrações fi nanceiras foram preparadas pela Companhia e 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). As principais práticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstra-
ções fi nanceiras estão descritas a seguir. A preparação de demonstrações fi nancei-
ras requer o uso de certas estimativas contábeis e também o exercício de julgamen-
to por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das práticas 
contábeis do Grupo. 2.2. Demonstrações fi nanceiras individuais: As demons-
trações fi nanceiras individuais da Controladora foram preparadas conforme as práti-
cas contábeis no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs) 
e são divulgadas em conjunto com as demonstrações fi nanceiras consolidadas. Nas 
demonstrações fi nanceiras individuais, as Controladas são contabilizados pelo mé-
todo de equivalência patrimonial ajustada na proporção detida nos direitos e nas 
obrigações contratuais da Companhia. 2.3. Demonstrações fi nanceiras conso-
lidadas: As demonstrações fi nanceiras consolidadas incluem a Companhia, suas 
empresas controladas indicadas na Nota 7 e o Fundos de Investimentos, onde as 
empresas do Grupo são as principais benefi ciárias ou detentoras das principais obri-
gações. A carteira desse fundo de investimento está classifi cada por tipo de opera-
ção e está distribuída em cada categoria nas quais originalmente foram alocados. 
Considera-se existir controle quando a Companhia tem o poder de controlar as polí-
ticas fi nanceiras e operacionais de uma entidade para auferir benefícios de suas ati-
vidades. Fundo de Investimento Consolidado: i. VGC Fundo de Investimento 
Renda Fixa Referenciado DI: Na consolidação foram eliminados os saldos e as 
transações entre as companhias e fundo de investimento, através dos seguintes pro-
cedimentos: a) eliminação dos saldos das contas de ativos e passivos entre as em-
presas consolidadas e fundo de investimento, se aplicável; b) eliminação dos saldos 
de investimentos da controladora com os saldos de capital, reserva e lucros acumu-
lados das controladas, assim como a eliminação dos saldos de aplicações no fundo 
de investimento da controladora, registrados inicialmente na rubrica de “caixa e 
equivalentes de caixa”, para distribuição dos saldos da carteira, nas rubricas ade-
quados a cada saldo; e c) destaque do valor da participação dos acionistas não con-
troladores nas demonstrações fi nanceiras consolidadas, se aplicável. As Controla-
das e o Fundo de Investimento são integralmente consolidadas a partir da data em 
que o controle é transferido para a Companhia e deixam de ser consolidadas a par-
tir da data em que o controle cessa. As operações entre as partes relacionadas, bem 
como os saldos, os ganhos e as perdas não realizados nas operações entre a Com-
panhia e suas controladas foram eliminados. As perdas entre as empresas do Grupo 
são também eliminadas, exceto no caso de perda do valor recuperável, quando en-
tão, devem ser reconhecidas nas demonstrações fi nanceiras consolidadas. 2.4. Cai-
xa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem depósitos 
bancários disponíveis, bem como aplicações fi nanceiras de curto prazo, de alta liqui-
dez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que 
estão sujeitas a um insignifi cante risco de mudança de valor, quando aplicáveis. Os 
equivalentes de caixa são mantidos com a fi nalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fi ns. 2.5. Ativos fi nancei-
ros: 2.5.1. Classifi cação: A Companhia classifi ca seus ativos fi nanceiros sob as se-
guintes categorias: mensurados ao valor justo através do resultado e empréstimos e 
recebíveis. A classifi cação depende da fi nalidade para a qual os ativos fi nanceiros 
foram adquiridos. A administração determina a classifi cação de seus ativos fi nancei-
ros no reconhecimento inicial. (a) Ativos fi nanceiros mensurados ao valor jus-
to através do resultado: Os ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo através 
do resultado são ativos fi nanceiros mantidos para negociação. Um ativo fi nanceiro é 
classifi cado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para fi ns de venda no 
curto prazo. Os derivativos também são categorizados como mantidos para negocia-
ção, a menos que tenham sido designados como instrumentos de hedge. Os ativos 
dessa categoria são classifi cados como ativos circulantes. A Companhia não possui 
instrumentos derivativos e não adota contabilização de hedge. (b) Empréstimos e 
recebíveis: Os empréstimos e recebíveis são ativos fi nanceiros não-derivativos 
com pagamentos fi xos ou determináveis, que não são cotados em um mercado ati-
vo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento su-
perior a 12 meses após a data de emissão do balanço (estes são classifi cados como 
ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis compreendem “contas a rece-
ber de clientes e demais contas a receber”. 2.5.2. Reconhecimento e mensura-
ção: Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos fi nan-
ceiros mensurados ao valor justo através do resultado são apresentados na demons-
tração do resultado em “Resultado Financeiro” no período em que ocorrem. 
2.6. Contas a receber: As contas a receber correspondem aos valores a receber 
pela prestação de serviços de gestão dos fundos de investimentos no decurso nor-
mal das atividades da Companhia. O prazo de recebimento é inferior a um ano, e, 
portanto, as contas a receber estão classifi cadas no ativo circulante. 2.7. Imobiliza-
do: Demonstrados ao custo histórico de aquisição, menos o valor da depreciação e 
de qualquer perda não recuperável acumulada, a partir da entrada da Companhia em 
operação. O custo histórico inclui os gastos necessários para preparar o ativo para o 
uso pretendido pela administração. 2.8. Intangível: As licenças de software adqui-
ridas são demonstradas pelo custo histórico menos amortização e perdas por impair-
ment acumuladas. Todos os ativos intangíveis são considerados como tendo uma 
vida útil defi nida de 5 anos. 2.9. Imposto de renda e contribuição social: São 
calculados com base nas alíquotas vigentes de imposto de renda e contribuição so-
cial sobre o lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fi scais e a base 
negativa de contribuição social, para fi ns de determinação de exigibilidade. Portan-
to, as inclusões ao lucro contábil de despesas, temporariamente não dedutíveis, ou 
exclusões de receitas, temporariamente não tributáveis, consideradas para apura-
ção do lucro tributável corrente, geram créditos ou débitos tributários diferidos. A 
apuração do imposto de renda e da contribuição social corrente da controladora e 
das controladas foi apurada com base no regime do lucro real. Os créditos tributá-
rios diferidos, decorrentes de diferenças temporárias, são reconhecidos somente na 
extensão em que sua realização seja provável e quando o lucro futuro tributável es-
tiver disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias e/ou 
prejuízos fi scais, com base em projeções de resultados futuros elaboradas e funda-
mentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, 
portanto, sofrer alterações. 2.10. Capital social: As ações do capital social são 
classifi cadas no patrimônio líquido. Os eventuais custos incrementais diretamente 
atribuíveis à emissão de novas ações são demonstrados no patrimônio líquido como 
uma dedução do valor captado, líquida de impostos. 2.11. Reconhecimento da re-
ceita: A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber 
pelos serviços de gestão de fundos de investimentos no curso normal das atividades 
da Companhia. A receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos 
abatimentos e dos descontos. A Companhia reconhece a receita quando o valor da 
receita pode ser mensurado com segurança, é provável que benefícios econômicos 
futuros fl uirão para a entidade e quando critérios específi cos tiverem sido atendidos 
para cada uma das atividades da Companhia e quando não existirem incertezas 
quanto a realização fi nanceira, conforme descrição a seguir. (a) Taxas de adminis-
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Senhores Acionistas, Atendendo as disposições legais e estatutárias, sub-
metemos à apreciação de V.Sas. o balanço patrimonial e as respectivas de-
monstrações do resultado, demonstração do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa correspondentes ao exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2017. A Verde Asset Management S.A. e a Verde 
Serviços Internacionais S.A. (em conjunto, “Verde Asset”) adotam uma fi loso-
fi a de investimento que se baseia em estudo e trabalho intenso de pesquisa e 
em um processo profundo de análises macro e microeconômicas com viés fun-
damentalista, contemplando o mercado local e internacional. A Verde Asset 
possui uma estrutura que permite um fl uxo constante de informações entre as 
diversas áreas de gestão e pesquisa, de maneira que todas as decisões sejam 
discutidas intensamente por todos e a qualquer momento, garantindo o enten-

Relatório da administração

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2017 e 2016
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Controladora Consolidado
ATIVO Nota 2017 2016 2017 2016
Circulante  95.016 157.149 231.180 343.410
Caixa e equivalentes de caixa 4 150 164 157.395 138.910
Instrumentos fi nanceiros a valor 

justo por meio do resultado 5 - - 55.896 120.566
Contas a receber 6 - - 17.075 83.588
Outros créditos  10 9 103 23
Despesas antecipadas  - - 711 323
Dividendos a receber 16 94.856 156.976 - -
Não circulante  5.895 5.895 14.968 11.117
Depósitos judiciais 10 - - 14.034 9.871
Investimentos 7 5.895 5.895 - -
Imobilizado 8 - - 724 949
Intangível 8 - - 210 297
Total do ativo  100.911 163.044 246.148 354.527

 Controladora Consolidado
PASSIVO Nota 2017 2016 2017 2016
Circulante  94.821 156.954 225.841 337.453
Obrigações fi scais 9.2 1 - 53.453 93.231
Obrigações trabalhistas 
 e previdenciárias 9.1 - - 77.037 86.819
Contas a pagar  - 5 531 454
Dividendos a pagar 11.3 94.820 156.949 94.820 156.949
Passivo não circulante  - - 14.217 10.984
Provisão para contingências 10 - - 14.217 10.984
Patrimônio líquido  6.090 6.090 6.090 6.090
Capital social 11.1 5.000 5.000 5.000 5.000
Reserva legal 11.2 1.000 1.000 1.000 1.000
Reserva de lucros 11.2 90 90 90 90
Total do passivo e 
 do patrimônio líquido  100.911 163.044 246.148 354.527

Demonstração do resultado - Exercício fi ndo em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração do resultado abrangente - Exercício fi ndo em 31 de 
dezembro - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Em milhares de reais

Demonstração dos fl uxos de caixa
Exercício fi ndo em 31 de dezembro - Em milhares de reais

 Controladora Consolidado
 Notas 2017 2016 2017 2016
Receitas com prestação de serviços  - - 424.192 575.485
(-) Impostos e contribuições 
 sobre serviços prestados  - - (34.344) (37.052)
Receita operacional líquida  - - 389.848 538.433
Receitas (despesas) operacionais
Resultado de 
 equivalência patrimonial 7 186.439 277.808 - -
Despesas administrativas 12 (103) (105) (13.898) (13.041)
Despesas com pessoal 13 - - (102.707) (114.103)
Despesas depreciação e amortização  - - (353) (562)
Despesas tributárias  (1) (1) (3.431) (11.422)
Resultado operacional  186.335 277.702 269.459 399.305
Receitas fi nanceiras 14 15 21 13.466 25.360
Outras receitas/despesas operacionais  - - - (5)
Resultado antes do IR  186.350 277.723 282.925 424.660
IR e CS do exercício 15 - - (96.575) (146.937)
Lucro líquido do exercício  186.350 277.723 186.350 277.723
Ações do capital social 
 no fi nal do exercício  5.000.000 5.000.000 5.000.000 5.000.000
Lucro por ação do capital social 
 no fi m do exercício – R$  37,27 55,54 37,27 55,54

 Capital Reserva Reserva Lucros
 Social legal de lucros acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2015 5.000 1.000 90 - 6.090
Lucro líquido do exercício - - - 277.723 277.723
Destinações: Dividendos pagos - - - (120.774) (120.774)
 Dividendos propostos - - - (156.949) (156.949)
Em 31 de dezembro de 2016 5.000 1.000 90 - 6.090
Lucro líquido do exercício - - - 186.350 186.350
Destinações: Dividendos pagos - - - (91.530) (91.530)
 Dividendos propostos - - - (94.820) (94.820)
Em 31 de dezembro de 2017 5.000 1.000 90 - 6.090

Fluxos de caixa nas Controladora Consolidado
 atividades operacionais 2017 2016 2017 2016
Lucro antes do IR e da CS 186.350 277.723 282.925 424.660
Ajustes
Depreciação e amortização - - 353 562
Resultado de equivalência patrimonial (186.439) (277.808) - -
Ganho na venda de imobilizado/intangível - - - 1
Provisões para contingências - - 3.233 10.984
Lucro (prejuízo) do exercício/
 período ajustado (89) (85) 286.511 425.223
Redução em instrumentos fi nanceiros 
 a valor justo por meio do resultado - - 64.670 (87.122)
Redução em contas a receber - - 66.513 107.187
(Aumento)/Redução em outros créditos (1) (2) (80) 41
(Aumento) em despesas antecipadas - - (388) (156)
(Aumento) em depósito judicial - - (4.163) (9.871)
Aumento em contas a pagar (5) - 77 72
Aumento/(Redução) em obrigações fi scais 1 - (2.342) (5.245)
(Redução)/Aumento em obrigações 
 trabalhistas e previdenciárias - - (9.782) 9.558
Caixa proveniente das (aplicado nas) operações
 Imposto de renda e CS pagos - - (134.011) (93.793)
Caixa líquido gerado (utilizado) 
 nas atividades operacionais (94) (87) 267.005 356.878
Fluxos de caixa nas 
 atividades de investimentos
Recebimento de dividendos 248.559 474.829 - -
Aquisição de imobilizado/intangível - - (41) (14)
Caixa líquido (utilizado) nas 
 atividades de investimentos 248.559 474.829 (41) (14)
Fluxos de caixa nas atividades de fi nanciamentos
Dividendos pagos (248.479) (474.679) (248.479) (474.679)
Caixa líquido (utilizado) nas 
 atividades de fi nanciamentos (248.479) (474.679) (248.479) (474.679)
(Redução)/Aumento de caixa 
 e equivalentes de caixa (14) 63 18.485 (117.815)
Caixa e equivalente de 
 caixa no início do exercício 164 101 138.910 256.725
Caixa e equivalente de 
 caixa no encerramento do exercício 150 164 157.395 138.910
(Redução)/Aumento de caixa 
 e equivalentes de caixa (14) 63 18.485 (117.815)

tração: As taxas de administração são reconhecidas nos períodos em que os corres-
pondentes serviços são realizados, em conformidade com os critérios de reconheci-
mento defi nidos contratualmente que em geral, refere-se a um percentual aplicado 
sobre o patrimônio líquido de cada fundo de investimento sob gestão. Os percen-
tuais das taxas de administração são de até 2% ao ano. (b) Taxas de performan-
ce: As taxas de performance são reconhecidas contabilmente quando o retorno dos 
ativos sob gestão num determinado período pré-estabelecido nos regulamentos de 
cada fundo, ultrapassam certos referenciais de retorno (benchmark) ou outros refe-
renciais de performance de acordo com o regulamento de cada fundo. Os períodos 
de apuração das taxas de performance são semestrais, encerrando-se, substancial-
mente em junho e dezembro de cada exercício. 2.12. Distribuição de lucros: A 
distribuição de lucros aos acionistas da Companhia é reconhecida como um passivo 
nas demonstrações fi nanceiras, com base na deliberação da diretoria. 2.13. Ativos 
e passivos contingentes e obrigações legais: O reconhecimento, a mensura-
ção e a divulgação dos ativos contingentes, contingências passivas e obrigações le-
gais são efetuados de acordo com os critérios abaixo: (a) Ativos contingentes: Os 
ativos contingentes não são reconhecidos contabilmente, exceto quando da existên-
cia de evidências que propiciem a garantia de sua realização. (b) Passivos contin-
gentes: Os passivos contingentes são reconhecidos contabilmente quando, basea-
do na opinião de assessores jurídicos e da administração, for considerado provável 
o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de 
recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem 
mensuráveis com sufi ciente segurança. (c) Obrigações legais: São derivadas de 
obrigações tributárias previstas na legislação, independentemente da probabilidade 
de sucesso de processos judiciais em andamento, e têm os seus montantes integrais 
reconhecidos contabilmente. 2.14. Moeda funcional e moeda de apresenta-
ção: As demonstrações fi nanceiras estão sendo apresentadas em reais, moeda fun-
cional e de apresentação da Companhia. 3. Instrumentos fi nanceiros por cate-
goria e qualidade de crédito: Os únicos instrumentos no ativo classifi cados na 
categoria de valor justo por meio do resultado referem-se aos saldos mantidos jun-
to às instituições fi nanceiras (Nota 5). No passivo, não há instrumentos fi nanceiros 
classifi cados como mensurados ao valor justo.
4. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Caixa -  - 3 1
Conta corrente 3 4 864 21
Aplicações fi nanceiras (*) 147 160 156.528 138.888
Total 150 164 157.395 138.910
(*) Em 31 de dezembro de 2017, as aplicações fi nanceiras estão representadas por 
operações compromissadas com lastro em DI aplicadas junto ao Itaú Unibanco S/A., 
com remuneração de até 101% do CDI, com vencimento em julho de 2019 (2016 - 
vencimento em julho de 2019) e Notas do Tesouro Nacional - Série B (NTN-B), com 
vencimento em agosto de 2026. Ambas possuem liquidez imediata. O resultado com 
operações compromissadas no consolidado e aplicação em Notas do Tesouro Nacio-
nal, foi de R$ 7.161 (2016 - R$ 17.475) e estão registrados em “Receitas fi nanceiras”.
5. Instrumentos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado
 Consolidado
 2017 2016
Letras Financeiras do Tesouro (i) 55.896  120.566
Total 55.896  120.566
(i) O valor de mercado dos títulos públicos é apurado segundo divulgações nos bole-
tins diários informados pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiros de Capitais. Em 31 de dezembro de 2017, os títulos e valores 
mobiliários estão representados por Letras Financeiras do Tesouro (LFT), com venci-
mento em março de 2018. O resultado de operações com títulos e valores mobiliá-
rios no consolidado foi de R$ 7.003 (R$ 7.259 em 2016) e estão registrados em “Re-
ceitas Financeiras”.
6. Contas a receber Consolidado
 2017 2016
Gestão de fundos nacionais (a) 7.884 27.696
Gestão de fundos internacionais (b) 9.191 55.892
Total 17.075 83.588
(a) A gestão da carteira dos fundos nacionais está sob responsabilidade da Verde 
Asset Management S.A., cuja administração está sob a responsabilidade da Credit 
Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. e BNY Mellon Serviços Financeiros 
DTVM S.A., cujos patrimônios líquidos dos Fundos geridos, em 31 de dezembro de 
2017, totalizavam R$ 23,72 bilhões. (b) A gestão da carteira dos fundos internacio-
nais está sob responsabilidade da Verde Serviços Internacionais S.A., cuja adminis-
tração está sob a responsabilidade da Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Va-
lores S.A., cujo patrimônio líquido dos Fundos geridos, em 31 de dezembro de 2017, 
totalizavam R$ 9,71 bilhões. Em 31 de dezembro de 2017, o montante de R$ 17.075 
(2016 - R$ 83.588) referia-se a taxa de administração e performance, que foram re-
cebidas em janeiro de 2018. 
7. Investimentos em controladas: A Companhia possui os seguintes investimentos: 
Saldo em 31 de dezembro de 2017:    Resul- Saldo
 %   Lucro Patri- tado de  fi nal do
 Partici- Capital do mônio equiva- investi-
Controladas pação social exercício líquido lência mento
Verde Asset (a) 100% 2.811 140.901 3.374 140.901 3.374
Verde Serviços (b) 100% 2.101 45.538 2.521 45.538 2.521
Total  4.912 186.439 5.895 186.439 5.895
Saldo em 31 de dezembro de 2016:    Resul- Saldo
 %   Lucro Patri- tado de  fi nal do
 Partici- Capital do mônio equiva- investi-
Controladas pação social exercício líquido lência mento
Verde Asset (a) 100% 2.811 146.317 3.374 146.317 3.374
Verde Serviços (b) 100% 2.101 131.491 2.521 131.491 2.521
Total  4.912 277.808 5.895 277.808 5.895
As movimentações dos saldos de investimentos nos exercícios fi ndos em 31 de de-
zembro foram: 2017 2016
Saldo no início do exercício 5.895 5.895
Equivalência patrimonial 186.439 277.808
Dividendos recebidos/propostos (186.439) (277.808)
Total 5.895 5.895
a) A Verde Asset Management S.A., com sede no Estado e na cidade de São Paulo, 
na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700 - 11º andar, tem por objeto social 
os seguintes itens: i. O exercício da administração de carteiras e valores mobiliários 
próprios e/ou terceiros, especifi camente (a.i) fundos de hedge, (a.ii) fundos de inves-
timentos em participações e (a.iii) fundos de renda fi xa ofertada a investidores insti-
tucionais, em qualquer caso ((a.i), (a.ii) e (a.iii)), no Brasil e no exterior; e ii. A partici-
pação no capital e nos lucros de outras empresas nacionais ou estrangeiras na con-
dição de acionista, sócia ou quotista, titular de debêntures ou partes benefi ciárias, 
em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária. b) A Ver-
de Serviços Internacionais S.A., com sede no Estado e na cidade de São Paulo, na 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700 - 11º andar, tem por objeto social os 
seguintes itens: i. Exercício da administração de carteiras e valores mobiliários; 
ii. Gestão de fundos de investimentos e carteiras administradas constituídos no ex-
terior; iii. Execução de serviços de controle em geral correlatos à administração e 
gestão de fundos de investimentos e carteiras administradas constituídos no exte-
rior, e iv. Prestação de serviços de controle de risco de fundos de investimento e car-
teiras administradas constituídas no exterior.
8. Imobilizado e intangível - Consolidado
Imobilizado 2017 2016
Instalações 10 10
Depreciação acumulada (3) (2)
Valor contábil líquido 7 8
Benfeitorias em imóveis de terceiros 66 66
Depreciação acumulada (26) (17)
Valor contábil líquido 40 49
Mobiliário 208 207
Depreciação acumulada (57) (37)
Valor contábil líquido 151 170
Máquinas 22 22
Depreciação acumulada (7) (4)
Valor contábil líquido 15 18

...continuação 2017 2016
Aparelhos de refrigeração 26 26
Depreciação acumulada (8) (5)
Valor contábil líquido 18 21
Equipamentos de comunicação 161 162
Depreciação acumulada (46) (30)
Valor contábil líquido 115 131
Equipamentos - Hardware 887 881
Depreciação acumulada (509) (330)
Valor contábil líquido 378 551
Imobilizado total 1.380 1.374
Depreciação acumulada total (656) (425)
Valor líquido do imobilizado em 31 de dezembro 724 949
Intangível  2017  2016
Software 787 750
Amortização Acumulada (577) (453)
Valor contábil líquido do intangível em 31 de dezembro 210 297
9. Outras Obrigações: 9.1. Obrigações trabalhistas: A composição do saldo 
está abaixo apresentada: Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Provisão de férias e encargos - - 2.331 2.353
Provisão de bônus e encargos - - 73.429 83.145
Encargos sobre a folha - - 1.277 1.321
Total - - 77.037 86.819
(a) As Controladas possuem um programa de bônus, que tem por fi nalidade permitir 
que os Colaboradores elegíveis, que cumpram as regras ora estabelecidas, recebam 
bônus como contrapartida por seu desempenho profi ssional individual e coletivo em 
função dos resultados da Companhia apurados em cada exercício social e sujeito 
aos limites dispostos nesse Programa, de modo a: (i) estimular o êxito e a consecu-
ção dos objetivos sociais da Companhia; (ii) alinhar os interesses dos Colaboradores 
aos da Companhia e seus acionistas; (iii) estimular a permanência dos Colaborado-
res. 9.2. Obrigações fi scais: A composição do saldo está abaixo apresentada:
 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
IRPJ & CSLL - - 50.322 87.757
PIS e COFINS - - 2.559 4.515
ISS a recolher - - 545 951
Outros 1 - 27 8
Total 1 - 53.453 93.231
10. Provisão para contingências: Em julho de 2016, a Verde Serviços Internacio-
nais S.A. impetrou o Mandado de Segurança nº 1033530-57.2016.8.26.0053 
(“Mandado de Segurança”), distribuído para a 14ª Vara de Fazenda Pública de São 
Paulo, para pleitear o reconhecimento do direito da Companhia de não sujeitar ao 
ISSQN (Imposto sobre serviços de quaisquer natureza) os valores advindos da pres-
tação de serviços de gestão de fundos quando prestados para investidores em fun-
dos estabelecidos no exterior, sendo que o juiz de primeiro grau deferiu liminar re-
querida pela Companhia para autorizá-la a depositar em juízo os valores relativos 
ao imposto vencido e a vencer, conforme decisão interlocutória de 29 de julho de 
2016. O valor total depositado em juízo, corrigido até a data base de 31 de dezem-
bro de 2017 é de R$ 14.034 (2016 - R$ 9.871). Em função do Mandado de Seguran-
ça, a Companhia optou pela constituição de provisão para contingências referentes 
aos depósitos judiciais efetuados, o passivo contingente, corrigido até a data base 
de 31 de dezembro de 2017 é de R$ 14.217 (2016 - R$ 10.984). 11. Patrimônio lí-
quido: 11.1. Capital social: O capital social da Companhia totalmente integrali-
zado de R$ 5.000 (2016 - R$ 5.000), é dividido em 5.000.000 (2016 - 5.000.000) 
ações, sendo 3.755.000 ações ordinárias e 1.245.000 ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. 11.2. Reserva legal: Conforme disposto no Es-
tatuto Social da Companhia, do lucro líquido do período, 5% se aplicam, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não pode exceder 
a 20% do capital social, sendo que o saldo restante será, semestralmente, destina-
do na sua totalidade ao pagamento de dividendos aos acionistas. 11.3. Dividen-
dos: Em 20 de janeiro de 2017, foi aprovado pelos diretores a distribuição de divi-
dendos aos acionistas, no valor de R$ 156.949 com base no lucro líquido apurado 
no balanço levantado em 31 de dezembro de 2016. A primeira parcela no valor de 
R$ 149.101 foi paga em 20 de janeiro de 2017 e a segunda parcela no valor de 
R$ 7.848 foi paga em 17 de abril de 2017. Em 31 de julho de 2017, foi aprovado pe-
los diretores a distribuição de dividendos aos acionistas, no valor de R$ 91.530 com 
base no lucro líquido apurado no balanço levantado em 30 de junho de 2017. O va-
lor foi integralmente pago durante o segundo semestre de 2017. Em 20 de janeiro 
de 2018, foi aprovado pelos diretores a distribuição de dividendos aos acionistas, 
no valor de R$ 94.820 com base no lucro líquido apurado no balanço levantado em 
31 de dezembro de 2017. A primeira parcela no valor de R$ 90.080 foi paga em 23 
de janeiro de 2018 a segunda parcela no valor de R$ 4.740 deverá ser paga em con-
formidade com o que for deliberado pela Assembleia Geral Ordinária da Compa-
nhia. 11.2. Destinação do resultado: Nos exercícios de 2017 e de 2016, os resul-
tados foram destinados como segue: 2017 2016
Base de cálculo para destinação dos resultados 186.350 277.723
Dividendos pagos (91.530) (120.774)
Dividendos a pagar (94.820) (156.949)
12. Despesas administrativas: A composição do saldo está abaixo apresentada:
 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Locação e instalações - - 1.190 1.182
Telecomunicações - - 59 88
Manutenção e conservação - - 81 82
Doações - - 4.670 5.958
Materiais - - 57 60
Processamento de dados - - 2.599 1.262
Serviços de terceiros - - 51 63
Serviços especializados 65 68 2.014 2.058
Transporte - - 43 41
Viagens - - 1.215 914
Eventos institucionais - - 655 299
Seguros - - 1 -
Publicações 32 31 81 82
Outras despesas 6 6 1.182 952
Total 103 105 13.898 13.041

13. Despesas com pessoal: A composição do saldo está abaixo apresentada:
 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Bônus e encargos - - 73.428 83.145
Benefícios - - 1.908 1.805
Proventos - - 20.522 21.982
Encargos - - 6.849 7.171
Total - - 102.707 114.103
14. Receitas (despesas) fi nanceiras: A composição do saldo está abaixo apre-
sentada: Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Variação cambial - - 212 2.285
Rendimento de aplicações fi nanceiras 15 21 14.958 23.752
Outras - - (1.704) (677)
Total 15 21 13.466 25.360
15. Imposto de renda e contribuição social: A apuração da base de cálculo do
imposto de renda e contribuição social da Controladora, foi pelo regime de lucro
real, conforme demonstrado a seguir: Controladora
 2017 2016
Resultado antes da tributação sobre o lucro 186.350 277.723
Adições permanentes 6.430 -
Adições temporárias - 5
Exclusões permanentes (192.874) (277.813)
Exclusões temporárias - -
Lucro (prejuízo) antes da compensação de prejuízos (94) (85)
Valor - base para tributação (94) (85)
As Controladas optaram nos exercícios de 2017 e 2016 pelo regime de tributação
Lucro Real, sendo assim, segue as apurações no exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2017:  2017
 Imposto Contribuição
 de renda Social
Resultado antes da tributação 283.013 283.013
Adições permanentes 12.260 12.260
Adições temporárias 1.854 1.854
Exclusões temporárias (1.645) (1.645)
Exclusões permanentes (969) (969)
Resultado Fiscal 294.513 294.513
Base de cálculo após ajustes 
 permanentes e temporários 294.513 294.513
Imposto de renda (15%) 44.177 -
Imposto de renda - adicional (10%) 29.403 -
Contribuição social (9%) - 26.506
Deduções por incentivos fi scais (3.511) -
Total 70.069 26.506
  2016
 Imposto Contribuição
 de renda Social
Resultado antes da tributação 424.744 424.744
Adições permanentes 22.645 22.645
Adições temporárias 120 120
Exclusões temporárias (257) (257)
Resultado Fiscal 447.252 447.252
Compensação do prejuízo fi scal de 2014 (2.681) (2.681)
Base de cálculo após ajustes 
 permanentes e temporários 444.571 444.571
Imposto de renda (15%) 66.686 -
Imposto de renda - adicional (10%) 44.409 -
Contribuição social (9%) - 40.012
Deduções por incentivos fi scais (4.174) -
Total 106.925 40.012
16. Partes relacionadas: A Companhia é controlada pela HLS Empreendimentos e
Participações Ltda., que detêm 60,10% das ações Ordinárias da Companhia. No
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, a Companhia apresenta o saldo de divi-
dendos a pagar no montante de R$ 94.820 (2016 - R$ 156.949). Os dividendos pagos
no exercício totalizam R$ 248.479 (2016-R$ 474.679). A Companhia é controladora
das empresas Verde Asset Management S.A. e Verde Serviços Internacionais S.A.,
e detêm 100% das ações ordinárias de ambas empresas. No exercício fi ndo em 31
de dezembro de 2017, a Companhia apresenta o saldo de dividendos a receber no
montante de R$ 94.856 (2016 - R$ 156.976). Os dividendos recebidos no exercício to-
talizam R$ 248.559 (2016 - R$ 474.829). A Companhia possui cotas do Fundo de In-
vestimento “VGC FI Renda Fixa Referenciado DI”, no valor de R$ 155.518, sem ven-
cimento, administrado pela Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores Mobi-
liários S.A. O resultado com essa operação foi de R$ 3.433 no exercício. a) Remu-
neração do pessoal-chave: A remuneração total do pessoal-chave da adminis-
tração, representado pelos diretores da Companhia, estão demonstradas abaixo:
 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Total remuneração - - 7.260 9.408
Encargos - - 2.084 2.749
Total - - 9.344 12.157
17. Fatores de riscos fi nanceiros: Risco de crédito: O risco de crédito surge da
possibilidade de prejuízo resultante do não recebimento, de terceiros, dos valores
contratados. A Companhia atenua os riscos de crédito aplicando o seu caixa em ins-
tituições fi nanceiras de ótima qualidade e/ou em títulos do Tesouro Nacional. Risco
de mercado: O risco de mercado está relacionado com a possibilidade de perda/
ganho devido a fl utuações de preços dos ativos fi nanceiros. A Companhia investe
apenas em operações compromissadas indexadas ao CDI com liquidez diária e Le-
tras Financeiras do Tesouro, ambos com baixíssimo risco de mercado. A receita ge-
rada pelos fundos sob gestão da companhia está sujeita a variações em virtude das
variações dos patrimônios líquidos geridos e dos ganhos por eles gerados. Risco de
liquidez: O risco de liquidez é controlado para que não haja descasamento na liqui-
dação dos direitos e obrigações da Companhia. O monitoramento desse risco é cru-
cial para permitir que as transações sejam liquidadas de maneira oportuna e segu-
ra. A Companhia aplica seus recursos fi nanceiros em operações compromissadas
com liquidez diária, Letras Financeiras do Tesouro e cotas de fundos de investimen-
tos que possuem liquidez elevada no mercado secundário.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas Holding Verde Empreendimentos e Parti-
cipações S.A. Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais 
da Holding Verde Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respecti-
vas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do pa-
trimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, assim 
como as demonstrações fi nanceiras consolidadas da Holding Verde Empreendi-
mentos e Participações S.A. e suas controladas (“Consolidado”), que compreen-
dem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2017 e as respec-
tivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente e dos 
fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nancei-
ra da Holding Verde Empreendimentos e Participações S.A. e da Holding Verde 
Empreendimentos e Participações S.A. e suas controladas em 31 de dezembro 
de 2017, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fl uxos de cai-
xa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fl uxos de 
caixa consolidados para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzi-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação 
à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência 
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 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Lucro líquido do exercício 186.350 277.723 186.350 277.723
Total do resultado 
 abrangente do exercício 186.350 277.723 186.350 277.723

dimento geral das oportunidades e qualidade nas decisões. Em 31 de dezem-
bro de 2017, a Verde Asset possuía R$ 33,43 bilhões de ativos sob gestão. 
Destaques do período: • Receitas Operacionais: Em 2017 as receitas 
operacionais auferidas pela Verde Asset passaram a ser compostas pelas: (a) 
Taxa de Administração, calculada sobre o valor do patrimônio líquido de cada 
fundo, é calculada e deduzida diariamente do patrimônio líquido do fundo. O 
total da taxa de administração correspondeu a R$ 421.059 mil; e (b) Taxa de 
Performance, sempre que aplicável e disposto no regulamento no fundo, sen-
do equivalente a um percentual aplicável sobre a valorização da cota de cada 
fundo que exceder 100% (cem por cento) do índice de referência, já desconta-
da a remuneração baseada na taxa de administração. O valor devido como taxa 
de performance é provisionado diariamente pelo fundo, pago semestralmente 

em 30.06 e 31.12 de cada ano ou no resgate de quotas, o que ocorrer primeiro. 
Na eventualidade das cotas apresentarem rentabilidade inferior à variação do 
índice de referência, ao fi nal de um determinado período de performance, ne-
nhuma taxa de performance será paga, até que seja compensada a diferença 
negativa entre a variação da rentabilidade das cotas e a variação do índice de 
referência. O total da taxa de performance no período correspondeu a R$ 3.133 
mil. • Receitas Financeiras: As receitas auferidas em 2017 totalizaram 
R$13.466 mil, tendo substancialmente, sido originada de aplicações fi nancei-
ras representadas por operações compromissadas com lastro em DI, com re-
muneração de até 101% do CDI, com liquidez imediata e vencimento até julho 
de 2019, além de títulos públicos federais, notadamente Letras Financeiras do 
Tesouro, com remuneração atrelada a SELIC e vencimento em março de 2018. 

• Despesas Operacionais: As despesas operacionais totalizaram R$
120.389 mil, sendo R$ 13.898 mil referente a despesas administrativas, R$
102.707 mil de despesas com pessoal, R$ 353 mil de despesas de depreciação
e amortização e R$ 3.431 mil de despesas tributárias. • Impostos: Imposto de
renda e contribuição social totalizaram R$ 96.575 mil no exercício fi ndo em 31
de dezembro de 2017. • Resultado do Exercício: Apresentou um lucro líqui-
do de R$ 186.350 mil. Auditoria independente: Os trabalhos de auditoria
das demonstrações fi nanceiras relativos ao exercício fi ndo em 31 de dezembro
de 2017 foram realizados pela PricewaterhouseCoopers Auditores Indepen-
dentes. Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 não foram pres-
tados à Verde outros serviços pelos seus auditores independentes que não os
relacionados à auditoria das demonstrações fi nanceiras.

de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A administração da 
Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Re-
latório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras in-
dividuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não ex-
pressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras individuais e consolida-
das, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-
-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações fi nanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 
trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Ad-
ministração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas: A adminis-
tração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, a ad-
ministração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia conti-
nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das de-
monstrações fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realis-
ta para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 

da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras. Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras indivi-
duais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoá-
vel é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria rea-
lizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indivi-
dualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva ra-
zoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além dis-
so: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi -
ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção re-
levante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a frau-
de pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia e suas 
controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a ra-

zoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela ad-
ministração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de audi-
toria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições
que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continui-
dade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas di-
vulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opi-
nião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. To-
davia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a es-
trutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas,
inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo
de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e su-
fi ciente referente às informações fi nanceiras das entidades ou atividades de ne-
gócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações fi nanceiras
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunica-
mo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos,
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de
auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles inter-
nos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de março de 2018
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Emerson Laerte da Silva
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP171089/O-3

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1032163-61.2017.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Cynthia Thomé, na forma da Lei, etc. Faz Saber
que o Município de São Paulo move uma ação de Desapropriação contra Daniel de
Albuquerque Silva, CPF 010.661.348-04, objetivando a área de 207,21m², concernente à
totalidade do imóvel situado na Rua Augusto José Pereira, nº 275, Jardim Maristela, São
Paulo/SP, contribuinte nº 107.216.0043-2, matrícula 65.207/18º CRI. Contestada a ação
por Daniel de Albuquerque Silva e s/m Marlene dos Santos Silva, foi recusada a oferta.
E para levantamento dos depósitos efetuados foi deferida a expedição do edital, com o
prazo de 10 dias, nos termos do artigo 34 do D.L. nº 3365/41, contando o prazo a partir da
primeira publicação no DJE, após o que, sem impugnação, referidos depósitos serão
levantados. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.          B 22 e 23/03

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1038609-07.2015.8.26.0100. O Dr. Swarai Cervone
de Oliveira, Juiz de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Marcos
Jorge de Gea, CPF 095.150.728-16, que Comercial Plástico Abude Ltda, ajuizou uma
Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 1.922,04 (19.03.2015), acrescidos de
juros e correção monetária, referente ao cheque nº 850057-6, no valor de R$ 1.221,50,
sacado contra o Banco do Brasil S/A, devolvido pela instituição financeira por ausência de
fundos suficientes (motivo 11 e 12), bem como ao pagamento de custas, honorários e
demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o
título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.        B 22 e 23/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1047961-18.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Edward Albert Lancelot D C Caterham Wickfield, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JAWDAT COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI, CNPJ
21.859.571/0001-56, na pessoa de seu representante legal e a Jawdat Jaarah, CPF
37.031.338-21 , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, alegando em síntese: A cobrança de R$
86.364,45 (maio/2017), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário -
Empréstimo - Capital de Giro nº 00332006300000004990 (cadastrado internamente sob
o nº 2006000004990300170. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.          B 21 e 22/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030194-60.2012.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Deutschland
Atacadista do Vestuário Ltda, CNPJ 04.199.677/0001-51, na pessoa de seu representante
legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o
recebimento de R$ 204.502,29 (janeiro/2016), acrescidos de juros e correção monetária,
bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros
os fatos. Em caso de revelia, será nomeado Curador Especial. B 21 e 22/03

1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP. Edital de Citação – Prazo de 20 dias.
Processo nº 1003438-28.2016.8.26.0011. O Dr.Paulo Henrique Ribeiro Garcia  Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP na forma da Lei, etc.Faz Saber
a Marcelo Mendes Castilho, CPF/MF 369.121.458-41, que Fundação São Paulo, lhe
ajuizou ação MONITORIA, objetivando a cobrança da quantia de R$7489,63, (março/
2016)corrigida pela Tabela Prática Para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos
Judiciais, referente as mensalidades não pagas no de 2013. Encontrando-se o réu em
lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 20 dias,a fluir após o prazo
supra, contados a partir da publicação deste edital, ofereçam embargos monitórios ou
pague a importância supra, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará
isento de custas e honorários advocatícios, e de que na hipótese de não pagamento, ou
oferecimento de embargos, será a execução, conforme previsto no Livro II, Título II e IV.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 13/11/
16. Paulo Henrique Ribeiro Garcia – Juiz de Direito. 21 e 22/03.

22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL � FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0169852-04.2009.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite 
Júnior, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o) ARMANDO JULIO DE CAMARGO, CPF 017.299.708-
93, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento SUMÁRIO por parte de CAIXA BENEFICENTE 
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, objetivando condenar o 
réu ao pagamento de R$ 17.617,44 (19.02.2009), devidamente corrigido, acrescido de custas, 
honorários e demais cominações legais, sendo R$ 281,34 de contribuições mensais da Assistência 
Médica Direta e R$ 17.336,10 de empréstimos não pagos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São 
Paulo, 15 de dezembro de 2017. 22 e 23/03

Maioria do STF
vota contra

doação oculta
para campanha

eleitoral

O plenário do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) decidiu na quar-
ta-feira (21), por 9 votos a 0, que
as doações feitas por pessoas fí-
sicas para campanhas eleitorais
não podem ser ocultas, precisan-
do ser sempre identificadas, inclu-
sive nas transferências entre par-
tidos e candidatos.

Na ação direta de
inconstitucionalidade (ADI), a Or-
dem dos Advogados do Brasil
(OAB) questionou um dos artigos
da reforma eleitoral de 2015, segun-
do o qual “os valores transferidos
pelos partidos políticos oriundos
de doações serão registrados na
prestação de contas dos candida-
tos como transferência dos parti-
dos e, na prestação de contas dos
partidos, como transferência aos
candidatos, sem individualização
dos doadores”.

Os ministros Edson Fachin,
Luís Roberto Barroso, Rosa Weber,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Ricardo
Lewandowski, Gilmar Mendes e
Marco Aurélio Mello acompanha-
ram o entendimento do relator da
ação, ministro Alexandre de
Moraes, para quem o ocultamento
da identidade dos doadores, sob
qualquer hipótese, violaria princí-
pios republicanos de transparên-
cia e impediria o cidadão de tomar
decisão esclarecida sobre o voto.
Para Moraes, se a doação oculta
fosse permitida, se estaria permi-
tindo também a “atuação invisível
desses atores conhecidos como
grupos de pressão, ou, sem
conotação pejorativa, lobistas,
que não têm a responsabilidade
político-institucional pelas deci-
sões que serão tomadas, não tem
também esse vínculo”.

Caso fosse aprovada, a doa-
ção oculta iria contribuir para uma
“influência desproporcional do
poder econômico nas eleições”,
concordou Fux.

Apesar de votar com a maio-
ria, Gilmar Mendes proferiu um lon-
go voto no qual voltou a criticar o
que chamou de “desastrosa” de-
cisão do Supremo, tomada em 2015,
de proibir as doações eleitorais por
empresas. Ele defendeu a separa-
ção dos poderes e o respeito ao
que for decidido pelo Legislativo.

“Reforma política feita pelo
Judiciário leva a problemas e a ca-
tástrofes. Está evidente também no
debate que se travou quanto à
doação de empresas privadas. O
resultado está aí. Nenhuma dúvi-
da em relação a isso”, disse Men-
des. Ainda assim, ele afirmou ser
indubitável que as doações ocul-
tas seriam inconstitucionais e tam-
bém acompanhou o relator.

O julgamento foi suspenso
restando os votos somente de
Celso de Mello e da presidente
do STF, ministra Cármen Lúcia,
que disse que a análise da ação
será retomada logo no início da
sessão de quinta-feira (22).
(Agencia Brasil)

Gabinete de
Intervenção

vistoria batalhão
de elite da Polícia

Militar no Rio

O Gabinete de Intervenção
Federal das Forças Armadas fez
uma inspeção na quarta-feira (21)
na sede do Batalhão de Opera-
ções Policiais Especiais (Bope), a
tropa de elite da Polícia Militar,
instalado no alto da comunidade
Tavares Bastos, em Laranjeiras,
zona sul do Rio.

A comitiva do Exército, lide-
rada pelo chefe do Gabinete da
Intervenção Federal, general
Mauro Sinott, foi recebida pelo
comandante do Bope, coronel
Alex Benevenuto. A finalidade da
vistoria foi diagnosticar as con-
dições da unidade militar para
identificar carências e propor so-
luções para melhor desempenho
das ações da tropa.

O trabalho de inspeção come-
çou na semana passada, quando
o gabinete de intervenção visitou
o 14º batalhão da Polícia Militar,
em Bangu, na zona oeste, que está
instalado no acesso ao Comple-
xo Penitenciário de Gericinó, e é
responsável também pelo polici-
amento ostensivo e repressivo na
Vila Kennedy, onde as Forças Ar-
madas realizam ações diárias na
parte da manhã e à tarde. O poli-
ciamento, na noite e na madruga-
da é de responsabilidade do ba-
talhão de Bangu.

Ao término da vistoria, a co-
mitiva não divulgou o resultado
da inspeção. (Agencia Brasil)
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Edital de Leilão Comercial Eletrônico Único de Direitos Possessórios sobre Bem Imóvel
Eduardo dos Reis, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 748, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.100.027-0, inscrito
no CPF/MF sob nº 252.758.888-30; e seu ora preposto  Roberto dos Reis Junior, brasileiro, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 1048,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.100.026-9, inscrito no CPF/MF sob nº 175.863.578-97, ambos estabelecidos nesta Capital/SP na Rua Manoel da Nóbrega, 456 conjunto
111, titulares do sistema gestor de leilões www.casareisleiloes.com.br, fazem saber que tendo sido devidamente autorizados e contratados por Sérgio Fares Zogheib, brasileiro, solteiro,
comerciante, portador da cédula de identidade R.G. nº 7.299.986, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.401.498-80; e Fauzi Zogheib, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade

RG nº 9.100.952-2, inscrito no CPF sob o nº 103.806.078-83, casado com Elaine Mattos Da Rocha Zogheib, portadora da cédula de identidade RG nº 19.277.048-2, inscrita no CPF/MF sob o nº 115.663.248-07, doravante
denominados Comitentes, levarão a ofertas os Bens e Direitos de titularidade dos Comitentes e adiante pormenorizados, a serem apregoados em lote único, por meio de Leilão Eletrônico, nas datas e condições adiante.
Do Leilão. O leilão será único, eletrônico e realizado pelo sistema gestor www.casareisleiloes.com.br. Das Datas. O Leilão Comercial Eletrônico Único terá início no dia 26 (vinte e seis) de Março de 2018, 12:00:00 horas
e término no dia 26 (vinte e seis) de Abril de 2018, 12:00:00 horas. Das Condições de Apregoação, Venda e Arrematação. Os direitos serão ser apregoado em lote único. Em Leilão Eletrônico Único todos os
lances eletrônicos serão acolhidos como condicionais e a venda será realizada a quem maior lance ofertar, reservando-se exclusivamente aos Comitentes Vendedores o direito de liberar ou não os bens
e direitos apregoados para venda, quando o maior lance alcançado no leilão for de valor inferior ao valor mínimo de venda estabelecido para o leilão em contrato particular. O valor de lance inicial aqui
informado NÃO é o valor de venda dos bens e direitos apregoados, serve apenas como piso para início da captação de lances condicionais, nos termos acima. Valor piso e inicial para captação de lances (NÃO
é o valor de venda): R$ 240.000,00  (duzentos e quarenta mil reais). Com o objetivo de garantir equidade entre os participantes , se porventura algum lance vier a ser ofertado a partir dos 20 (vinte) segundos finais da
contagem para término do leilão, o cronômetro retroagirá, de modo que a contagem regressiva reiniciará para restar novamente 20 (vinte) segundos para término do pregão eletrônico, e assim sucessivamente a cada lance
efetuado nos últimos 20 (vinte) segundos finas de contagem regressiva do cronômetro de cada lote ou leilão. O imóvel cujos direitos possessórios são ofertados é vendido “ad corpus”, no estado em que se encontra, sendo
que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço
ou complemento de área, por eventual(ais) divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. O arrematante adquire os direitos de posse e o imóvel no estado de conservação em que se encontram
e declara ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventuais vícios, ainda que ocultos, ou defeitos decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade
pela eventual regularização que se fizer necessária. Os Comitentes se responsabilizam pela procedência e evicção de direitos dos bens, ficando os Leiloeiros Oficiais isentos de qualquer responsabilidade pela qualidade,
vícios e/ou defeitos ocultos nos bens. O Auto de Leilão Positivo e Arrematação será lavrado ato contínuo ao encerramento do competente leilão e mediante os pagamentos do preço da aquisição e da comissão por êxito devida
aos Leiloeiros Oficiais, devendo ser firmado pelo Leiloeiro Oficial a conduzir o ato e pelo respectivo arrematante naquele mesmo ato. A competente Escritura Definitiva de Cessão de Direitos de Posse será outorgada em
até 30 (trinta) dias da data do encerramento do leilão eletrônico. Os valores originais dos preço da arrematação serão repassados pelos Leiloeiros Oficiais aos Comitentes, independente de qualquer acréscimo, na data e
ocasião da outorga em favor do respectivo arrematante da devida Escritura Definitiva de Cessão de Direitos de Posse, por meio de cheque(s) administrativo(s) nominal a um dos Comitentes. Caso os Comitentes deixem de
outorgar em favor do respectivo arrematante a devida Escritura Definitiva de Cessão de Direitos de Posse incorrerá em multas diárias em favor dos Leiloeiros Oficiais e do respectivo arrematante, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais) por dia para cada um destes, cujas cofras autorizam neste ato sejam abatidas do preço da competente arrematação. Os Comitentes asseguram ao arrematante a livre assunção de posse do imóvel por ocasião
e data da outorga da Escritura Definitiva de Cessão de Direitos de Posse. Das Condições de Participação. É admitido a particpar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens. Menores de 18 anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da competente documentação. O interessado
em participar dos leilões eletrônicos deverá cadastrar-se como Usuário no sistema gestor www.casareisleiloes.com.br com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data do leilão eletrônico. O cadastramento
no sistema gestor para a participação em alienações eletrônicas conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Por se tratarem de leilões eletrônicos, se admite apenas o recebimento de lances virtuais, os quais somente
poderão ser ofertados por meio do sistema gestor www.casareisleiloes.com.br. Não há nenhum custo para o Usuário ofertar lances por meio de www.casareisleiloes.com.br.  Não são admitidos lances via fax, de viva voz
ou entregues no escritório do leiloeiro oficial responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. A comissão por êxito devida ao Leiloeiro Oficial
por força do parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº 21.981/32 é considerada para os efeitos destes leilões, inclusive fiscais, parte integrante do preço da arrematação. Das Condições de Pagamento. O preço da
arrematação será liquidado à vista e deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica, por meio de depósito em dinheiro
na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo
dos Reis, sob pena de imediato desfazimento(s) da(s) aquisição(ões), independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão,
e assim sucessivamente, desde que respeitado(s) o(s) preço(s) de venda fixado(s) pelo(s) Comitente(s) acima. § 1º. Alternativamente, o(s) preço(s) da(s) arrematação(ões) poderá(ão) ser liquidado(s) no prazo
de 24 (vinte e quarenta e oito) horas após a(s) arrematação(ões), devendo o(s) respectivo(s) arrematante(s) efetuar o pagamento do(s) preço(s) arrematação(ões) com a entrega no escritório do Leiloeiro Oficial de cheque(s)
administrativo(s) nominal(ais) ao Leiloeiro Oficial, sob pena de imediato desfazimento(s) da(s) aquisição(ões), independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance
captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado(s) o(s) preço(s) de venda fixado(s) pelo(s) Comitente(s) acima. A comissão devida aos Leiloeiros Oficiais será equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor total da arrematação e correrá por conta do respectivo arrematante, devendo ser paga no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica condicional,
por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – TransferênciaEletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro
oficial Eduardo dos Reis, como prevê o parágrafo único do art. 24 do Dec. nº 21.981/32. § 1º. Alternativamente, comissão por êxito devida aos Leiloeiros Oficiais poderá ser liquidada no prazo de 24 (vinte e quarenta e oito)
horas após a arrematação devendo o respectivo arrematante efetuar o pagamento do preço da arrematação com a entrega no escritório do Leiloeiro Oficial de cheque administrativo nominal ao Leiloeiro Oficial Eduardo dos
Reis, sob pena de imediato desfazimento da aquisição, independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que
respeitado o preço de venda fixado pelo Comitentes. Das Penalidades.  O não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará no desfazimento da(s) arrematação(ões), com a comunicação
de tal fato às autoridades competentes, para fins de averiguação de eventual prática do crime previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal: “Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta
pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência”; “Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de  dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”. Dos Documentos a serem enviados pelo Arrematante. No prazo
improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido pagamento do preço da arrematação, o arrematante deverá encaminhar para os Leiloeiros Oficiais, para fins de elaboração do competente Auto de Leilão
Positivo e de Arematação e da respectiva minuta da competente Escritura Pública, sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito bancário do preço da
arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida aos Leiloeiros Oficiais na conta corrente especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda,
cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias
autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades
e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Das Informações e Disposições Finais.  As despesas para a obtenção da propriedade e dominio definitivos do imóvel, bem como para a
lavratura, e eventual registro, da Escritura Definitiva de Cessão de Direitos de Posse, assim como os emolumentos de tabelionato, registros, I.T.B.I. (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis), ou quaisquer outros impostos
e taxas existentes ou que venham a ser criados, inclusive as referentes ao Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta exclusiva do respectivo arrematante. Os Comitentes autorizaram aos Leiloeiros Oficiais deixar
a disposição de potenciais interessados nas arrematações para análise prévia as cópias dos documentos e certidões atualizados a representar a titularidade dos bens a serem apregoados, bem como a capacidade econômico-
financeira dos Comitentes, sendo certo que os mesmo estão disponiveis no escritório dos Leiloeiros Oficias e também na sala de leilão dos bens e direitos em voga hospedada no sistema gestor www.casareisleiloes.com.br.
Outras informações podem ser obtidas no webiste www.casareisleiloes.com.br ou, ainda, solicitadas por e-mail encaminhado para contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Lote Único
Ofertado:  Direitos Possessórios sobre 01 (um) Terreno, e respectivas Edificações, localizado na atual Rua Braz Fidelis Moreira, situado no distrito de Maresias, Município e comarca de São Sebastião, Estado
de São Paulo, no lugar denominado “Sertão”, à travessa da rua Nova Iguaçu, medindo 25,00m (vinte e cinco metros) de frente para a referida travessa da rua Nova Iguaçu ou rua projetada; da frente aos fundos de ambos os
lados mede 21,00m (vinte e um metros), confrontando do lado direito e do lado esquerdo de quem da frente olha para o interior do imóvel com terras de propriedade de Benedito Braz Moreira e Izabel Alves Moreira, e nos
fundos com a mesma medida da frente ou seja, 25,00m (vinte e cinco metros) e confrontada também com terras de propriedade de Benedito Braz Moreira e Izabel Alves Moreira, encerrando a superfície ou área aproximada
de terreno de 525,00m² (quinhentos e vinte e cinco metros). O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano da Municipalidade de São Sebastião/SP.  Indica que no terreno há edificada 01 (uma) Casa Residencial
com área total de 90,00m² (noventa metros quadrados), além de 03 (três) chalés com área total de 60,00m² (sessenta metros quadrados) cada um deles, todos eles construídos na forma de sobrados com sala, cozinha, quarto
e banheiro, 01 (uma) edícula e caixa d’água, totalizando a área construída aproximada de 270,00m² (duzentos e setenta metros quadrados). O imóvel em tela é inscrito na Municipalidade de São Sebastião/SP sob
nº  3133.223.1375.0041.0000. Os Direitos Possessórios sobre o imóvel acima descritos foram havidos pelos Comitentes por meio de Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios lavrada pelo Oficial Maior do Cartório
de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Maresias e Comarca de São Sebastião/SP no dia 09 de dezembro de 1988, no livro 34 às folhas 211, 212 e 213, onde figuram como Cedentes Benedito Braz Moreira (RG nº 7.741.262
SSP/SP) e sua mulher Izabel Alves Moreira (Título de Eleitor nº nº 17039 da zona de Maresias e Comarca de São Sebastião/SP), ambos inscritos no CPF/MF sob nº 358.902.588-34. Benedito Braz Moreira e sua mulher
Izabel Alves Moreira receberam os Direitos Possessórios sobre o imóvel em voga por meio de Escritura de Cessão e Transferência de Direitos Hereditários lavrada pelo Oficial Maior do 1º Cartório de Notras da Comarca
de Santos/SP em 09 de agosto de 1983, livro nº 816, folhas 31vº, e onde figura como Cedentes Waldemar Saldanha Pereira (RG nº 3.437.164 - SSP/SP) e sua mulher Martha Maria Pereira (CPF/MF nº 050.240.728-04). Da
Posse. Os comitentes estão no exercício da posse direta do imóvel, como vimos. Dos Débitos de Caráter propter rem a Recair sobre Imóvel. Acerca de débitos relacionados à manutenção do imóvel compete informar o quanto
segue: Dos Débitos de Condomínios. Não se trata de unidade condominial, não havendo, pois, que se falar em eventual passivo desta espécie. Dos Débitos de IPTU ou ITR. Inscrição Municipalidade de São Sebastião/
SP nº 3133.223.1375.0041.0000. Não foi possível obter até o momento certidão negativa de bébitosimobiliários a comprovar a inexistência de passivo tributário propter rem (IPTU, taxas e multas municipais). Os Comitentes
declaram para os devidos fins de Direito que sobre o imóvel cujos direitos possessórios serão levados a leilão comercial não pesam débitos tributários de caráter propter rem. E para que produza seus efeitos de direito, será
o presente edital publicado na forma da Lei. São Paulo, 20 de março de 2018, Eduardo dos Reis e Roberto dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais inscritos na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP respectivamente
sob nº 748 e  nº 1048
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RELATÓRIO DA DIRETORIARELATÓRIO DA DIRETORIARELATÓRIO DA DIRETORIA

Demonstrações Contábeis Encerradas em 31/12/2017 e 31/12/2016

Demonstrações das Mutações do Patrimônio líquido em 31/12/2017 e 31/12/2016

Notas Explicativas

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2017 e 31/12/2016

DIRETORIA
 Mario Killner - Diretor Rodrigo da Silva - CT-CRC-SP 253.665/O-9
 CPF: 424.906.428-04 CPF: 297.703.338-67

Senhores acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras, concernentes aos exercícios de 31/12/2017 e 2016. 
Colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos complementares que porventura possam desejar. São Paulo, 26 de Fevereiro de 2018.

Demonstração dos Fluxos de Caixa do Exercícios em 31/12/2017 e 2016

** *      A T I V O     *** 31/12/2017 31/12/2016
 * * * CIRCULANTE * * *        
Caixa e equivalentes de caixa 378.055,00 372.761,15
Duplicatas a receber 174.569,56 135.245,50
Imóveis a comercializar 14.639.711,46 14.639.711,46
Impostos a recuerar 3.065,55 3.065,55

TOTAL DO CIRCULANTE
* * * NÃO CIRCULANTE ** *
PERMANENTE

15.195.401,57 15.150.783,66

Equipamentos maquinas e instalações 20.671,01 20.671,01
Veículos-móveis-utensílios 517.469,00 475.969,00
Outras imobilizações 3.100,00 3.100,00
(-) Depreciações acumuladas -163.821,05 -67.857,01
TOTAL DO IMOBILIZADO 377.418,96 431.883,00
TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 377.418,96 431.883,00
TOTAL DO ATIVO 15.572.820,53 15.582.666,66

***      P A S S I V O     *** 31/12/2017 31/12/2016
* * * CIRCULANTE * * *
Financiamentos e empréstimos 1.465.088,07 1.435.029,60

Salários a pagar 5.696,00 5.696,00

Contribuições previdenciárias 1.984,00 1.984,00

Impostos a recolher 6.371,79 5.844,72

Contribuição social 15.482,00 14.485,29

Provisão imposto de renda 35.947,35 27.738,86

TOTAL DO CIRCULANTE
* * * PATRIMÔNIO LIQUIDO * * *

1.530.569,21 1.490.778,47

Capital social 13.500.000,00 13.500.000,00

Reserva legal 279.913,37 210.945,21

Lucros ou prejuizos acumulados 262.337,95 380.942,98

TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO 14.042.251,32 14.091.888,19
TOTAL DO PASSIVO 15.572.820,53 15.582.666,66

Receita operacional bruta 31/12/2017 31/12/2016
Alugueis 2.059.129,80 1.940.562,46

2.059.129,80 1.940.562,46
Deduções da receita bruta
Impostos incidentes sobre vendas -75.158,22 -70.830,50

-75.158,22 -70.830,50
Receita operacional líquida 1.983.971,58 1.869.731,96

Lucro bruto 
Despesas e receitas operacionais

1.983.971,58 1.869.731,96

Administrativas -620.329,23 -587.624,23
Financeiras -27.399,75 -4.059,44
(+) Receitas financeiras 23.636,73 30.643,54
(+) Outras receitas 19.483,80 14.377,90
Total despesas e receitas operacionais -604.608,45 -546.662,23
Lucro operacional 1.379.363,13 1.323.069,73
Lucro liquido do exercício 1.379.363,13 1.323.069,73

DESCRIÇÃO
Saldo em 31 Dezembro 2016 
Lucro do Exercício
Reserva Legal 
Distribuição de Lucro
Saldo em 31 Dezembro 2017

CAPITAL 
SOCIAL

13.500.000,00
-
-
- 

13.500.000,00

RESERVA
 LEGAL

210.945,51
-

68.968,16
 -

279.913,67

LUCROS 
ACUMULADOS

380.942,98
1.379.363,13

-68.968,16
-1.429.000,00

262.337,95

PATRIMÔNIO 
LIQUIDO

14.091.888,19 
1.379.363,13

-
-1.429.000,00
14.042.251,32

Das  atividades  operacionais 2017 2016
Lucro líquido  do exercício 1.379.363,13 1.323.069,73
Depreciação / amortização 95.964,04 41.429,34
Contas a receber -39.324,06 30.767,44
Imóveis a comercializar - -1.310.000,00
Outros créditos - -3.065,55
Obrigações trabalhistas e tributarias 9.732,27 -12.201,42
Outros passivos 30.058,47 1.386.453,65
Aquisição do imobilizado -41.500,00 -85.809,28
Baixa do imobilizado - -45.077,90
Distribuição de dividendos -1.429.000,00 -1.390.000,00

Aumento liquido de caixa e equivalente de 
caixa 
Caixa e equivalentes de caixa 

5.293,85 -64.433,99

No início do exercício 372.761,15 437.195,14
No fim do exercício 378.055,00 372.761,15
Aumento liquido de caixa  5.293,85 -64.433,99

1- Contexto Operacional - A Companhia opera no seguimento de compra, venda de imóveis, participação em outras sociedades, como quotista ou 
acionista e locação de bens próprios e de terceiros. 2- Apresentação das Demonstrações Contábeis - As demonstrações contábeis foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As principais práticas são as seguintes: 2.1- Imobilizado - Registrado pelo custo  de  aquisição.  
As depreciações    acumuladas    estão   igualmente   corrigidas e são computadas pelo método linear com base na vida útil estimada dos bens. 2.2- 
Demais Ativos e Passivos - Apresentados os valores de custo ou de realização. 3- Capital Social - O Capital Social está representado por 50.000 ações 
ordinárias e nominativas, sem valor nominal.

Data, Hora e Local: Realizada em 10 de novembro de 2016, às 11:00 (onze horas), na sede 
social da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia ou 
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1.294, 
18º andar, Bela Vista, CEP 01310-100. Presença: (i) debenturistas detentores da totalidade das 
debêntures em circulação da primeira série da terceira emissão de debêntures Simples, não 
conversíveis em ações, em até 3 (três) séries, da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente); (ii) Representantes da Emissora; e (iii) representante do agente 
fi duciário, a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários S.A., instituição fi nanceira 
com Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 500, Bloco 13, 
Barra da Tijuca, CEP 22640-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente 
Fiduciário”). Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas 
representando a totalidade das Debêntures da primeira série, nos termos do artigo 124, §4º, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Atílio Luiz Magila Albiero Junior e a Sra. 
Márcia Salgado de Queiroz Batista, como secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre (I) 
o prazo após o qual a não realização dos Direitos Creditórios poderá ensejar, a critério da 
Emissora e em exclusivo benefício desta, a dação em pagamento aos Debenturistas, de pleno 
direito e sem direito de regresso contra a Emissora, no limite e na proporção dos seus créditos, 
dos Direitos Creditórios não realizados no âmbito da Emissão, desde que a Emissora já tenha 
iniciado o processo de cobrança destes valores; (II) a alteração dos itens 4.24.1, 4.24.1.1, 4.24.2, 
4.24.3 e subitens da Escritura, bem como os itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e subitens do contrato de 
cessão fi duciária de conta vinculada da primeira série desta Emissão (“Contrato de Cessão 
Fiduciária”), caso a deliberação acima seja aprovada; (III) a autorização para que o Agente 
Fiduciário, em conjunto da Emissora fi rme o aditamento à Escritura de Emissão, bem como o 
aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária. Deliberações: Por unanimidade de votos dos 
Debenturistas e sem quaisquer restrições, após debates e discussões: (I) foi aprovada a Data de 
Vencimento ou até a recuperação fi nal dos fl uxos da carteira, o que ocorrer por último, como 
prazo após o qual a não realização dos Direitos Creditórios poderá ensejar, a critério da Emissora 
e em exclusivo benefício desta, a dação em pagamento aos Debenturistas, de pleno direito e sem 
direito de regresso contra a Emissora, no limite e na proporção dos seus créditos, dos Direitos 
Creditórios não realizados, desde que, em qualquer hipótese, a Emissora já tenha iniciado o 
processo de cobrança destes valores; (II) em decorrência do quanto deliberado no item (I), foi 
aprovada a alteração dos itens 4.24.1, 4.24.1.1, 4.24.2, 4.24.3 e subitens da Escritura, que 
passarão a dispor com a seguinte redação: “4.24.1 Na hipótese de não realização dos Direitos 
Creditórios até a Data de Vencimento ou até a recuperação fi nal dos fl uxos da carteira, o que 
ocorrer por último, poderá ocorrer, nos termos do inciso 1, do parágrafo único do artigo 5º da 
Resolução CMN 2.686, a critério da Emissora e em exclusivo benefício desta, a dação em 
pagamento aos Debenturistas, de pleno direito e sem direito de regresso contra a Emissora, no 
limite e na proporção dos seus créditos, dos Direitos Creditórios não realizados até a Data de 
Vencimento ou até a recuperação fi nal dos fl uxos da carteira, conforme o caso, desde que, em 
qualquer hipótese, a Emissora tenha iniciado o processo de cobrança destes créditos. Portanto, 
qualquer pagamento pecuniário das Debêntures está sujeito e condicionado à liquidação dos 
créditos a ela vinculados.”. “4.24.1.1. Para fi ns do disposto no item 4.24.1. acima, será 
considerada a não realização dos Direitos Creditórios o inadimplemento do respectivo crédito, 
após sua renegociação pelo Agente de Cobrança, até a Data de Vencimento ou até a data de 
recuperação fi nal dos fl uxos da carteira, o que ocorrer por último, se aplicável.”. “4.24.2. Na 
hipótese prevista no item 4.24.1. acima, o Agente Fiduciário deverá: (i) assim que tiver ciência 
sobre a decisão da Emissora de realização da dação em pagamento de Direitos Creditórios não 
realizados, enviar, de imediato, comunicação para os Debenturistas da respectiva série, conforme 
o caso, para que cada Debenturista indique, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
da referida comunicação, o veículo de investimento que receberá os referidos Direitos Creditórios; 
e (ii) convocar, no prazo de 5 (cinco) dias após o término do prazo referido no item (i) acima, 
Assembleia Geral de Debenturistas da respectiva série, conforme o caso, para defi nição, entre os 
Debenturistas da respectiva série, de plano de ação para implementação de alocação, entre os 
Debenturistas, dos Direitos Creditórios objeto da dação em pagamento, no limite e na proporção 
dos seus créditos (“Alocação entre Debenturistas”). Caso não haja consenso entre a totalidade 
dos Debenturistas da respectiva série, conforme o caso, a dação em pagamento pela Emissora 
ocorrerá por meio da transferência da titularidade dos Direitos Creditórios não realizados aos 
Debenturistas (ou à pessoa ou fundo de investimento indicado na forma acima referida) em 
condomínio (“Dação em Condomínio”), situação em que o Agente de Cobrança permanecerá 
responsável pela cobrança dos Direitos Creditórios não realizados em nome dos Debenturistas da 
respectiva série, conforme o caso, em condições substancialmente iguais àquelas vigentes no 
Contrato de Cobrança em vigor no momento da dação em pagamento (ou em outras condições 
aprovadas pela unanimidade dos Debenturistas), sendo o fl uxo da recuperação de referidos 
Direitos Creditórios partilhado entre os Debenturistas da respectiva série, na medida em que for 
recebido, no limite e na proporção dos créditos detidos pelos Debenturistas da respectiva série.” 
“4.24.3. Para fi ns do resgate das Debêntures mediante dação em pagamento dos Direitos 
Creditórios não realizados, conforme mencionado no item 4.24.1. acima: (i) os Direitos Creditórios 
conferidos aos Debenturistas em condomínio (na hipótese de Dação em Condomínio), serão 
mantidos em condomínio civil, nos termos do artigo 1.314 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”), a ser necessariamente constituído no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias contado da realização da Assembleia Geral de Debenturistas referida no 
item 4.24.2. acima. O quinhão de cada Debenturista no condomínio será equivalente à sua 
participação em relação ao valor total das Debêntures. Os termos e as condições da convenção 
de condomínio conterão avença assegurando aos Debenturistas, originalmente titulares das 
Debêntures, (a) o direito de preferência no recebimento de quaisquer verbas decorrentes da 
cobrança dos créditos mantidos em condomínio, e (b) regras para administração do condomínio 
que preservem os termos acordados entre os Debenturistas para a administração das Debêntures; 
ou (ii) os Direitos Creditórios alocados entre os Debenturistas (na hipótese de Alocação entre 
Debenturistas) deverão ter a dação em pagamento realizada para cada Debenturista, conforme 
o caso, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contado da realização da Assembleia 
Geral de Debenturistas referida no item 4.24.2. acima. 4.24.3.1. Observado o disposto no item 
4.24.3 acima, na hipótese de Dação em Condomínio, deverá ser convocada uma Assembleia 
Geral de Debenturistas com a fi nalidade de proceder à eleição, pelos Debenturistas, de um 
administrador para o condomínio civil referido no item 4.24.3 acima. Caso os Debenturistas não 
procedam à eleição do administrador do condomínio civil, essa função será atribuída ao 
condômino que detenha, direta ou indiretamente, o maior quinhão.”. 4.24.3.2. Na hipótese de 
Dação em Condomínio, o Agente de Cobrança, quando aplicável, fará a guarda dos documentos 
relativos aos Direitos Creditórios mantidos em condomínio. Na ocasião, todos os custos pela 
guarda serão suportados pelos Condôminos, ainda que o Agente de Cobrança tenha contratado 

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
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Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures da Renova
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Realizada em 10 de Novembro de 2016

serviço terceirizado para tanto. 4.24.3.3. Na hipótese de Dação em Condomínio, caso os 
Debenturistas, por qualquer motivo, não venham a constituir o condomínio civil no prazo de até 
45 (quarenta e cinco) dias referido acima, poderá ser promovido o pagamento em consignação 
dos Direitos Creditórios aos Debenturistas, na forma do artigo 334 do Código Civil, cabendo a 
cada Debenturista a parcela dos recursos consignados correspondente na proporção do número 
de Debêntures que detinha no momento da Dação em Condomínio.”. (III) Igualmente foi 
aprovada alteração dos itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e subitens do Contrato de Cessão Fiduciária, que 
passarão a dispor conforme abaixo: 8.1. Na hipótese de não realização dos Direitos Creditórios 
até a Data de Vencimento ou até a recuperação fi nal dos fl uxos da carteira, o que ocorrer por 
último, poderá ocorrer, nos termos do inciso I, do parágrafo único do artigo 5º da Resolução CMN 
2.686, a critério da Emissora e em exclusivo benefício desta, a dação em pagamento aos 
Debenturistas, de pleno direito e sem direito de regresso contra a Emissora, no limite e na 
proporção dos seus créditos, dos Direitos Creditórios não realizados até a Data de Vencimento ou 
até a recuperação fi nal dos fl uxos da carteira, conforme o caso, desde que, em qualquer hipótese, 
a Emissora tenha iniciado o processo de cobrança destes créditos. Portanto, qualquer pagamento 
pecuniário das Debêntures está sujeito e condicionado à liquidação dos créditos a ela vinculados. 
8.2. Para fi ns do disposto no item 8.1. acima, será considerada a não realização dos Direitos 
Creditórios o inadimplemento do respectivo crédito, após sua renegociação pelo Agente de 
Cobrança, até a Data de Vencimento ou até a data de recuperação fi nal dos fl uxos da carteira, o 
que ocorrer por último, se aplicável. 8.3. Na hipótese prevista no item 8.1. acima, o Agente 
Fiduciário deverá: (i) assim que tiver ciência sobre a decisão da Emissora de realização da dação 
em pagamento de Direitos Creditórios não realizados, enviar, de imediato, comunicação para os 
Debenturistas da Primeira Série, conforme o caso, para que cada Debenturista indique, no prazo 
de até 30 (trinta) dias após o recebimento da referida comunicação, o veículo de investimento 
que receberá os referidos Direitos Creditórios; e (ii) convocar, no prazo de 5 (cinco) dias após o 
término do prazo referido no item (i) acima, Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série, 
conforme o caso, para defi nição, entre os Debenturistas da Primeira Série, de plano de ação para 
implementação de alocação, entre os Debenturistas, dos Direitos Creditórios objeto da dação em 
pagamento, no limite e na proporção dos seus créditos (“Alocação entre Debenturistas”). Caso 
não haja consenso entre a totalidade dos Debenturistas da Primeira série, conforme o caso, a 
dação em pagamento pela Emissora ocorrerá por meio da transferência da titularidade dos 
Direitos Creditórios não realizados aos Debenturistas (ou à pessoa ou fundo de investimento 
indicado na forma acima referida) em condomínio (“Dação em Condomínio”), situação em que 
o Agente de Cobrança permanecerá responsável pela cobrança dos Direitos Creditórios não 
realizados em nome dos Debenturistas da Primeira série, conforme o caso, em condições 
substancialmente iguais àquelas vigentes no Contrato de Cobrança em vigor no momento da 
dação em pagamento (ou em outras condições aprovadas pela unanimidade dos Debenturistas), 
sendo o fl uxo da recuperação de referidos Direitos Creditórios partilhado entre os Debenturistas 
da Primeira Série, na medida em que for recebido, no limite e na proporção dos créditos detidos 
pelos Debenturistas da Primeira Série. 8.4. Para fi ns do resgate das Debêntures mediante dação 
em pagamento dos Direitos Creditórios não realizados, conforme mencionado no item 8.1. acima: 
(i) os Direitos Creditórios conferidos aos Debenturistas em condomínio (na hipótese de Dação em 
Condomínio), serão mantidos em condomínio civil, nos termos do artigo 1.314 e seguintes da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a ser necessariamente constituído no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contado da realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas referida no item 8.3. acima. O quinhão de cada Debenturista no condomínio será 
equivalente à sua participação em relação ao valor total das Debêntures. Os termos e as 
condições da convenção de condomínio conterão avença assegurando aos Debenturistas, 
originalmente titulares das Debêntures, (a) o direito de preferência no recebimento de quaisquer 
verbas decorrentes da cobrança dos créditos mantidos em condomínio, e (b) regras para 
administração do condomínio que preservem os termos acordados entre os Debenturistas para a 
administração das Debêntures; ou (ii) os Direitos Creditórios alocados entre os Debenturistas (na 
hipótese de Alocação entre Debenturistas) deverão ter a dação em pagamento realizada para 
cada Debenturista, conforme o caso, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contado da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas referida no item 8.3. acima. 8.4.1. Observado o 
disposto no item 8.4. acima, na hipótese de Dação em Condomínio, deverá ser convocada uma 
Assembleia Geral de Debenturistas com a fi nalidade de proceder à eleição, pelos Debenturistas, 
de um administrador para o condomínio civil referido no item 8.4 acima. Caso os Debenturistas 
não procedam à eleição do administrador do condomínio civil, essa função será atribuída ao 
condômino que detenha, direta ou indiretamente, o maior quinhão. 8.4.2. Na hipótese de Dação 
em Condomínio, o Agente de Cobrança, quando aplicável, fará a guarda dos documentos 
relativos aos Direitos Creditórios mantidos em condomínio. Na ocasião, todos os custos pela 
guarda serão suportados pelos Condôminos, ainda que o Agente de Cobrança tenha contratado 
serviço terceirizado para tanto. 8.4.3. Na hipótese de Dação em Condomínio, caso os 
Debenturistas, por qualquer motivo, não venham a constituir o condomínio civil no prazo de até 
45 (quarenta e cinco) dias referido acima, poderá ser promovido o pagamento em consignação 
dos Direitos Creditórios aos Debenturistas, na forma do artigo 334 do Código Civil, cabendo a 
cada Debenturista a parcela dos recursos consignados correspondente na proporção do número 
de Debêntures que detinha no momento da Dação em Condomínio.”. (IV) foi aprovado que o 
Agente Fiduciário, em conjunto da Emissora, pratique todos os atos e tome todas as providências 
e medidas necessárias à formalização e efetivação das deliberações desta assembleia, inclusive 
a celebração do 2º aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até 3 (três) séries, da Renova Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., bem como o aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária desta Emissão. Neste ato, foi apresentado aos Debenturistas e por eles aprovados, 
todos os documentos supramencionados. Defi nições: Todos os termos iniciados em letras 
maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de Assembleia Geral de Debenturistas, terão os 
signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Encerramento, Lavratura e 
Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer 
manifestação. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada e 
lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. A presente ata é cópia fi el da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de 
novembro de 2016. Atílio Luiz Magila Albiero Junior - Presidente, Márcia Salgado de 
Queiroz Batista - Secretára. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. - Sonia Regina Menezes - Procuradora, Bruna Souza Noel - Procuradora. 
Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Luis Philipe C. Passos, 
RG: 34.545.393-1 SSP/SP, CPF: 345.394.968-40, Aline Santos, CPF: 388.957.898-57, RG: 
35.690.993-3. Debenturistas: Itaú Unibanco S.A., Cleber Cavalcanti Diniz - RG: 22.953.785-
8, CPF: 153.749.608-57, Levy Thennyson Ramos Holanda, RG: 34.357.068-3, CPF: 365.405.538-
97. JUCESP nº 550.951/16-7 em 27.12.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1125467-75.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IVAN MAJCEN, CPF 234.680.598-09, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S/A, julgada procedente. Encontrando-se o executado
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 140.944,27 (julho/2017), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ’   22 e 23 / 03 / 2018

22 e 23/03

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1015376-63.2015.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ALUANE SATIE UTIYAMA, brasileira, Solteira, Bancária, RG 83224843, CPF 367.372.298-08, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Sumário por parte de Conjunto Residencial Jardim Tropical, alegando em síntese: que o autor ajuizou ação de 
cobrança de cotas condominiais pelo rito sumário, sendo que a ré é proprietária do apartamento 117, bloco 1, localizado no 11º 
andar, integrante do Conjunto Residencial Tropical, situado na Rua Dr. Jaci Barbosa, 233, Vila Carrão e deixou de cumprir com 
as obrigações condominiais, encontrando-se em mora, no valor total de R$977,66 atualizado em outubro/2015. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2018                     [21,22] 

1ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de 
Registro de Imóvel, Processo nº 1117636-05.2016.8.26.0100 - PJV-25 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Douvidor Cunha, Mathilde 
Martinez Cunha, Maria Aracy da Cunha Silva, Carlos Alberto da Silva, Emilda Domingues da Silva, Maria Lúcia da Silva, Maria 
Sybila da Silva e Michel Tanous Mikhail Seman Andari, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cibelia Angela Miranda 
Brimberg, Valter Carlos Miranda, Antonia Mirtes de Moura Miranda, Márcio Grimberg, Geleci dos Santos Ramos Miranda e 
Geraldo Jacinto Miranda ajuizaram ação de Retificação de Registro de Imóvel, referente ao imóvel localizado na Avenida Souza 
Ramos nº 25, nesta Capital, encerrando a área de 5.618,08 m², objeto da matrícula nº 6730/7º Oficial de Registro de Imóveis da 
Capital e da transcrição nº 67.009/9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (área maior). Estando em termos, expede-se o 
presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias 
supra, impugnam o feito sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes. NADA MAIS.   [21,22] 

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação
Décima Quarta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Décima Quarta Assembleia Geral 
de Titulares dos CRI (“Décima Quarta Assembleia”), a se realizar no dia 10 de abril de 2018 às 14:30h, no endereço da 
Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar 
sobre (i) as medidas a serem tomadas com relação à não consolidação, até o presente momento, dos imóveis de Jundiaí-
SP e Camaçari-BA, descritos no Anexo V do Termo de Securitização, conforme previsto no Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia (“Consolidação); (ii) a apreciação da proposta enviada pelo escritório Freitas 
Leite Advogados para prestação de novos serviços de assessoria e consultoria; (iii) diante do atraso da Consolidação, 
discutir sobre a dação em pagamento dos imóveis dados em garantia, conforme indicados no Anexo V do Termo de 
Securitização; e (iv) diante da notifi cação encaminhada pela Reag Gestora de Recursos Ltda. à Securitizadora em 06 
de março de 2018, discutir sobre a prestação de serviços do escritório Freitas Leite Advogados, conforme contratação 
aprovada em assembleia realizada em 04 de novembro de 2016. A proposta e notifi cação mencionadas nos itens (ii) e 
(iv) acima, respectivamente, em que pese já ter sido disponibilizada aos Investidores, está à disposição para consulta junto 
à Securitizadora. Os Titulares dos CRI deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os 
documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão 
entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Quarta Assembleia, no 
mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Quarta Assembleia. Sem prejuízo, 
e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de 
antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida assembleia. São Paulo, 19 de março de 2018.

Brazilian Securities Companhia de Securitização

Baldan Implementos Agrícolas S.A.
CNPJ/MF N.º 52.311.347/0001-59 - NIRE 35300028252

Aviso aos Acionistas
Baldan Implementos Agrícolas S/A, Comunica que se acham a disposição dos Acionis-
tas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Baldan, nº 1500 - na cidade de Matão, 
Estado de São Paulo, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relati-
vos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2017. Matão, 19 de março de 2018.  
Renato José Mastropietro - Presidente do Conselho de Administração.     (20,21,22)

ZANETTINI,BAROSSI S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ Nº 61.357.406/0001-10

Assembléia Geral Ordinária  a realizar-se no dia 25 de Abril de 2018 - Convocação
Convidam-se os srs. Acionistas da Zanettini, Barossi S.A Indústria e Comércio, a se reunirem em
Assembléia Geral Ordinária, na sede social, na Av. Carioca nº 446, a realizar-se às 14:30 horas do
dia 25 de abril de 2018, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) leitura, discussão e
votação do relatório da diretoria, balanço patrimonial e demonstrações financeiras do exercício fin-
do em 31.12.2017, 2) destinação do lucro do exercício, e 3) fixação dos honorários dos Membros do
Conselho de Administração e da Diretoria para o exercício de 2018. Encontram-se à disposição dos
srs. Acionistas, na sede social, os documentos de que trata o artº. 133 da Lei nº 6.404/76. São Pau-
lo, 19 de março de 2018. Wagner Pofo, Diretor-Superintendente; Miguel Gelles, Diretor-Técnico,
Antonio Carlos Barossi, Diretor-Administrativo.                                                               (21, 22 e 23)

Transbia Transportes Baldan S.A.
CNPJ/MF N.º 55.539.555/0001-06 - NIRE 35300111095

Aviso aos Acionistas
Transbia Transportes Baldan S/A, Comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na 
sede da Companhia, localizada na Avenida Tiradentes, nº 848 - Centro, na cidade de Matão, 
Estado de São Paulo, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015. Matão/SP, 21 de março de 2018. Walter 
Baldan Filho - Diretor.                                                                                                  (22,23,24)

Imobiliária Paramirim S.A.
CNPJ/MF nº 51.049.823/0001-42 - NIRE nº 35.300.315.260

Aviso aos Acionistas

Comunicamos aos senhores Acionistas que se encontram à disposição, na sede da Com-
panhia, na Fazenda Aparecida, Município de Iracemápolis/SP, os documentos a que 
se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2017.  
Iracemápolis/SP, 22/03/2018. A Diretoria.                                                                  (22, 23 e 24)

Jornal
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Demonstração do resultado - Exercício fi ndo em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1. Contexto operacional: A Verde Serviços Internacionais S.A. (“Compa-
nhia”) domiciliada no Brasil, com sede na cidade e no estado de São Paulo, 
na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr.. Nº 700 – 11º andar, constituída 
em 13 de fevereiro de 2014 é uma sociedade anônima de capital fechado. A 
Companhia tem por objeto social: i. Exercício da administração de carteiras 
e valores mobiliários; ii. Gestão de fundos de investimentos e carteiras ad-
ministradas constituídos no exterior; iii. Execução de serviços de controle 
em geral correlatos à administração e gestão de fundos de investimentos e 
carteiras administradas constituídos no exterior, e iv. Prestação de serviços 
de controle de risco de fundos de investimento e carteiras administradas 
constituídas no exterior. A emissão destas demonstrações fi nanceiras foi au-
torizada pela Diretoria em 15 de março de 2018. 2. Resumo das principais 
práticas contábeis: As principais práticas contábeis aplicadas na prepara-
ção destas demonstrações fi nanceiras estão defi nidas abaixo. Essas políti-
cas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, sal-
vo quando indicado de outra forma. 2.1. Base de preparação e apresenta-
ção: As demonstrações fi nanceiras foram preparadas pela Companhia e es-
tão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis-(CPC). As principais práticas contábeis aplicadas na pre-
paração destas demonstrações fi nanceiras estão descritas a seguir. A pre-
paração de demonstrações fi nanceiras requer o uso de certas estimativas 
contábeis e também o exercício de julgamento por parte da administração 
da Companhia no processo de aplicação das práticas contábeis. 2.2. Caixa 
e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem depósitos 
bancários disponíveis, bem como aplicações fi nanceiras de curto prazo, de 
alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido 
de caixa e que estão sujeitas a um insignifi cante risco de mudança de valor, 
quando aplicáveis. 2.3. Ativos fi nanceiros: 2.3.1. Classifi cação: A Compa-
nhia classifi ca seus ativos fi nanceiros sob as seguintes categorias: (i) men-
surados ao valor justo através do resultado e; (ii) empréstimos e recebíveis. 
A classifi cação depende da fi nalidade para a qual os ativos fi nanceiros fo-
ram adquiridos. A administração determina a classifi cação de seus ativos fi -
nanceiros no reconhecimento inicial. (a) Ativos fi nanceiros mensurados 
ao valor justo através do resultado: Os ativos fi nanceiros mensurados ao 
valor justo através do resultado são ativos fi nanceiros mantidos para nego-
ciação. Um ativo fi nanceiro é classifi cado nessa categoria se foi adquirido, 
principalmente, para fi ns de venda no curto prazo. Os derivativos também 
são categorizados como mantidos para negociação, a menos que tenham 
sido designados como instrumentos de hedge. Os ativos dessa categoria 
são classifi cados como ativos circulantes. A Companhia não possui instru-
mentos derivativos e não adota contabilização de hedge. (b) Empréstimos 
e recebíveis: Os empréstimos e recebíveis são ativos fi nanceiros não-deri-
vativos com pagamentos fi xos ou determináveis, que não são cotados em 
um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com 
prazo de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do balan-
ço (estes são classifi cados como ativos não circulantes). Os empréstimos e 
recebíveis compreendem “contas a receber”. 2.3.2. Reconhecimento e 
mensuração: Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor 
justo de ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo através do resultado 
são apresentados na demonstração do resultado em “Receitas Financeiras” 
no período em que ocorrem. 2.4. Contas a receber: As contas a receber 
correspondem aos valores a receber pela prestação de serviços de gestão 
dos fundos de investimentos no decurso normal das atividades da Compa-
nhia. O prazo de recebimento é inferior a um ano, portanto, as contas a re-
ceber estão classifi cadas no ativo circulante. 2.5. Imobilizado: Demonstra-
dos ao custo histórico de aquisição, menos o valor da depreciação e de 
qualquer perda não recuperável acumulada, a partir da entrada da Compa-
nhia em operação. O custo histórico inclui os gastos necessários para pre-
parar o ativo para o uso pretendido pela administração. 2.6. Intangível: As 
licenças de software adquiridas são demonstradas pelo custo histórico me-
nos amortização e perdas por impairment acumuladas. Todos os ativos in-
tangíveis são considerados como tendo uma vida útil defi nida de 5 anos. 2.7. 
Imposto de renda e contribuição social: São calculados com base nas 
alíquotas vigentes de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro lí-
quido e consideram a compensação de prejuízos fi scais e a base negativa 
de contribuição social, para fi ns de determinação de exigibilidade. Portanto, 
as inclusões ao lucro contábil de despesas, temporariamente não dedutí-
veis, ou exclusões de receitas, temporariamente não tributáveis, considera-
das para apuração do lucro tributável corrente, geram créditos ou débitos tri-
butários diferidos. A apuração do imposto de renda e da contribuição social 
corrente foi apurada com base no regime do lucro real. Os créditos tributá-
rios diferidos, decorrentes de diferenças temporárias, são reconhecidos so-
mente na extensão em que sua realização seja provável e quando o lucro fu-
turo tributável estiver disponível para ser utilizado na compensação das di-
ferenças temporárias e/ou prejuízos fi scais, com base em projeções de re-
sultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em 
cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. 2.8. 
Capital social: As ações do capital social são classifi cadas no patrimônio lí-
quido. Os eventuais custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão 
de novas ações são demonstrados no patrimônio líquido como uma dedu-
ção do valor captado, líquida de impostos. 2.9. Reconhecimento da recei-
ta: A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a re-
ceber pelos serviços de gestão de fundos de investimentos no curso normal 
das atividades da Companhia. A Companhia reconhece a receita quando o 
valor da receita pode ser mensurado com segurança, é provável que bene-
fícios econômicos futuros fl uirão para a entidade e quando critérios especí-
fi cos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da Companhia e 
quando não existirem incertezas quanto a realização fi nanceira, conforme 
descrição a seguir. (a) Taxas de administração: As taxas de administração 
são reconhecidas nos períodos em que os correspondentes serviços são 
realizados, em conformidade com os critérios de reconhecimento defi nidos 
contratualmente que em geral, refere-se a um percentual aplicado sobre o 
patrimônio líquido de cada fundo de investimento sob gestão. Os percen-
tuais das taxas de administração são de até 2% ao ano. (b) Taxas de per-
formance: As taxas de performance são reconhecidas contabilmente quan-
do, o retorno dos ativos sob gestão num determinado período pré-estabele-
cido nos regulamentos de cada fundo, ultrapassam certos referenciais de 
retorno (benchmark) ou outros referenciais de performance de acordo com 
o regulamento de cada fundo. Os períodos de apuração das taxas de perfor-
mance são semestrais, encerrando-se, substancialmente em junho e de-
zembro de cada exercício. 2.10. Distribuição de lucros: A distribuição de 
lucros aos acionistas da Companhia é reconhecida como um passivo nas 
demonstrações fi nanceiras, com base no Estatuto Social. 2.11. Ativos e 
passivos contingentes e obrigações legais: O reconhecimento, a mensu-
ração e a divulgação dos ativos contingentes, contingências passivas e obri-
gações legais são efetuados de acordo com os critérios abaixo: (a) Ativos 
contingentes: Os ativos contingentes não são reconhecidos contabilmente, 
exceto quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua 
realização. (b) Passivos contingentes: Os passivos contingentes são reco-
nhecidos contabilmente quando, baseado na opinião de assessores jurídi-
cos e da administração, for considerado provável o risco de perda de uma 
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a 
liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensu-
ráveis com sufi ciente segurança. (c) Obrigações legais: São derivadas de 
obrigações tributárias previstas na legislação, independentemente da pro-
babilidade de sucesso de processos judiciais em andamento, e têm os seus 
montantes integrais reconhecidos contabilmente. 2.12. Moeda funcional e 
moeda de apresentação: As demonstrações fi nanceiras estão sendo apre-
sentadas em reais, moeda funcional e de apresentação da Companhia. 
3. Instrumentos fi nanceiros por categoria e qualidade de crédito: Os 
únicos instrumentos no ativo classifi cados na categoria de valor justo por 
meio do resultado referem-se aos saldos mantidos junto às instituições fi -
nanceiras (Nota 5). No passivo, não há instrumentos fi nanceiros classifi ca-
dos como mensurados ao valor justo.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2017 2016
Caixa 2 -
Conta corrente 7 9
Aplicações fi nanceiras (*) 45.866 50.674
Total 45.875 50.683
(*) Em 31 de dezembro de 2017, as aplicações fi nanceiras estão represen-
tadas por operações compromissadas com lastro em DI aplicadas junto ao 
Itaú Unibanco S/A., com remuneração de até 101% do CDI, com vencimen-
to em março de 2018 (2016 – vencimento em 2018) e por cotas do Fundo 
“VGC Renda Fixa Referenciado DI”, administrado pelo Credit Suisse Heding 
Griffo Corretora de Valores Mobiliários, sem vencimento com liquidez ime-
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Senhores Acionistas, Atendendo as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o balanço patrimonial e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fl uxos de caixa correspondentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017. A Verde Serviços Internacionais S.A. adota uma fi losofi a de investimento que se baseia em estudo e trabalho intenso de pes-
quisa e em um processo profundo de análises macro e microeconômicas com viés fundamentalista, contemplando o mercado local e internacional. A Verde Serviços Internacionais S.A. possui uma estrutura que permite um fl u-
xo constante de informações entre as diversas áreas de gestão e pesquisa, de maneira que todas as decisões sejam discutidas intensamente por todos e a qualquer momento, garantindo o entendimento geral das oportunida-
des e qualidade nas decisões. Em 31 de dezembro de 2017, a Verde Serviços Internacionais S.A. possuía R$ 9,71 bilhões de ativos sob gestão. Destaques do período: • Receitas Operacionais: Em 2017 as receitas opera-
cionais auferidas pela Verde Serviços Internacionais S.A. passaram a ser compostas pelas: (a) Taxa de Administração, calculada sobre o valor do patrimônio líquido de cada Fundo e deduzida diariamente do patrimônio líquido
do Fundo. O total da taxa de administração correspondeu a R$ 121.775 mil; e (b) Taxa de Performance, sempre que aplicável e disposto no regulamento no Fundo, sendo equivalente a um percentual aplicável sobre a valoriza-
ção da cota de cada Fundo que exceder 100% (cem por cento) do índice de referência, já descontada a remuneração baseada na taxa de administração. O valor devido como taxa de performance é provisionado diariamente
pelo Fundo, pago semestralmente em 30.06 e 31.12 de cada ano ou no resgate de quotas, o que ocorrer primeiro. Na eventualidade das cotas apresentarem rentabilidade inferior à variação do índice de referência, ao fi nal de
um determinado período de performance, nenhuma taxa de performance será paga, até que seja compensada a diferença negativa entre a variação da rentabilidade das cotas e a variação do índice de referência. O total da
taxa de performance no período correspondeu a R$ 124 mil. • Receitas Financeiras: As receitas auferidas em 2017 totalizaram R$ 4.432 mil, tendo sido originada de aplicações fi nanceiras representadas por operações com-
promissadas com lastro em DI, com remuneração de até 101% do CDI, com liquidez imediata e vencimento em março de 2018, além de títulos públicos federais, notadamente Letras Financeiras do Tesouro, com vencimento
em março de 2018 e remuneração atrelada a SELIC e investimento em fundo de renda fi xa com rentabilidade atrelada ao CDI. • Despesas Operacionais: As despesas operacionais totalizaram R$ 56.561 mil, sendo R$ 4.324
mil referente a despesas administrativas, R$ 49.197 mil de despesas com pessoal, R$ 78 mil de despesas de depreciação e amortização e R$ 2.962 mil de despesas tributárias. • Impostos: Imposto de renda e contribuição so-
cial totalizaram R$ 23.813 mil no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017. • Resultado do Período: Apresentou um lucro líquido de R$ 45.538 mil. Auditoria independente: Os trabalhos de auditoria das demonstrações fi -
nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 foram realizados pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 não foram prestados à Verde
Serviços Internacionais S.A. outros serviços pelos seus auditores independentes que não os relacionados à auditoria das demonstrações fi nanceiras.

Relatório da administração

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2017 e 2016
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

ATIVO Nota 2017 2016
Circulante  67.484 155.894
Caixa e equivalentes de caixa 4 45.875 50.683
Instrumentos fi nanceiros mensurados a valor 
 justo por meio do resultado 5 12.059 49.195
Contas a receber 6 9.191 55.892
Outros créditos  50 13
Despesas antecipadas  309 111
Não circulante  14.249 10.163
Depósitos judiciais 9 14.034 9.871
Imobilizado 7 179 236
Intangível 7 36 56
Total do ativo  81.733 166.057

PASSIVO Nota 2017 2016
Circulante  64.995 152.552
Contas a pagar  155 160
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 8.1 39.033 32.762
Obrigações fi scais 8.2 10.107 46.475
Dividendos a pagar 10 15.700 73.155
Passivo não circulante  14.217 10.984
Provisões para contingências 9 14.217 10.984
Patrimônio líquido  2.521 2.521
Capital social 10 2.101 2.101
Reserva legal 10 420 420

Total do passivo e patrimônio líquido  81.733 166.057

Demonstração do resultado abrangente - Exercício fi ndo em 31 de 
dezembro - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Em milhares de reais

Demonstração dos fl uxos de caixa
Exercício fi ndo em 31 de dezembro - Em milhares de reais

 Nota 2017 2016
Receitas com prestação de serviços 11 121.899 251.305
Receita operacional líquida  121.899 251.305
Despesas operacionais
Despesas administrativas 12 (4.324) (4.594)
Despesas com pessoal 13 (49.197) (43.092)
Despesas com depreciação e amortização  (78) (116)
Despesas tributárias  (2.962) (11.202)
Resultado operacional  65.338 192.301
Receitas fi nanceiras 14 4.013 10.107
Outras despesas operacionais  - (6)
Resultado antes do IR e da contribuição social  69.351 202.402
IR e contribuição social do exercício 15 (23.813) (70.911)
Lucro líquido do exercício  45.538 131.491
Ações do capital social no fi nal do exercício  2.101.000 2.101.000
Lucro por ação do capital social no fi m do exercício - R$ 21,67 62,58

 Capital Reserva Lucros
 Social legal acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2015 2.101 420 - 2.521
Lucro líquido do exercício - - 131.491 131.491
Destinação do lucro líquido do exercício:
 Dividendos pagos - - (58.336) (58.336)
 Dividendos propostos - - (73.155) (73.155)
Em 31 de dezembro de 2016 2.101 420 - 2.521
Lucro líquido do exercício - - 45.538 45.538
Destinação do lucro líquido do exercício:
 Dividendos pagos - - (29.838) (29.838)
 Dividendos propostos - - (15.700) (15.700)
Em 31 de dezembro de 2017 2.101 420 - 2.521

 2017 2016
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e da contribuição social 69.351 202.402
Ajustes: Prejuízo na venda do imobilizado - 4
Provisões para contingências 3.234 10.984
Depreciação/amortização 78 116
Lucro do exercício ajustado 72.663 213.506
Variação nos ativos e passivos
Diminuição/(Aumento) em contas a receber 46.701 (35.601)
Diminuição/(Aumento) em instrumentos 
 fi nanceiros a valor justo por meio do resultado 37.136 (42.724)
(Aumento)/Diminuição em outros créditos (37) 40
(Aumento) em despesas antecipadas (198) (60)
(Diminuição)/Aumento em contas a pagar diversas (5) 65
(Aumento) do depósito judicial (4.163) (9.871)
Aumento/(Diminuição) aumento em 
 obrigações trabalhistas e previdenciárias 6.271 (2.043)
(Diminuição)/Aumento em obrigações fi scais (32) 28
Caixa (aplicado nas) operações
Imposto de renda e contribuição social pagos (60.150) (30.623)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 98.186 92.717
Fluxos de caixa nas atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado/intangível (1) (5)
Caixa líquido (utilizado) nas atividades de investimentos (1) (5)
Fluxos de caixa nas atividades de fi nanciamentos
Dividendos pagos no exercício (102.993) (120.473)
Caixa líquido (utilizado) 
 nas atividades de fi nanciamentos (102.993) (120.473)
(Diminuição) de caixa e equivalentes de caixa (4.808) (27.761)
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 50.683 78.444
Caixa e equivalente de caixa 
 no encerramento do exercício 45.875 50.683
(Diminuição) de caixa e equivalentes de caixa (4.808) (27.761)

diata e com ativos representados substancialmente por operações compro-
missadas. O resultado com operações compromissadas e aplicação em No-
tas do Tesouro Nacional, foi de R$ 2.457 (2016 – R$ 6.848) e estão registra-
dos em “Receitas fi nanceiras”. 5. Instrumentos fi nanceiros ao valor justo 
por meio do resultado  2017 2016
Carteira própria
Letras Financeiras do Tesouro (LFT) (i) 12.059 49.195
 12.059 49.195
(i) O valor de mercado dos títulos públicos é apurado segundo divulgações 
nos boletins diários informados pela ANBIMA - Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiros de Capitais. Em 31 de dezembro de 
2017, os títulos e valores mobiliários estão representados por Letras Finan-
ceiras do Tesouro (LFT), com vencimento em março de 2018. O resultado de 
operações com títulos e valores mobiliários foi de R$ 1.975 (R$ 1.641 em 
2016) e estão registrados em “Receitas Financeiras”. 6 Contas a receber: 
A Verde Serviços Internacionais S.A., realiza a gestão da carteira de fundos 
internacionais cujo cálculo da cota está sob a responsabilidade do Itaú Uni-
banco S/A. O patrimônio líquido dos Fundos geridos no exterior, em 31 de 
dezembro de 2017, totaliza R$ 9,71 bilhões (R$ 9,5 bilhões em 2016). Em 
31 de dezembro de 2017, o montante a receber de R$ 9.191 (2016 – 
R$ 55.892) referia-se a taxa de administração e performance que foram re-
cebidas em janeiro de 2018. 
7. Imobilizado e intangível: A composição do saldo está abaixo 
apresentada:
Imobilizado 2017 2016
Benfeitorias em imóveis de terceiros 17 17
Depreciação acumulada (7) (4)
Valor contábil líquido 10 13
Mobiliário 43 43
Depreciação acumulada (12) (8)
Valor contábil líquido 31 35
Aparelhos de refrigeração 2 2
Depreciação acumulada (1) -
Valor contábil líquido 1 2
Equipamentos de comunicação 43 43
Depreciação acumulada (12) (7)
Valor contábil líquido 31 36
Equipamentos - Hardware 237 234
Depreciação acumulada (131) (84)
Valor contábil líquido 106 150
Imobilizado total 342 339
Depreciação acumulada total (163) (103)
Valor líquido do imobilizado em 31 de dezembro 179 236
Intangível 2017 2016
Software 135 135
Amortização Acumulada (99) (79)
Valor contábil líquido do intangível em 31 de dezembro 36 56
8. Outras Obrigações: 8.1. Obrigações trabalhistas e previdenciárias: A 
composição do saldo está abaixo apresentada: 2017 2016
Provisão de férias e encargos 877 866
Provisão de bônus e encargos (a) 37.650 31.390
Encargos sobre folha 506 506
Total 39.033 32.762
(a) A Companhia possui um programa de bônus, que tem por fi nalidade per-
mitir que os Colaboradores elegíveis, que cumpram as regras ora estabele-
cidas, recebam bônus como contrapartida por seu desempenho profi ssional 
individual e coletivo em função dos resultados da Companhia apurados em 
cada exercício social e sujeito aos limites dispostos nesse Programa, de 
modo a: (i) estimular o êxito e a consecução dos objetivos sociais da Com-
panhia; (ii) alinhar os interesses dos Colaboradores aos da Companhia e 
seus acionistas; (iii) estimular a permanência dos Colaboradores. 8.2. Obri-
gações fi scais: A composição do saldo está abaixo apresentada:
 2017 2016
IRPJ e CSLL 10.086 46.423
PIS e COFINS 10 48
Outros 11 4
Total 10.107 46.475
9. Provisão para contingências: Em julho de 2016, a Verde Serviços Inter-
nacionais S.A. impetrou o Mandado de Segurança nº 1033530-
57.2016.8.26.0053 (“Mandado de Segurança”), distribuído para a 14ª Vara 
de Fazenda Pública de São Paulo, para pleitear o reconhecimento do direi-
to da Companhia de não sujeitar ao ISSQN (Imposto sobre serviços de 
quaisquer natureza) os valores advindos da prestação de serviços de ges-
tão de fundos quando prestados para investidores em fundos estabelecidos 
no exterior, sendo que o juiz de primeiro grau deferiu liminar requerida pela 
Companhia para autorizá-la a depositar em juízo os valores relativos ao im-
posto vencido e a vencer, conforme decisão interlocutória de 29 de julho de 
2016. O valor total depositado em juízo, corrigido até a data base de 31 de 
dezembro de 2017 é de R$ 14.034 (2016 – R$ 9.871). Em função do Man-
dado de Segurança, a Companhia optou pela constituição de provisão para 
contingências referentes aos depósitos judiciais efetuados, o passivo contin-
gente, corrigido até a data base de 31 de dezembro de 2017 é de R$ 14.217 
(2016 – R$ 10.984). 10. Patrimônio líquido: 10.1. Capital Social: O capital 
social da Companhia totalmente integralizado em 2017 e 2016 é de 
R$ 2.101, composto por 2.101.000 ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal. 10.2. Reserva legal: Conforme disposto no Estatuto So-
cial da Companhia, do lucro líquido do período, 5% se aplicam, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não pode 
exceder a 20% do capital social, sendo que o saldo restante será, semes-
tralmente, destinado na sua totalidade ao pagamento de dividendos aos 
acionistas. 10.3. Dividendos: Em 20 de janeiro de 2017, foi aprovado pelos 
diretores a distribuição de dividendos ao seu único acionista, Holding Verde 
Empreendimentos e Participações S.A., no valor de R$ 73.155 com base no 
lucro líquido apurado no balanço levantado em 31 de dezembro de 2016. A 
primeira parcela no valor de R$ 69.497 foi paga em 20 de janeiro de 2017 e 
a segunda parcela no valor de R$ 3.658 foi paga em 17 de abril de 2017. Em 
31 de julho de 2017, foi aprovado pelos diretores a distribuição de dividen-
dos intermediários ao seu único acionista, Holding Verde Empreendimentos 
e Participações S.A., no valor de R$ 29.838 a conta de resultados do exer-
cício com base no balanço levantado em 30 de junho de 2017, integralmen-
te pago no exercício. Em 23 de janeiro de 2018, foi aprovado pelos diretores 
a distribuição de dividendos ao seu único acionista, Holding Verde Empreen-
dimentos e Participações S.A., no valor de R$ 15.700 com base no lucro lí-
quido apurado no balanço levantado em 31 de dezembro de 2017. A primei-
ra parcela no valor de R$ 15.088 foi paga em 23 de janeiro de 2018, a se-
gunda parcela no valor de R$ 612 deverá ser paga em conformidade com o 
que for deliberado pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 
10.4. Destinação do resultado: Nos exercícios de 2017 e 2016, os resulta-
dos foram destinados como segue: 2017 2016
Base de cálculo para destinação dos resultados 45.538 131.491
Dividendos pagos (29.838) (58.336)
Dividendos propostos (15.700) (73.155)
11. Receitas com prestação de serviços: A receita com serviço de gestão 
e performance sobre resgates, para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2017, foi no montante de R$ 121.899 (2016 – R$ 251.305), reconhecida no 
regime de competência (nota 2.9). 12. Despesas administrativas: A com-
posição do saldo está abaixo apresentada:
 2017 2016
Materiais 22 17
Processamento de dados 532 137
Terceiros 15 13
Especializados 766 898
Doações 1.284 2.304
Transporte 17 15
Viagens 878 612
Locação 446 327
Seguro 1 -
Manutenção e conservação 30 23
Outras 333 248
Total 4.324 4.594
13. Despesas com pessoal: A composição do saldo está abaixo apresen-
tada: 2017 2016
Bônus e encargos 37.650 31.390
Benefícios 736 634
Proventos 8.171 8.382
Encargos 2.640 2.686
Total 49.197 43.092

14. Receitas fi nanceiras: A composição do saldo está abaixo apresentada:
 2017 2016

Rendimento de aplicações fi nanceiras 4.432 8.489
Outras receitas/despesas (419) 1.618
 4.013 10.107

15. Imposto de renda e contribuição social: Nos exercícios fi ndos em 31 
de dezembro de 2017 e 2016 (nota 2.7), a Companhia é tributada com base 
no lucro real. O imposto de renda e a contribuição social devidos sobre os
lucros tributáveis foram apurados conforme segue:  2017

 Imposto Contribuição 

 de renda Social

Resultado antes da tributação 69.351 69.351

Adições permanentes 3.264 3.264
Adições temporárias 54 54
Resultado fi scal 72.669 72.669

Base de cálculo após ajustes 

 permanentes e temporários 72.669 72.669

Imposto de renda (15%) 10.900 -
Imposto de renda - adicional (10%) 7.243 -
Contribuição social (9%) - 6.540
Dedução por incentivos fi scais (870) -
Total 17.273 6.540

  2016

 Imposto Contribuição 

 de renda Social

Resultado antes da tributação 202.402 202.402

Adições permanentes 12.988 12.988
Exclusões temporárias (257) (257)
Resultado fi scal 215.133 215.133

Compensação do prejuízo fi scal de 2014 (625) (625)

Base de cálculo após ajustes 

 permanentes e temporários 214.508 214.508

Imposto de renda (15%) 32.176 -
Imposto de renda - adicional (10%) 21.427 -
Contribuição social (9%) - 19.306
Dedução por incentivos fi scais (1.998) -
Total 51.605 19.306

16. Partes relacionadas: A Companhia é controlada pela Holding Verde
Empreendimentos e Participações S.A, que detêm 100% das ações ordiná-
rias da Companhia. No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, a com-
panhia apresenta o saldo de dividendos a pagar no montante de R$ 15.700 
(2016 – R$ 73.155). Os dividendos pagos no exercício totalizam R$ 102.993
(2016 – R$ 120.473). A Companhia possui cotas do Fundo de Investimento
“VGC FI Renda Fixa Referenciado DI”, no valor de R$ 45.762, sem venci-
mento, administrado pela Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valo-
res Mobiliários S.A. O resultado com essa operação foi de R$ 1.202 no
exercício. a) Remuneração do pessoal-chave: A remuneração total do 
pessoal-chave da administração, representado pelos diretores da Compa-
nhia, conforme demonstrado abaixo: 2017 2016

Total Remuneração 1.630 1.952
Encargos 326 390
 1.956 2.342

17. Fatores de riscos fi nanceiros: Risco de crédito: O risco de crédito 
surge da possibilidade de prejuízo resultante do não recebimento, de tercei-
ros, dos valores contratados. A Companhia atenua os riscos de crédito apli-
cando o seu caixa em instituições fi nanceiras de ótima qualidade e/ou em tí-
tulos do Tesouro Nacional. Risco de mercado: O risco de mercado está re-
lacionado com a possibilidade de perda/ganho devido a fl utuações de pre-
ços dos ativos fi nanceiros. A Companhia investe apenas em operações
compromissadas indexadas ao CDI com liquidez diária e Letras Financeiras
do Tesouro, ambos com baixíssimo risco de mercado. A receita gerada pe-
los fundos sob gestão da companhia está sujeita a variações em virtude das
variações dos patrimônios líquidos geridos e dos ganhos por eles gerados.
Risco de liquidez: O risco de liquidez é controlado para que não haja des-
casamento na liquidação dos direitos e obrigações da Companhia. O moni-
toramento desse risco é crucial para permitir que as transações sejam liqui-
dadas de maneira oportuna e segura. A Companhia aplica seus recursos fi -
nanceiros em operações compromissadas com liquidez diária, Letras Finan-
ceiras do Tesouro e cotas de fundos de investimentos que possuem liquidez
elevada no mercado secundário.

 2017 2016
Lucro líquido do exercício 45.538 131.491
Total do resultado abrangente do exercício 45.538 131.491

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

Diretores:                        Luis Stuhlberger                           Pedro Fukui                             Eleonora Colussi Cypel

Aos Administradores e Acionistas Verde Serviços Internacionais S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Verde Serviços 
Internacionais S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resul-
tado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas con-
tábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e fi nanceira da Verde Serviços Internacionais S.A. em 31 de 
dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de 
caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzi-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emi-
tidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstra-
ções fi nanceiras e o relatório do auditor: A administração da Compa-
nhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Re-
latório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi nancei-
ras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qual-
quer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão 
com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa responsabilidade é 
a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse re-
latório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações fi -
nanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra for-
ma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no traba-
lho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Ad-

ministração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da go-
vernança pelas demonstrações fi nanceiras: A administração da Com-
panhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuida-
de operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstra-
ções fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Com-
panhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa rea-
lista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela go-
vernança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervi-
são do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras. Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de au-
ditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de se-
gurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional 
ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 

de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a efi cácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contá-
beis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos so-
bre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se exis-
te incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam le-
vantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade ope-
racional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, de-
vemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respecti-
vas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Com-
panhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nancei-
ras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatí-
vel com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcan-
ce planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de 
auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles in-
ternos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de março de 2018
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Emerson Laerte da Silva
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP171089/O-3

Contador Responsável: Henrique Luiz Gonzaga - CRC 1SP256056/O-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo – SINDILEX, representado
pelo seu Presidente no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
Social, convoca toda a sua categoria para Assembleia Geral
Extraordinária, conforme disposto no art. 8º, “a”, do Estatuto Social, a
realizar-se dia 26 de março de 2018, em sua sede, na Rua Japurá, 43
– Sobre loja,Bela Vista, São Paulo/SP,às 18:30 horas em primeira
convocação e às 19:00 horas em segunda convocação, para deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: 1 – Estratégias de mobilização contra
a aprovação do Projeto de Reforma da Previdência Municipal – PL 621/
16. São Paulo, 21de março de 2018. MARCOS ALCYR BRITO DE
OLIVEIRA. Presidente - Sindilex

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo – SINDILEX com sede na
Rua Japurá, 43, sobreloja – Bela Vista – CEP 01319-030- São Paulo –
SP, representado por seu Presidente Marcos Alcyr Brito de Oliveira, no
uso das suas atribuições Estatutárias, nos termos do artigo 6º, alínea
“d” e artigo 7º, alínea “a” do Estatuto, combinado com o artigo 550 da
Consolidação das Leis do Trabalho convoca todos os Servidores
sindicalizados para participarem da Assembleia Geral Ordinária que se
realizará no dia 28/03/2018 às 18h30minutos, em 1ª convocação, às
19h00, em 2ª e última convocação, com qualquer número de presentes,
no auditório de sua sede localizado na Rua Japurá, 43, sobreloja – Bela
Vista – CEP 01319-030 – São Paulo – SP, para tratar da seguinte
ordem do dia: Aprovação das contas do exercício de 2017. São
Paulo, 21 de março de 2018. MARCOS ALCYR BRITO DE OLIVEIRA
- Presidente – Sindilex.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento do BANCO TRICURY S/A, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou interessar possa que, LUIZ JOSÉ FERES, engenheiro civil, RG nº
8.956.024-3-SSP/SP, CPF nº 151.744.618-06, e sua mulher ÉRIKA ROSSETTO DA
CUNHA FERES, enfermeira, RG nº 19.357.309-X-SSP/SP, CPF nº 050.902.208-16,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/
77, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Monte Aprazível nº 149, apartamento nº
42, Vila Nova Conceição, representantes da empresa EM PARK ESTACIONAMENTO E
SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 10.299.371/0001-70, com sede em Diadema/SP, na
Rua Manoel da Nóbrega nº 712, Centro, ficam intimados a purgarem a mora mediante o
pagamento referente a 11 (onze) prestações em atraso, vencidas de 06/02/2017 a 04/12/
2017, no valor de R$2.082.921,09 (dois milhões, oitenta e dois mil, novecentos e vinte e um
reais e nove centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de
R$2.091.139,05 (dois milhões, noventa e um mil, cento e trinta e nove reais e cinco centavos),
que atualizado até 22/06/2018, perfaz o valor de R$2.284.786,47 (dois milhões, duzentos
e oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), cuja
planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento
foi concedido pelo BANCO TRICURY S/A, para aquisição do imóvel localizado na Rua
Monte Aprazível, nº 149, apartamento nº 42, localizado no 4º pavimento da Torre 01 do
Condomínio Park Village, Indianópolis – 24° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular
de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 7 na matrícula nº 186.977. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial
de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera,
no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando
este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de
transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em
nome do fiduciário, BANCO TRICURY S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após
o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto
no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 21 de março de 2018. O Oficial.      22, 23 e 24/03/18

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 12 de janeiro
de 2018, por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF,
ficam INTIMADOS, ANTONIO JORGE COSTA CRUZ, brasileiro,
solteiro, maior, gesseiro, RG nº 33.388.587-9-SSP/SP, CPF/MF sob nº
328.127.578-84, e ANTONIA JESUS SANTANA, brasileira, solteira,
maior, microempresária, RG nº 38.564.417-6-SSP/SP, CPF/MF sob nº
347.724.828-73, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.378, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$74.339,12com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 3na matrícula nº 204.054, referentes à aquisição de uma casa sob
nº 3, localizada no empreendimento denominado Condomínio
Residencial Piaui, situado na Rua São Pedro do Piauí, nº 394, no 26º
Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15
dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da
não localização dos destinatários, é feita a intimação dos mesmos por
edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 21 de março de 2018.
Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei,
conferi e assino. 22, 23 e 24/03/18

 EDITAL DE CITAÇÃO  PROCESSO N° 1009331-34.2015.8.26.0011  O (A) MM. Juiz (a)
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca da Capital do
Estado de São Paulo, Dr. (a) Paulo Henrique Ribeiro Garcia, na forma da Lei, etc.  FAZ
SABER a (o) Mathias Pereira de Godoy, CPF/MF sob n° 316.384.898-23, RG n° 2419224180
SSP/SC, a quem lhe foi proposta a Ação Monitória por parte da Bioaccus Comércio de
Produtos Terapêuticos Ltda, alegando em síntese, ser credora da quantia de R$ 582,70,
representada pelos títulos n° 000032 e 000033 (cheques) da agência 3144 do Banco
Bradesco, vinculados à conta corrente n° 3620-0, nos valores de R$ 116,50 e R$ 116,00,
apresentados no banco sacado nos dias 22/09/2010 e 19/10/2010, os quais foram devolvidos
pelo motivo 11. Encontrando-se o Réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 (quinze) dias, proceder ao pagamento da quantia especificada na petição inicial,
ficando desobrigado dos encargos de sucumbência; advertindo, ainda, a respeito da
preclusão e imediata constituição do título executivo judicial, caso permaneça inerte.
Igualmente, será informado de que, no mesmo prazo, poderá apresentar embargos ao
mandado monitório. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018.

21 e 22/03.

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO Nº 1015609-07.2017.8.26.0100 24ª VARA CÍVEL DA
CAPITAL PROCESSO Nº 1015609-07.2017.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos,
Juíza de Direito da 24ª Vara Cível na forma da Lei. Faz Saber a M. Mehsen Equipamento
Fotográfico Epp, CNPJ 19.380.562/0001-36, na pessoa de seu representante legal, e
Mohamed Mehsen, CPF 236.707.728-20, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma
ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 71.117,48 (02/2017), referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro nº
00334550300000004320 (cadastrado internamente sob o nº4550000004320300170).
Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros
e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. SP, 11/09/2017.          B 21 e 22/03
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MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.758.457/0001-09 - NIRE 35.224.374.752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 02/03/2018
Data, Hora e Local: 02/03/2018, às 11 horas, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 17º andar, 
conjunto E-173, parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Moise 
Matalon - Presidente, Miguel Maia Mickelberg - Secretário. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 1. 
Redução do capital social em R$ 33.074.064,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 
33.074.064 quotas do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 16.537.032 quotas de propriedade 
da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, e 16.537.032 quotas de propriedade da 
sócia MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda. passando o capital social de R$ 133.074.064,00 para R$ 
100.000.000,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais, 
lavrou-se a ata. São Paulo, 02/03/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - 
Miguel Maia Mickelberg e Paulo Eduardo Gonçalves. MAC Participações Ltda. - Moise Matalon e David Ades

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures da Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Realizada em 10 de Novembro de 2016

Data, Hora e Local: Realizada em 10 de novembro de 2016, às 12:00 (doze horas), na sede social da Renova Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, 1.294, 18º andar, Bela Vista, CEP 01310-100. Presença: (i) debenturistas detentores da 
totalidade das debêntures em circulação da terceira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até 3 
(três) séries, da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão, respectivamente”); (ii) representantes da Emissora; e 
(iii) representante do agente fi duciário, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição 
fi nanceira com Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Barra da Tijuca, 
CEP 22640-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). Convocação: Dispensada a 
convocação, em razão da presença dos Debenturistas representando a totalidade das Debêntures da primeira série, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Atílio Luiz Magila Albiero Junior e a Sra. Márcia Salgado de 
Queiroz Batista, como secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (I) alteração do Prazo de Colocação, bem como da 
Data Limite de Integralização defi nidos na Escritura; (II) a alteração dos itens 4.6.1 e 4.6.2 da Escritura, caso a deliberação 
acima seja aprovada; e (III) a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto da Emissora fi rme o aditamento à 
Escritura, bem como o aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária. Deliberações: Por unanimidade de votos dos 
Debenturistas e sem quaisquer restrições, após debates e discussões: (I) foi aprovada a alteração Prazo de Colocação, bem 
como da Data Limite de Integralização defi nidos na Escritura. (II) em decorrência do quanto deliberado no item (I), foi 
aprovada a alteração dos itens 4.6.1 e 4.6.2 da Escritura, que passarão a dispor com a seguinte redação: “4.6.1. As 
Debêntures de cada Série serão subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição, 
observado o disposto no artigo 8º da Instrução CVM 476 (“Prazo de Colocação”), pelo seu Valor Nominal Unitário, na 
primeira Data de Integralização (conforme defi nido no item 4.6.2.1 abaixo) ou pelo saldo do Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração (conforme defi nido no item 4.10 abaixo), nas demais Datas de Integralização (conforme defi nido 
no item 4.6.2.1 abaixo) (“Preço de Subscrição”), respeitado o atendimento dos requisitos previstos nesta Escritura. 4.6.2. Os 
investidores que tenham apresentado ordens de investimento no âmbito da Oferta Restrita, deverão subscrever e integralizar 
as Debêntures até o dia 09 de maio de 2017 (“Data Limite de Integralização”) pelo Preço de Subscrição, observadas as 
seguintes condições (“Condições para Integralização”): (i) aquisição(ões) bem sucedida(s) dos Direitos Creditórios pela 
Emissora, nos termos do item 3.7.1.1 acima; (ii) não ocorrência de quaisquer das hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures até a efetiva Data de Integralização (conforme defi nido no item 4.6.2.1 abaixo); (iii) recebimento de notifi cação 
encaminhada pela Emissora, a qualquer momento, até a Data Limite de Integralização, especifi cando: (a) a Data de 
Integralização (conforme defi nido no item 4.6.2.1 abaixo), observado o prazo mínimo de 1 (um) Dia Útil entre a data de 
recebimento da notifi cação e a efetiva Data de Integralização; (b) a Série, caso o Debenturista seja titular de Debêntures de 
mais de uma Série, e o número das Debêntures a serem integralizadas, sempre de maneira pro rata entre os Debenturistas de 
cada uma das Séries, na proporção das Debêntures objeto de sua ordem de investimento; e (c) a especifi cação dos Direitos 
Creditórios a serem adquiridos, inclusive para fi ns do artigo 5º da Resolução CMN 286 (“Notifi cação de Integralização”).” 
(III) foi aprovado que o Agente Fiduciário, em conjunto da Emissora, pratique todos os atos e tome todas as providências 
e medidas necessárias à formalização e efetivação das deliberações desta assembleia, inclusive a celebração do 
aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, em até 3 (três) Séries, da Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Defi nições: todos os termos iniciados em letras maiúsculas, mas 
não defi nidos nesta Ata de Assembleia Geral de Debenturistas, terão os signifi cados a eles atribuídos na Escritura. 
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve 
qualquer manifestação. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada e lavrada no livro 
próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia fi el da 
via lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de novembro de 2016. Atílio Luiz Magila Albiero Junior - Presidente, 
Márcia Salgado de Queiroz Batista - Secretário. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., Sonia Regina Meneze - Procuradora, Bruna Souza Noel - Procuradora. Renova Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Luis Philipe C. Passos, RG: 34.545.393-1 SSP/SP, CPF: 345.394.968-40, 
Aline Santos, CPF: 388.957.898-57, RG: 35.690.963-3. Debenturistas: Itaú Unibanco S.A., Cleber Cavalcanti Diniz - 
RG: 22.993.785-8, CPF: 153.749.608-57, Levy Thennyson Ramos Holanda, RG: 34.357.068-3, CPF: 365.405.538-97. 
JUCESP nº 550.952/16-0 em 27.12.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004983-43.2015.8.26.0020.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões
Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Genivaldo dos Santos Conceição (CPF. 191.080.568-89), que HSBC Bank Brasil S/
A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 89.825,44 (abril de 2015),
referente ao Contrato de Cheque Especial n° 0222-00362-05 e Contratos de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0222-09986-30, 0222-
10212-15 e 0222-10231-02. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada
a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e Publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ’    21 e 22 / 03 / 2018

21 e 22/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001094-35.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARCO ANTONIO CYPRIANO DA SILVA, Brasileiro, Divorciado, CPF 143.287.658-92, LINDOMAR DANTAS DA SILVA,
Brasileiro, Casado, CPF 151.672.028-84, ANTONIO CYPRIANO DA SILVA, Brasileiro, Casado, CPF 658.381.908-25, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por BANCO DO BRASIL S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias corridos, pague a quantia de 359.470,57, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2018.

                             JORNAL “ O DIA ’   21 e 22 / 03 / 2018

21 e 22/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0078946-34.2010.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni
Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) todos quanto presente no edital virem ou dele conhecimento tiveram
e interessar possa, especialmente Sra. Giscelma, herdeira de Iracema de Souza, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Procedimento Comum, movida por Condomínio Equador em face de Manoel José de Souza. Encontrando-
se herdeira em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel da matricula nº 204.259 com registro no 11º
CRI/SP, localizado no 8º andar ou 9º pavimento do prédio nº 01, integrante do Condomínio Equador situado à Rua
João Vertiz, 117 e Rua Amélia da Silva Lago e Viela Nove, no Parque Flamengo, 29º subdistrito Santo Amaro, de
propriedade de Manoel José de Souza e Iracema de Souza e para que apresente impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir a partir do prazo deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ’    21 e 22 / 03 / 2018

21 e 22/03

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1051025- 
07.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vicente Sabino Damiano, Adilson Dinis Ferreira, Mauro de 
Oliveira e Isabel Cristina Ferreira de Oliveira e Marcia Pereira de Lima Tavares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Nanci Pereira Filho e Cleusa Diniz Ferreira Pereira 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Edgar Codazzi, 44, parte do 
lote 32, da quadra 84, Cidade A E Carvalho, São Paulo-SP, contribuinte 141.048.0249-1, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                            [22,23] 
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Demonstrações dos resultados para o período findo em 
(Em milhares de Reais - R$, exceto resultado por ação)

Nota 31/12/2017 31/12/2016

Receita operacional líquida 23 1.572.835 1.567.313

Custos dos serviços prestados 24 (1.573.858) (1.485.856)

Lucro bruto (1.023) 81.457

Despesas comerciais, gerais e
 administrativas 24 (36.733) (22.708)

Outras receitas (despesas) operacionais, 

 líquidas 26 (1.394) 9.245

Despesas operacionais (38.127) (13.463)

Resultado antes do resultado financeiro

 líquido e do imposto de renda e 

  contribuição social (39.150) 67.994

 Despesas financeiras (271.441) (351.324)

 Receitas financeiras 54.102 69.987

 Variação cambial, líquida (329) (2.581)

Resultado financeiro líquido 25 (217.668) (283.918)

Resultado antes do imposto de renda 

 e contribuição social (256.818) (215.924)

Imposto de renda e contribuição social 14

 Corrente – (3.896)

 Diferido 92.636 78.471

92.636 74.575

Resultado do exercício (164.182) (141.349)

Prejuízo básico e diluído por ação 22

Por ação ordinária (0,00043) (0,0006)

Por ação preferencial (0,00043) (0,0006)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de Reais - R$)

Reserva de capital

Capital  
social AFAC

Opções  
outorgadas

Ágio na  
emissão  

de ações

Ajustes de  
avaliação  

patrimonial
Prejuízos  

acumulados

Total do  
patrimônio  

líquido
Saldo em 01 de janeiro de 2017 1.747.362 200.689 17.566 59.523 (91) (1.880.649) 144.400
Resultado do exercício – – – – – (164.182) (164.182)
Total do resultado abrangente do exercício – – – – – (164.182) (164.182)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 1.747.362 200.689 17.566 59.523 (91) (2.044.831) (19.782)
Saldo em 01 de janeiro de 2016 1.702.362 – 17.566 59.523 – (1.739.300) 40.151
Resultado do exercício – – – – – (141.349) (141.349)
Perdas atuariais com plano de pensão – – – – (91) – (91)
Total do resultado abrangente do exercício – – – – (91) (141.349) (141.440)
Aumento de capital 45.000 – – – – – 45.000
Adiantamento para futuro aumento de capital – 200.689 – – – – 200.689
Total das transações com acionistas 45.000 200.689 – – – – 245.689
Saldo em 31 de dezembro de 2016 1.747.362 200.689 17.566 59.523 (91) (1.880.649) 144.400

Balanços patrimoniais  (Em milhares de Reais - R$)

Ativos Nota 31/12/2017 31/12/2016

 Caixa e equivalentes de caixa 4 63 1.552

 Títulos e valores mobiliários 5 233.067 43.632

 Contas a receber de clientes 6 189.366 35.839

 Estoques 51.653 51.412

 Imposto de renda e contribuição 
  social a recuperar 24.359 17.168

 Outros tributos a recuperar 7 24.863 23.757

 Adiantamento a fornecedores 9 104.438 369.707

 Outros ativos 16.861 11.246

Ativo circulante 644.670 554.313

 Caixa restrito 5 27.398 23.375

 Imposto de renda e contribuição 
  social diferidos 14 975.073 882.438

 Outros tributos a recuperar 7 432.573 392.985

 Depósitos judiciais 18 181.840 175.139

 Debêntures privadas 10 – 396.934

 Adiantamento a fornecedores 9 46.720 –

 Outros ativos 20.269 21.203

 Investimentos em associadas 11 44.690 44.690

 Imobilizado 12 3.155.511 3.023.375

 Intangíveis 3.792 34.983

Ativo não circulante 4.887.866 4.995.122

Total do ativo 5.532.536 5.549.435

Passivos Nota 31/12/2017 31/12/2016
 Empréstimos, financiamentos e debêntures 13 165.386 183.620
 Arrendamento mercantil 19 15.914 169.804
 Fornecedores 15 347.991 280.630
 Ordenados e salários a pagar 24.777 11.563
 Outros tributos a pagar 10.899 3.558
 Adiantamentos de clientes 16 332.510 2.013.910
 Receitas diferidas 17 38.045 41.449
 Outros passivos financeiros 27.b 159.977 97.011
 Outras contas a pagar 18.976 29.970
Passivo circulante 1.114.475 2.831.515
 Empréstimos, financiamentos e debêntures 13 267.994 426.654
 Arrendamento mercantil 19 17.627 33.254
 Provisão para demandas judiciais 18 117.403 123.614
 Arrendamentos e concessões 20 1.580.325 1.395.418
 Adiantamentos de clientes 16 2.031.995 –
 Receitas diferidas 17 397.115 436.603
 Outras contas a pagar 25.384 157.977
Passivo não circulante 4.437.843 2.573.520
Total do passivo 5.552.318 5.405.035
Patrimônio líquido (passivo a descoberto) 21
 Capital social 1.747.362 1.747.362
 Adiantamento para futuro aumento de capital 200.689 200.689
 Reserva de capital 77.089 77.089
 Ajuste de avaliação patrimonial (91) (91)
 Prejuízos acumulados (2.044.831) (1.880.649)
Total do patrimônio líquido 
 (passivo a descoberto) (19.782) 144.400
Total do passivo e patrimônio líquido 
 (passivo a descoberto) 5.532.536 5.549.435

Rumo Malha Paulista S.A.
CNPJ nº 02.502.844/0001-66
Relatório da Administração

Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, vimos submeter à apresentação de V.Sas. as informações financeiras da Rumo Malha Paulista S.A. relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017 sob a forma 
de extrato. As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e relatórios de auditores independentes, encontram-se à disposição dos Acionistas na Sede Social. Permanecemos à 
disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Diretoria

 Júlio Fontana - Diretor Presidente

Contador

 Rodrigo Dueñas Agostinho - CRC SP 258.629/O-5

Cia. Comercial, Industrial e Administradora Prada
C.N.P.J. nº 51.459.642/0001-94

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os acionistas da Cia. Comercial, Industrial e Administradora Prada para a Assembleia Geral 
Ordinária a se realizar no dia 24 de abril de 2018, às 9h00min, em sua sede social, na Av. Senador Queirós, 274 
– 3º andar – conj. 31, em São Paulo - SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  a) Análise e aprovação 
do Relatório da Diretoria e das Demonstrações Contábeis, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2017; b) Deliberação sobre destinação do lucro líquido do exercício; c) Eleição dos membros da Diretoria; 
d) Outros assuntos de interesse e competência da Assembleia Geral Ordinária. Acham-se à Disposição dos 
senhores acionistas, na sede social, na Av. Senador Queiróz nº 274 – 3º andar – conj. 31, nesta Capital, os 
documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 20 de março de 2018.
                                                                      DIRETORIA                                    (22, 23 e 24/03/2018)

AMCK Imóveis Ltda.
CNPJ/MF nº 07.219.357/0001-04

Extrato da Ata de Assembleia de Sócios da Sociedade
Data, Hora e Local: 02/03/2018, às 10 horas, na sede social, Rua Ibiapinópolis, 919, 13º andar, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: Adolpho Kauffmann - Presidente, Mathilde 
Coulicoff Kauffmann - Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Redução do capital social em 
R$ 1.705.028,00, uma vez que o valor atual se mostra excessivo em relação ao objeto da sociedade, mediante: a) 
absorção de prejuízos acumulados até 31.12.2017, no valor de  R$ 505.028,00, e; b) restituição em dinheiro aos sócios 
no valor do R$ 1.200.000,00. O capital social passará a ser de R$ 543.534,00, com o cancelamento de igual número 
de quotas pertencentes aos sócios Adolpho Kauffmann e  Mathilde Coulicoff Kauffmann. Nada mais, lavrou-se a ata. 
São Paulo, 02 de março de 2018. Adolpho Kauffmann - Presidente. Mathilde Coulicoff Kauffmann - Secretária. 
Sócios: Adolpho Kauffmann, Mathilde Coulicoff Kauffmann, Beatriz Kauffmann.

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata de Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 3ª Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Realizada em 04 de Abril de 2017

1. Data e local: Na data de 04 de abril de 2017, às 14:00 horas, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Sr. Cleber Cavalcante Diniz; Secretário: Sr. 
Jonathan Mazon. 3. Convocação: A Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a Ser Convolada na Espécie com Garantia 
Real, em Até 3 (Três) Séries (“Debêntures” e “Emissão”) da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A. (“Emissora” ou “Companhia”) foi regularmente convocada, nos termos do Artigo 7.2 do Instrumento Particular de 
Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a Ser 
Convolada na Espécie com Garantia Real, em Até 3 (Três) Séries, fi rmado em 16 de maio de 2016 e posteriormente 
aditado (“Escritura de Emissão”), por meio da publicação do Edital de Convocação no Diário Ofi cial do Estado de São 
Paulo nos dias 18, 21 e 22 de março de 2017, páginas 94, 3 e 67, e no Jornal O Dia SP nos dias 18 a 20, 21 e 22 de 
março de 2017, páginas 7, 9 e 7. 4. Quórum: Presença de titulares de debêntures representando 100% (cem por 
cento) das Debêntures em circulação (“Debenturistas”). 5. Outros Participantes: (i) Representantes da Emissora; 
(ii) Representantes do Agente de Cobrança Recovery do Brasil Consultoria S.A. (“Agente de Cobrança”); e (iii) 
Representante do agente fi duciário Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição 
fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 500, Bloco 13, 
Barra da Tijuca, CEP 22640-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). 6. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre (i) a solução da ressalva descrita pelos auditores independentes com relação à nota 
explicativa nº 14 às informações trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016; (ii) as providências 
a serem tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em função da 
eventual adoção da proposta da Administração da Emissora de colocar a Emissora em liquidação; e (iii) outros 
assuntos de interesse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens desta Ordem do Dia. 7. Deliberações: 
(1) Quanto à solução da ressalva descrita pelos auditores independentes a respeito da nota explicativa nº 14 às 
informações trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016, após leitura do parecer elaborado por 
escritório especializado (arquivado na sede da Companhia), 100% (cem por cento) dos Debenturistas aprovaram a 
retirada deste item da ordem do dia para solicitação de material complementar para avaliação e deliberação em 
Assembleia a ser realizada no dia 08 de maio de 2017. (2) Quanto às providências a serem tomadas pela Emissora, 
pelos Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em função da eventual adoção da proposta da 
Administração da Emissora de colocar a Companhia em liquidação, 100% (cem por cento) dos Debenturistas 
aprovaram a retirada deste item da ordem do dia para produção de um plano alternativo de ação pela Agente de 
Cobrança, cuja versão preliminar será apresentada à Companhia e aos Debenturistas para leitura e discussão até o dia 
18 de abril de 2017 e cuja versão defi nitiva será submetida para avaliação e deliberação em Assembleia Geral de 
Titulares das Debêntures para deliberação em Assembleia Geral de Titulares das Debêntures a ser realizada no dia 08 
de maio de 2017. (3) Em virtude das Deliberações dos Debenturistas nos itens 1 e 2 acima, os Debenturistas se 
reunirão novamente em Assembleia no dia 08 de maio de 2017 às 15:00, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º 
andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, tendo como ordem do dia (i) a solução da ressalva descrita pelos 
auditores independentes com relação à nota explicativa nº 14 às informações trimestrais relativas ao período fi ndo em 
30 de setembro de 2016 e seus eventuais refl exos nas Demonstrações Financeiras posteriores; e (ii) as providências a 
serem tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em função da 
eventual adoção da proposta da Administração da Emissora de colocar a Emissora em liquidação ou em função da 
eventual adoção do plano alternativo de ação a ser apresentado pelo Agente de Cobrança. A presente Ata de 
Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por sistema eletrônico. Os termos aqui referidos e 
iniciados em letra maiúscula e não defi nidos na presente ata terão o signifi cado a eles atribuídos pela Escritura de 
Emissão. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada. Presidente: Cleber 
Cavalcante Diniz e Secretário: Jonathan Mazon. Assinaturas dos presentes: Conforme Anexo I à presente Ata; Emissora: 
Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.; Agente de Cobrança: Recovery do Brasil 
Consultoria S.A.; e Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. São 
Paulo, 04 de abril de 2017. Cleber Cavalcante Diniz - Presidente, Jonathan Mazon - Secretário. Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Emissora. Recovery do Brasil Consultoria. S.A. 
- Agente de Cobrança;  Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Agente Fiduciário. 
JUCESP 170.985/17-9 em 11.04.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata de Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 3ª Emissão, 1ª, 2ª e 3ª Séries da Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Realizada em 13 de Junho de 2017

1. Data e local: Na data de 13 de junho de 2017, às 11:30 horas, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Sra. Márcia Salgado de Queiroz Batista; 
Secretário: Sr. Jonathan Mazon. 3. Presença: (i) titulares de debêntures representando 100% (cem por cento) das 
Debêntures em circulação da 3ª (Terceira) Emissão de Debentures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária a Ser Convolada na Espécie com Garantia Real, em Até 3 (Três) Séries (“Debenturistas”, “Debêntures” 
e “Emissão”) da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Emissora” ou “Companhia”); (ii) 
Representantes da Emissora; (iii) Representantes do Agente de Cobrança Recovery do Brasil Consultoria S.A. 
(“Agente de Cobrança”); e (iv) Representante do agente fi duciário Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, 500, Bloco 13, Barra da Tijuca, CEP 22640-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 
(“Agente Fiduciário”). 4. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas 
representando a totalidade das Debêntures em circulação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada e nos termos do artigo 7.15 do Instrumento Particular de Escritura da 3ª 
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a Ser Convolada na 
Espécie com Garantia Real, em Até 3 (Três) Séries, fi rmado em 16 de maio de 2016 e posteriormente aditado 
(“Escritura de Emissão”). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) as providências a serem tomadas pela Emissora, 
pelos Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em função da eventual adoção da proposta da 
Administração da Emissora de colocar a Emissora em liquidação ou em função da eventual adoção do plano 
alternativo de ação a ser apresentado pelo Agente de Cobrança; e (ii) outros assuntos de interesse dos Debenturistas, 
em razão do exposto nos demais itens desta Ordem do Dia. 6. Deliberação: Quanto às providências a serem 
tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em função da eventual 
adoção da proposta da Administração da Emissora de colocar a Emissora em liquidação ou em função da eventual 
adoção do plano alternativo de ação apresentado pelo Agente de Cobrança, 100% (cem por cento) dos Debenturistas 
aprovaram a adoção do plano alternativo de ação pelo Agente de Cobrança, cuja versão preliminar foi apresentada 
à Companhia e aos Debenturistas no dia 18 de abril de 2017 e envolverá a cessão dos créditos para outro veículo de 
investimento com data-alvo 31 de agosto de 2017. A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de 
Valores Mobiliários por sistema eletrônico. Os termos aqui referidos e iniciados em letra maiúscula e não defi nidos 
na presente ata terão o signifi cado a eles atribuídos pela Escritura de Emissão. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada. Presidente: Márcia Salgado de Queiroz Batista e Secretário: 
Jonathan Mazon. Assinaturas dos presentes: Conforme Anexo I à presente Ata; Emissora: Renova Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.; Agente de Cobrança: Recovery do Brasil Consultoria S.A.; e 
Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. São Paulo, 13 de junho 
de 2017. Márcia Salgado de Queiroz Batista - Presidente, Jonathan Mazon - Secretário. Renova Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Emissora. Recovery do Brasil Consultoria S.A. - Agente de 
Cobrança. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Agente Fiduciário. JUCESP nº 
298.934/17-6 em 04.07.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata de Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 3ª Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Realizada em 08 de Maio de 2017

1. Data e local: Na data de 08 de maio de 2017, às 15:00 horas, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Sra. Márcia Salgado de Queiroz Batista; 
Secretário: Sr. Jonathan Mazon. 3. Presença: (i) Titulares de debêntures representando 100% (cem por cento) das 
debêntures em circulação da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária a Ser Convolada na Espécie com Garantia Real, em Até 3 (Três) Séries (“Debenturistas”, “Debêntures” e 
“Emissão”) da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Emissora” ou “Companhia”); (ii) 
Representantes da Emissora; (iii) Representantes do Agente de Cobrança Recovery do Brasil Consultoria S.A. (“Agente 
de Cobrança”); e (iv) Representante do agente fi duciário Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
500, Bloco 13, Barra da Tijuca, CEP 22640-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). 
4. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas representando a totalidade das 
Debêntures em circulação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada e nos termos do Artigo 7.15 do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a Ser Convolada na Espécie com Garantia Real, em Até 
3 (Três) Séries, fi rmado em 16 de maio de 2016 e posteriormente aditado (“Escritura de Emissão”). 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a solução da ressalva descrita pelos auditores independentes com relação à nota explicativa nº 14 
às informações trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016 e seus eventuais refl exos nas 
Demonstrações Financeiras posteriores; (ii) as providências a serem tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e 
pelas demais partes envolvidas na Emissão, em função da eventual adoção da proposta da Administração da Emissora 
de colocar a Emissora em liquidação ou em função da eventual adoção do plano alternativo de ação a ser apresentado 
pelo Agente de Cobrança; e (iii) outros assuntos de interesse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens 
desta Ordem do Dia. 6. Deliberações: (1) Quanto à solução da ressalva descrita pelos auditores independentes a 
respeito da nota explicativa nº 14 às informações trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016, 
100% (cem por cento) dos Debenturistas entendem não se tratar de matéria de deliberação dos Debenturistas mas, 
tendo em vista o impacto em sua remuneração e a matéria objeto da deliberação (2) abaixo, os Debenturistas não se 
opõem que a Companhia não mais efetue a dedução de determinadas despesas administrativas da base de cálculo de 
PIS e COFINS e também efetue o recolhimento retroativo, por meio de denúncia espontânea, das diferenças calculadas 
de ambos os tributos sem essas deduções, com o objetivo de eliminar potenciais questionamentos tributários 
conforme apontado em ressalva ao parecer de auditoria relativo ao terceiro trimestre de 2016. (2) Quanto às 
providências a serem tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em 
função da eventual adoção da proposta da Administração da Emissora de colocar a Emissora em liquidação ou em 
função da eventual adoção do plano alternativo de ação apresentado pelo Agente de Cobrança, 100% (cem por 
cento) dos Debenturistas aprovaram a retirada deste item da ordem do dia para produção de um plano alternativo 
de ação pelo Agente de Cobrança, para deliberação em Assembleia Geral de Titulares das Debêntures a ser realizada 
no dia 13 de junho de 2017 às 11:30. A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores 
Mobiliários por sistema eletrônico. Os termos aqui referidos e iniciados em letra maiúscula e não defi nidos na 
presente ata terão o signifi cado a eles atribuídos pela Escritura de Emissão. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada. Presidente: Márcia Salgado de Queiroz Batista e Secretário: Jonathan 
Mazon. Assinaturas dos presentes: Conforme Anexo I à presente Ata; Emissora: Renova Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.; Agente de Cobrança: Recovery do Brasil Consultoria S.A.; 
e Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.. São Paulo, 08 de 
maio de 2017. Márcia Salgado de Queiroz Batista - Presidente, Jonathan Mazon - Secretário. Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Emissora. Recovery do Brasil Consultoria 
S.A. - Agente de Cobrança. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Agente 
Fiduciário. JUCESP nº 298.550/17-9 em 03.07.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cooperativa Habitacional Bonlar
CANCELAMENTO da Convocação para Assembléia 
Geral Ordinária no dia 27/Março/2018 entre 07:00hs 
e 09:00hs. Pelo presente Edital fi cam os Associados 
da Cooperativa Habitacional Bonlar, comunicados 
do cancelamento desta Assembléia. São Paulo 21/
Março/2018 - Cooperativa Habitacional Bonlar - Nilton 
de Souza Paula - Diretor Presidente.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE TEREZINHA LAZZERO, RE-
QUERIDO POR MARIA LUCIA SECAFIM TONON-PROCESSO 
Nº1010012-42.2017.8.26.0008.O MM.Juiz de Direito da 1ªVara 
da Família e Sucessões,do Foro Regional VIII-Tatuapé,Es-
tado de São Paulo, na forma da Lei,etc. FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por sentença proferida em 27 de novembro de 2017,foi 
decretada a INTERDIÇÃO de TEREZINHA LAZZERO, CPF 
186.959.878-41,declarando-a relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza 
negocial e patrimonial e nomeada como CURADORA,em 
caráter DEFINITIVO,a Sra. Maria Lucia Secafim Tonon.O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS.          [22] 
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E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
20/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0262.4132094-0 - SED: 10344/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES):  KATIA QUADROS DE ALMEIDA BARROZO, BRASILEIRA, CASADO
NO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
DO LAR, CPF: 148.985.168-23, RG: 20.305.716-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ULISSES
CRUZ, Nº 579, AP 104, LOCALIZADO NO 10º ANDAR DO EDIFICIO JURUA (PRÉDIO
Nº 01), CONDOMINIO PORTAL DO TATUAPÉ, NO 27º SUBDISTRITO TATUAPÉ - SAO
PAULO/SP. A esse apartamento o direito de uso de uma vaga de garagem indeterminada,
localizada no nível térreo.

São Paulo, 20/03/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

20, 21 e 22/03/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  21/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D2DF -  CONTRATO: 110034024306-8 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1003-0 VITAL BRASIL

ENDERECO DO IMÓVEL: RUA CANDIDO FONTOURA, Nº 401 E 485, APARTAMENTO
Nº 32, 3º ANDAR, EDIFICIO FLAMBOYANT OU Nº 04, CONDOMINIO SOLAR DOS
PINHEIROS,  13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O
DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO.

NELSON REINALDO BARBOSA DE SOUZA, BRASILEIRO(A), JOQUEI, CPF:
07538262830, CI: 21.816.455 SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

21 - 22 - 23/03/2018

38ª VARA CÍVEL FÓRUM JOÃO MENDES JUNIOR. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1017610-04.2013.8.26.0100.
A Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, Juiz de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a ré HSA Logística Internacional Ltda CNPJ 07.343.324/00010- 71, na pessoa de seu
representante legal, que nos autos de Procedimento Ordinário, em fase de Cumprimento de Sentença requerida
por Yuncheng Serviços de Rotogravura do Brasil Ltda foi deferida a intimação do executado por edital para que
efetue o pagamento de R$ 87.602,55 (atualizado até abr/13), que deverá ser devidamente corrigido até a data
do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (art. 523,
§1º do CPC), podendo oferecer eventual impugnação no prazo de 15 dias, ambos os prazos a fluir o prazo
supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 11.12.17.

                           JORNAL “ O DIA ”    21 e 22 / 03 / 2018

21 e 22/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0067277-13.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CELIA REGINA ALVES DA SILVA, CPF 272.460.768-67, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Fundação Hermínio Ometto, objetivando a quantia de R$ 4.971,31 (maio de 2012) decorrente de Termo de Confissão
de Dívida assinado em 25/10/2010. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado, hipótese em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 (quinze) dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ”    21 e 22 / 03 / 2018

21 e 22/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 1004179-42.2014.8.26.0010/01. Classe:
Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque. Exeqüente: Bonneg Comércio e Serviços de Vidros Ltda. Executado:
Adriano Aparecido Leite EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004179-42.2014.8.26.0010/01.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina
Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIANO APARECIDO LEITE, Brasileiro, CPF 131.288.328-
62, Rua Silva Bueno, 2062, Ipiranga, CEP 04208-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Bonneg Comércio e Serviços de Vidros Ltda, CNPJ n. 14.892.002/0001-47.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 4.907,30, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19
de outubro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”   21 e 22 / 03/ 2017

21 e 22/03

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA GIUSEPPE
TARTINI, S/Nº, APARTAMENTO 03, BLOCO B6, PARQUE RESIDENCIAL PALMARES,
32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O
DIREITO A 1 VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO.   CEP
04844300
1º leilão 28/03/18 partir 13:00 horas
2º leilão 25/04/18 partir 12:00 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
SERGIO GAVIOLLI, CPF 04977456823,
GISLAINE APARECIDA BARBOSA GAVIOLLI, CPF 11701224852

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

21 - 22 - 23/03/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004067-68.2017.8.26.0010 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando
Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
POLIMEROS EIRELLI, CNPJ 02.567.761/0001-55, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em apartada síntese que lhe foi concedido
financiamento no valor de R$ 179.000,00, com vencimento final em 15/10/2017, mediante Contrato de
Financiamento para Aquisição de Bens, garantido por Alienação Fiduciária, celebrado em 10/10/2012. O
débito vencido e atualizado até 09/06/2017, importava em R$ 47.312,52. Em garantia dessa obrigação a ré
transferiu em Alienação Fiduciária, no contrato 08589119, o veículo FORD/CARGO 2423 DIESEL, chassi
9BFYEAKDXDBS16982, placa FGC0355, RENAVAM 495286702, ano 2012, modelo 2013. Encontrando-se
a Ré em lugar ignorado e incerto, foi deferida a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta, para caso queira, ofereça no prazo de 15 dias úteis, por meio de advogado, resposta ao recurso de
apelação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2018. 22 e 23/03

LEILÃO DE IMÓVEIS
Presencial e Online

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

BARRA DOS COQUEIROS/SE - FORTALEZA/CE - SÃO GONÇALO/RJ 
ITAJAÍ/SC - CUIABÁ/MT - PARAÚNA/GO

CASAS E APARTAMENTOS

À vista ou em até 240 meses com 30% de sinal, conforme edital. Fotos, edital, laudo, matrícula e mais informações 
no site. Dê seu lance pela internet, cadastre-se antecipadamente. Rua da Mooca, 3508 – São Paulo/SP. 

Ana Claudia Campos Frazão – JUCESP 836

Encerramento: 11/04/2018 – às 11h00. Aberto no site para receber lances.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010474-92.2012.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível,do 
Foro Regional VII-Itaquera,Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
DOUGLAS PEREIRA,CPF N.º281.809.428-30,ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, COM O PRAZO DE 
20(VINTE) DIAS. A todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e possa interessar, notadamente o RÈU 
DOUGLAS PEREIRA,atualmente em lugar incerto e não sabido,que neste Juízo a ação de Procedimento Comum Despesas Con-
dominiais,Processo nº0010474-92.2012.8.26.0007, movida por CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL SANTA BARBARA, cuja petição 
inicial assim se resume nos termos da minuta apresentada em Cartório e juntada a fls.1 e ss.:Pretende o Autor a condenação do 
Réu ao pagamento de despesas condominiais e acessórios na importância de R$ 5.414,49 (cinco mil quatrocentos e quatorze 
reais e quarenta e nove centavos),referentes ao Apartamento 52,Bloco 30,fazendo parte integrante do Condomínio Autor.Pleiteia-
se,ainda,a condenação da Ré ao pagamento das taxas condominiais e acessórios que se vencerem no curso da demanda e nas 
verbas sucumbenciais.E,para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância no futuro,foi determina-
da a citação por edital,ficando o Réu DOUGLAS PEREIRA,atualmente em lugar incerto e não sabido,devidamente CITADO da peti- 
ção inicial ora resumida,neste transcrito,ficando ainda cientificado de que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 
pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor. O prazo de contestação será de 15 (quinze) dias, estes contados 
após o decurso de 20 (vinte)dias do presente Edital.ADVERTÊNCIA:Reitere-se que, não sendo apresentada contestação ao pré-
sente pedido no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial. NADA MAIS.     [22,23] 

INTIMAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 0001449-42.2018.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé-SP, faz saber a I.M. DE CARVALHO ME CNPJ 14.531.817/0001-09, citada
através dos editais publicados em 20/09/2017, 21/09/2017 e 22/09/2017, fica INTIMADA para que no prazo de 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito reconhecido por sentença de R$ 78.939,71, atualizado até janeiro
de 2018, sob pena da multa e honorários de 10% previstos no art. 523, § I, do Código de Processo Civil. Fica desde
já intimada que não havendo pagamento voluntário no prazo de 15 dias, a ação prosseguirá com o bloqueio de
valores ou constrição de bens, de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida, e não sendo oferecida
impugnação dentro do prazo de 15 dias a contar do bloqueio/constrição, ocorrerá a conversão em penhora sem nova
intimação. São Paulo, 02/03/2018.

                      JORNAL “ O DIA ’   22 e 23 / 03 / 2018

22 e 23/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024935-02.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eco-San Saneamento, Terraplenagem e Construções Ltda (CNPJ. 12.397.066/
0001-46), Marcelo Soares Segura (CPF. 195.455.818-08) e José Reinaldo Jordão Segura (CPF. 691.865.298-20),
que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 47.085,72 (agosto de 2014),
decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente, consubstanciado na Cédula de Crédito Bancário
n° 911500007545. Estando os correqueridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo sem qualquer formalidade. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                              JORNAL “ O DIA ”    22 e 23 / 03 / 2018

22 e 23/03

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1096596-64.2016.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini,
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Nex Capital Consultoria e Assessoria em Investimentos
e Participações Ltda (CNPJ. 10.743.784/0001-00) e Paulo Roberto Gazani Júnior (CPF. 103.445.108-16), que HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 47.133,19 (agosto de 2016), representada pela
Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 1652-08960-39. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 6.608,75, R$ 480,74 e R$ 43,42. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, aos 23 de
janeiro de 2018.

                                   JORNAL “ O DIA ’   22 e 23 / 03 / 2018

22 e 23/03

Ligue
3258-1822

Economia brasileira
cresce 0,9% no

trimestre finalizado
em janeiro, diz FGV
A economia brasileira teve um crescimento de 0,9% no trimestre

finalizado em janeiro deste ano, na comparação com o trimestre an-
terior (encerrado em outubro de 2017).

A estimativa é do Monitor do PIB (Produto Interno Bruto, a
soma de todas as riquezas produzidas no país), da Fundação Getu-
lio Vargas (FGV), que busca antecipar o desempenho do PIB, divul-
gado trimestralmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

Na comparação com o trimestre encerrado em janeiro de 2017, o
PIB avançou 2,2%, segundo a FGV. O destaque foi o crescimento
das atividades de agropecuária (8,2%), transformação (6,1%), co-
mércio (4,6%) e transporte (2,9%). O crescimento da agropecuária
foi influenciado pela alta de 26% da pecuária. A agricultura, por sua
vez, teve queda de 1,9%.

Ainda na comparação com o trimestre encerrado em janeiro de
2017, pela ótica da demanda, o consumo das famílias aumentou 2,7%
e a formação bruta de capital fixo (investimentos) avançou 4,4%. A
taxa de investimento sobre o PIB ficou em 17,7%.

No comércio externo, as exportações cresceram 1,9%, mas as
importações tiveram uma alta ainda maior (7,6%).

No acumulado de 12 meses, o PIB teve alta de 1,2%. Consideran-
do-se apenas janeiro deste ano, houve uma queda de 0,3% na com-
paração com dezembro de 2017. (Agencia Brasil)


